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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1184, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senho~ Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 -'Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n q  .171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q  1.76, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  .177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 11 
município de Blumenau - SC; I[ 

7 - Portaria n q  .I 8 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de I/ 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.1 83, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 1; 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; j( 

9 - Portaria n q  .184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão i' 
I 

Comunitária Aivoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
': 

- SC; I 

10 - Portaria n" 1.1 85, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 1 ,  

l i  

Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

i 
11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de i 

I 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; i 

, 12 - Portaria nQ 1.225, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n q . 2 7 8 ,  de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

2 1 - Portaria n" 1.3 87, de 22 de dezembro de 20 1 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n" 42, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria nQ 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS ; 

27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nQ 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária 'Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SI'; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município,de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nQ 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria nQ 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



EM no. 881201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos, no Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nt9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.037401/05, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elctronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA No 1 1 8 4 DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.037.401l05, resolve: 

Ast. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos com sede na Rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, no niunicípio de 
Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodif~~são comunitária, 
pc10 prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1938, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas coniplenlentares. 

Ar1.2" A entidade a~itorizada deverá operar com o sistema irradiante [ocali~ado nas 
cr~ordenadas geográficas com latitude ein 27" 18' 56"s e longitude em 48" 32' 53"W. utilizando :i 

irecliiência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. 
rios termos do 4 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do srrviço. ein 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000037401105 .- 

Art. 1' - 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso 
Ramos- '&%?,C3 car(L 

Sede: 

r~y l i i i c i~ io :  Governador Celso Ramos 

Estado: Santa Catarina - 
I~oordenadas: Latitude em 27°189569'S e Longitude eiii 48°32'539'W/ 

Relatório Final - Processo no 53000037401/05 - Governador Celso Ramos - SC Página 7 de 7 





8 SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
P A M  O SEWICO DE RADIODIFUSÃO GOMUNIT~RIA 

INSIRVÇÓES DE PREENCHIMENTO 

Preencher todos os campos do formulário em letra de fôrma legível ou a máquina, 
indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração do 
serviço de Radiodifusão comunitária (RadCom); 

2. Endereço completo onde pretende instalar a sua torre e antena de transmissão; 

3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a antena de 
transmissão (com precisão de segundos); 

4. Local e data; 

5. Assinatura do representante legal da entidade; 

ar entrada no Protocolo da Delqacia do Ministério das Comunicaçdes localizada no 
stado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

companhar pelo Diário Oficial da União a chamada para habilitação das pretendentes 



Comprovante de Inscrição e de Situaçgo Cadastra1 

Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.375.86010001-59 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ' $ J ~ ~ ! $ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

I ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCOAR 

DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO i I 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 
GOVERNADOR CELSO RAMOS 

I I SITUAFAO ESPECIAL 
*I****** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 1 I 
Aprovado pela Instruç40 Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 0111212005 As 15:37:05 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pá~ina 

Preparar pigina 
para irnprassao 



MINISTÉRIO DAS CORIETNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

9 3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF b 
Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no - f h S  I2005~COM/DOSISSCE-MC 

Brasília, O S de dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação De Radiodifusão Comunitária Arnoredo De Governador Celso Ramos 
Rua do Ipê Roxo, 40 - Praia das Almas 
88 190.000 Governador Celso RamosISC 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
i- ' 

1 <J 
Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE IODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ARNOREDO DE GOVERNADOR. CELSO RAMOS, na localidade de 
Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo no 53000.037401/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da  
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: 

Atenciosamente, 
r- )F ílf\L 

SEs>VIC-J f?\JC>i \!:o i - ; / -  - z , h 4 r ~ i ~ ~ ~ o i - Ç  
i i , ~ i ~  ~ERIO mÇ ,,(-.,NA\ 

,r- c v\u c? (3h1 c[jp:\ F - ~ \ L -  /$" 

0%- i -/----- -- Lrn$ --o" 

-- _- - 
i ~ o s  de Comunicação Eletrônica "- - - - 

-+ - 



Anexo 2 

- 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

, correio eletrônico 7 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

d c d e  $cVOZNLd@ de 200x .  
a1 e data) 

(assinatura4do representante legal. da entidade) 

Nome do representante da entidade: 
CPF: ~0%. d3Ç1 .S;lpi - 28 - - a 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

1 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada I sim / ~ ã o  I 

Sim 

x 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim Não 

Sim Não 



a . .  / 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 1 Sim I Não 1 
anos X 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

x 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo Sim Não 

da sede da entidade \Y 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a eutidade não é Sim 1 Não 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante, assinatura, bem ' 

como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de Y 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 

fantasia da emissora, se houver 

Sim 

X 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 

Sim 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 

ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 



15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará, Sim Não 

Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n2 112004 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

'X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 

endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

x 
LC 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 

contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 

meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente 

para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

-d 

Sim 

- 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

comunitárias apresentadas 

Sim 

X 
B& 

C'& 

Não 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instsução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descsita neste 

formulásio está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 

7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 

inteira responsabilidade. 
( 9 .  

(assinatura do representante legal da entidade) 

, 

c- 1 
Telefone para contato: O X X - 4 8 -  3 4.3 -6 zx , 

L1 

Correio eletrônico (e-mail) SARA @ TI I GLI A O O M 335% 7 

Pretende instalar o sistema issadiante de sua estação n a ' k C p Q  &?&--h 
(endereço completo), de coordenadas geográficas: 48' 2 ' s  delatitude e u0 3 3 ' 33 "W de 
longitude. 



Gomprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
, -e-- -_ -_______.v __-.___---I_ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 1: 7. 
.FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 
NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.375.86010001-59 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO : " ~ ~ ~ ~ U R A  

i CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 

! TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

! .  I ARCOAR 

DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
:E-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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Ata da Assembléia Geral de Fundação da Associação de  adiod difusão i 

Comunitaría Arvoredo de Governador Celso Ramos - SC I 

\ 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de dois mil e cinco, as 18:OO horas, na Rua das 

Azaléias, 48, Loteamento Jardim das Gaivotas I, Praia de Palmas, Município de 

Governador Celso Ramos, reuniram-se em Assembléia Geral as pessoas 

constantes da lista de presença de fls. 01, com a finalidade de criação da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - 

SC. Por indicação dos presentes, assumiu a presidência da Assembléia Geral, o 

Senhor Valdir de Pauta Pereira e este por sua vez, solicitou que eu Vera Vergínia 

Vieira, secretariasse os trabalhos. Declarando instalada a Assembléia Geral, o 

presidente pediu que fosse lido o edita1 de convocação, documento que havia sido 

afixado com 30 (trinta) dias de antecedência, em diversos locais públicos do 

Município, instrumento convocatório que tinha como ordem do dia: discussão e 

aprovação do Estatuto da entidade; eleição e posse da primeira Diretoria e 

Conselho Fiscal e outros assuntos de interesse da Associação a ser criada. Antes 

de dar início aos trabalhos propriamente ditos, o senhor presidente registrou a 

presença do Presidente da Federação das Entidades Mantenedoras das Rádios 

Comunitárias, TV's e Rádios Educativas de Santa Catarina, Senhor José Braz da 

Silveira a quem concedeu a palavra para as suas considerações. O Presidente da 

FEMARCOM, por sua vez, discorreu sobre o que considera "um novo momento", 

da radiodifusão em Santa Catarina. Com a criação da FEMARCOM, que hoje tem 

o compromisso de representar as 68 (sessenta e oito), Rádios Comunitárias já em 

funcionamento e as outras 229 (duzentos e vinte nove), Entidades Mantenedoras 

que lutam pela concessão do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Santa 

Catarina, além das TV's e Rádios Educativas já em operação. Finalizou 
- enaltecendo a iniciativa da comunidade de Governador Celso Ramos e prontificou- 

- se a apoiar o projeto ora iniciado, na certeza de que os objetivos da entidade 

serão alcançados. Em seguida a minuta do Estatuto da Entidade previamente 

elaborado foi posto em apreciação, fazendo-se a leitura por capítulo. Consignadas 

as alterações propostas pelos membros da Assembléia o documento foi 
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submetido a votação, tendo sido aprovado por unanimidade dos presentes. Passo 

seguinte foi apresentado uma única chapa tanto para a Diretoria como para o /h 
Conselho Fiscal. A nominata foi lida e cada um dos seus integrantes usou da 'u/ 
palavra para dizer da sua disposição de abraçar a causa, visando obter do 

Ministério das Comunicações, a outorga para a execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em Governador Celso Ramos, Estado de Santa 

Catarina. Colocada em votação as chapas da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

foram aprovadas por unanimidade. Diretoria: Presidente - Valdir de Paula 

Pereira, brasileiro, casado, zelador, CPF no 574.022.300-82, CI no 2.654.185, 

residente na Rua: Ipê Roxo, 40, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC; 

Vice-presidente - José Vitorino Miranda, brasileiro, casado, aposentado, CPF no 

298.321.369-20 , CI no 706.477-2, residente na Rua: Dos Ciprestes, 133, Praia de 

Palmas, Governador Celso Ramos - SC; Secretária - Vera Vergínia Vieira, 

brasileira, solteira, apresentadora, CPF no 905.104.539-53, CI no 3.944.589-5, 

residente na Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, Travessa 19, Casa 03, Vila de 

Palmas, Governador Celso Ramos - SC; Tesoureiro - Odilon José Wagner, 

brasileiro, casado, aposentado, CPF no 312.164.209-04, CI no 266.459-3, 

residente na Rua das Azaléias, 83, Jardim das Gaivotas I, Governador Celso 

Ramos - SC; Relações Públicas - Modesto Edevaldo Simas, brasileiro, casado, 

técnico em transações imobiliárias, CPF no 767.369.039-04, CI no 3.306.913, 

residente na Rua: Luiz Alexandrino da Silva, 528, Fazenda da Armação, 

Governador Celso Ramos - SC. Conselho Fiscal: Titulares - Celso de Paula 

Pereira, brasileiro, solteiro, zelador, CPF no 770.632.010-34, CI no 8068373649, 

residente na Rua: Ipê Rxo, 999, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC; 

Sérgio Luiz Garcia, brasileiro, casado, representante comercial, CPF no 

291.260.1 09-68, CI no 651.727-7, residente na Rua das Azaléias, 62, Governador 

Celso Ramos - SC; Mirian Silvério, brasileira, casada, aposentada, CPF no 

646.519.249-72, CI no 796.059-0, residente na Rua das Azaléias, 83, Governador 

Celso Ramos - SC; Suplentes - Manoel Gerino dos Santos, brasileiro, divorciado, 

comerciante, CPF no 029.772.309-04, CI no 127.71 1-1, residente na Rua: Luiz 

Alexandrino da Silva, 45, Governador Celso Ramos - SC; 

I/ 
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brasileiro, divorciado, servidor público federal, CPF no 388.603.099-72, CI no I IR  - 1 

894.684, residente na Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, 19, Governador Celso 

Ramos - SC; Antoniel Machado Marques, brasileiro, solteiro, eletricista, CPF no 

018.314.069-93, CI no 3.093.759, residente na Travessa Joaquim Sagas, 1660, 

Vila de Palmas, Governador Celso Ramos - SC. Decidiu-se ainda que em relação 

ao Conselho Comunitário, que tem como função, aprovar e fiscalizar a 

programação da emissora deverá ser constituído e homologado em Assembléia 

Geral futura, quando a Rádio Comunitária já estiver operando. Proclamada eleita a 

Diretoria e o Conselho Fiscal, o Presidente tomou posse e deu posse aos seus 

companheiros de chapa, assim como ao Conselho Fiscal. Nada mais havendo 

para ser tratado o senhor Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral da 

ARCOAR, agradecendo a presença e participação de todos. Eu, Vera Verginia 

Vieira, lavrei a presente ata que após lida e discutida foi aprovada e segue 

assinada. 
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A S S O C I A ~ ~ ~  DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ARVOREDO - ARCOAR 
Fundada em 09 de abril de 2005 

Endereço. Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC 

ATA DA ASSEMBREIA GERAL ORDINÁRIA DA ARCOAR - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSWO I 

COMUNITARIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATARINA 
3 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2008, as 19h30min1 na sede social da Associação de 

Moradores de Palmas, localizada na Rua Dos Pampas, 15, Praia de Palmas, reuniram-se em 

Assembléia Geral, os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 

Governador Celso Ramos - SC, para os fins previstos no Estatuto Social, atendendo ao Edital de P 
Convocação, entregue pessoalmente a cada um dos sócios, isto com mais de 30 dias de I 

i 

antecedência. As 19h30min, constatada a presença de mais de cinqüenta por cento dos associados, 1 
havendo, portanto, o quorum exigido já na primeira convocação, o senhor Presidente deu por aberto i 

I 

os trabalhos, pedindo que esta Secretária fizesse a leitura do Edital de Convocação Iniciadas as I 
I 

discussões e deliberações, como primeiro ponto de pauta, foi apresentada a prestação de contas do i 
l i  

exercício anterior sem movimentação financeira, mas com toda a documentação regular Colocado 

atual Diretoria nos três Últimos anos, foi considerado satisfatório, merecendo a manifestação de 

aplauso de alguns associados. O plano anual de trabalho da entidade foi apresentado e aprovado 

pela maioria dos sócios presentes. Quanto ao Conselho Comunitário, decidiu-se que este sera I 
constituído, quando a entidade tiver a autorização do Ministério das Comunicações para operar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município, já que a sua função está ligada a programação 

da emissora. Considerando que o principal item de pauta era a eleição e posse da nova Diretoria da 

Arcoar para o triênio 2008 a 201 1, e havendo uma única chapa inscrita, tanto para a Diretoria como 1 
para o Conselho Fiscal, o senhor Presidente a colocou em votação, tendo sido aprovada por I 

, 

Governador Celso Ramos - SC; Para Vice Presidente: JOSÉ O --I_ MIRANDA, I*- brasileiro, I 

I 
separado judicialmente, aposentado, CPF no 298.321.369-20, CI no 706.477-2, SSPISC, residente a 

Rua: Dos Ciprestes, 133, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC; Para Secretária v 

-4AQUEL-INE AL-DHIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, CPF no 050.852.619-17, CI no 
I 

I 



Ramos - SC; Para Tesoureiro: TAURINO JOSÉ ESTANISLAU FILHO, brasileiro, solteiro, 

comerciário, CPF no 062..958.699-68, CI no 5.002.962-2, SSPISC, residente a Rua: Manoel José 

Pereira, 343, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos - SC e; Para Relações Públicas: SERGIO 

LUIZ GARCIA, brasileiro, casado, representante comercial, CPF no 291.260.109-68, CI no 651.727- 

7, SSPISC, residente a Rua: Das Azaléias, 62, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC. O 

Conselho Fiscal ficou assim constituído: Titulares: ADILIO FRANCISCO ALVES, brasileiro, solteiro, 

pintor, CPF no 710.813.729-15, CI no 2.673.979, SSPISC, residente a Rua: Rosendo Joaquim 

Sagás, 874, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos, SC; VALDIR DE PAULA PEREIRA, 

brasileiro, casado, zelador, CPF no 574.022.300-82, CI no 2.654.185, SSPISC, residente a Rua: Ipê 

Roxo, 40, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos SC e JOAO OTÁVIO DA SILVA FILHO, 

brasileiro, casado, eletricitário, CPF no 442.903.819-87, CI no IIR- 920,249 SSIISC, residente a Rua 

Dos Pampas, 46, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos, SC. Suplentes: VILMAR 

VALDEMAR SAGÁS, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 593.958.699-68, V1 no 181.765-2, 

SSPISC, residente a Rua: Rosendo J. Sagas, 1301, Vila de Palmas, Governadòr Celso   amos, SC; 

TAURINO JOSÉ ESTANISLAU, brasileiro, casado, pescador artesanal, CI no 3.521.795, SSPISC, .i 
CPF no 907.635.809-53, residentes a Rua: Manoel José Pereira, 343, Palmas, Governador Celso 

Ramos, SC e VERA VERGINIA VIEIRA, brasileira, solteira, apresentadora, CPF no 905.1 

C/ no 3.944.589-5, SSPISC, residente a Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, Travessa, 19, cfi#A{i9 

Vila de Palmas, Governador Celso Ramos, SC. Ato contínuo, o senhor Presidente da As 

deu posse a nova Diretoria e ao Conselho Fiscal e fez o seu discurso de agradecim 

colaboração de todos, durante a sua gestão. A nova Presidente, advogada Sara Rúbia daiçW,... . .  

tomou a palavra para agradecer a confiança depositada pelos associados e convocou a todos para 
- .  

que se juntem a Diretoria com o objetivo de ajudar a preparar a documentação necessária a ser i 
enviada ao Ministério das Comunicações, pois o processo de concessão do serviço de radiodifusão 4 
comunitária se encontra na fazer de habilitação. Decidiu-se ainda que a representante da Arcoar 

junto a Receita Federal, será a nova Presidente. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por 

encerrada a Assembléia Geral. Eu, Jaqueline Aldemira Oliveira, lavrei a presente ata que após lida e 

,,. 8 .. " -* . :* .3 -e8  ..?6-'*z,-."., . ., .,* 
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ESTATUTO 
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DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO. 

Art.1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 

(1 Celso Ramos - ARCOAR é uma entidade civil, sem fins econômicos 
(lucrativos), fundada em 09 de abril de 2005, com sede e foro na cidade de 
Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, localizada a Rua do Ipê 
Roxo no 40, Praia de Palmas, representando neste ato o esforço conjunto de 
membros da comunidade, aqui voluntariamente reunidos, para promover o 
ideal democrático e o bem comum. 

1" - A área de abrangência e atuação da ARCOAR limitar-Se-á ao território 
do município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 
5 2" - A ARCOAR reger-se-á por este Estatuto, respeitadas as leis que 
disciplinam a matéria, especialmente o que dispõe o Código Civil Brasileiro 
em seus artigos 53 a 61 e terá prazo de duração indeterminado. 

1 

OBJETIVO, FINALIDADE, DTREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS. 

Art.2" - A ARCOAR tem por objetivo reunir pessoas e entidades 
comprometidas com a população de todos os bairros de Governador Celso 
Ramos, visando promover a difusão de hábitos sócio-comunitários e os 
sentimentos de sua identidade histórica e cultural, contribuindo, assim para a 
integração, o desenvolvimento e o convívio comunitário e especialmente: 

a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pelo direito a informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 
b) oportunizar à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais, propagando a boa música, além 
comunidades envolvidas; 

r - - ---"= - r -- -,-- 
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c) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, 
regional e nacional, informações de cunho político, social, econômico, 
científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade que 
representa; 

d) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 
vigente; 

e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviço de 
defesa civil, sempre que necessário; 

f) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins 
econômicos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; 

h) promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
sociais e comunitários; 

Parágrafo Único - Especificamente, a ARCOAR terá por objetivo a 
implantação e gerenciamento do Serviço de ~ad'iodifusão Comunitária em 
~overnador Celso Ramos, previsto pela Lei Federal no 9,.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

Art. 3" - Poderá agregar-se às atividades da ARCOAR qualquer pessoa, 
independentemente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, respeitado o que dispõe o presente E s t a Q + ~ ~ , ~  PUBI-IC~ F - T  ,., J ~ - -  -L 

3 -  2 -  
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Art. 4" - São direitos dos associados: C-J~~FEKE Co>d O ~~!( ' i ih+ l -? i  

-c" E,T,* @:?:l-- - - 

a) ter voz e voto nas Assembléias da entidade; i" _ -- -- 

b) ter acesso a qualquer documento oficial da ~ C o a  inclusive ao 
cadastro de funcionários e associados, mediante solicitação por escrito, 
exceto as informações de caráter pessoais; 

c) desfnitar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, diretamente ou por meio de convênios. 

Art. 5' - Poderão associar-se a ARCOAR, no caso de pessoa física, aquele 
possuir residência fixa no Município ou, no caso 
tiver domicílio em Governador Celso Ramos. 



Cj 1" -Somente serão aceitas como associadas as entidades civis sem fins 
econômicos ou pessoas físicas de notório envolvimento com causas de 
interesse comunitário. 

§ 2" - O associado que faltar a 'duas Assembléias Gerais Ordinárias, sem 
justificativa, ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais Extraordinárias, 
ocorridas neste período, será convocado pela Diretoria para justificar sua 
ausência, cabendo à Diretoria, por maioria absoluta, decidir quanto a 
continuidade ou não dos faltosos no seu quadro social. 

Cj 3" - O associado que deixar de pagar sua contribuição por 03 (três) meses 
consecutivos será afastado do quadro social, cessando o afastamento após o 
recolhimento dos débitos. 

f'\ 
i/ 

Art. 6" - São deveres dos associados: 

a) participar das reuniões e Assembléias da entidade,; 
b) pagar em dia as mensalidades estipuladas pela Diretoria; 
c) apresentar conduta adequada, dentro de padrões de comportamento 

social e profissional compatíveis com sua condição associativa. 

CAPITULO 111 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

I Art. 7" - São órgãos da ARCOAR: UERVIC,O FII'J~~I. ICO FEDERAI- 
i i , l , ~ i ~ i . ~ i ~ i O  []Ai, C( :~~~~ IN~LHÇOEÇ 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 8" - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da entidade, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria, prestação de contas do 
exercício anterior, aprovação do plano anual, homologação da composição do 
Conselho Comunitário e discussão de assuntos gprais da entidade e/ou das 
comunidades envolvidas. 

n tos, Pessoas 
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5 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela I, 

Diretoria, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou, no mínimo, 
por 1/5(um -- quintados associado em dia com suas obrigações estatutárias, 
através de abaixo-assinado, sendo que a convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por meio de Edita1 de Convocação 
afixado na sede da entidade e no estúdio da Rádio Comunitária, com a 
divulgação de pelo menos 04(quatro) chamadas diárias durante a programação 
da emissora, podendo ainda ser publicado em jornal ou revista de circulação 
local ou por panfietagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, local, horário e 
pauta da reunião. 

5 2" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a 
maioria absoluta dos seus associados e, em segunda convocaqão, 30(trinta) 
minutos após, com a presença de pelo menos 1/3(um terço) dos seus 
associados. 

5 3" - Tratando-se de Assembléia Geral para alteração do Estatuto ou para 
destituição de seus Administradores, necessitará do 'voto favorável de 213 
(dois terços) dos presentes, observado o quorum mínimo previsto no parágrafo 
anterior. 

5 4" - A representação das entidades associadas da ARCQAR dar-se-á pela 
inscrição de O 1 (um) representante dentre seus associados, devidamente 
ratificado formalmente pela diretoria da respectiva entidade. 

Art. 9" - A Diretoria reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
deteiminada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, 
pelo Conselho Comunitário, pelo Conselho Fiscal ou ainda, pela maioria dos 
seus membros. 

Art.10 - A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para 
mandato de 03(três) anos, por meio da Assembléia Geral Ordinária convocada 
para este fim, por votação aberta e nominal entre as chapas regulamente 
inscritas. 

5 1" - Será considerada eleita à chapa que obtiver 
tomará posse imediatamente. 



# 2" - A Assembléia Geral com fins eleitorais deverá ser convocada com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias, utilizando-se para esta convocação, os 
meios de divulgação previstos no artigo 8", Cj 1" deste Estatuto. 

# 3" - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15(quinze) dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de 
pedido de inscrição por escrito, dirigido a Comissão Eleitoral, constituída pela 
Diretoria. 

# 4" - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo 
menos Oh(seis) meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias, excetuando-se a Assembléia Geral de fundação desta entidade. 

V A~-. 1 1 - A Diretoria será composta de OS(cinc0) me&~8~i@~@%&l~ 
,,L Iiilniis;lMic) !?As ~~\,]\#IC'C~~- 

(2 C1 /'I i' Fj R i: (2 < j (3 R 1 ; i,: ,a, L 1 - Presidente; 
2- Vice-Presidente; 
3- Secretário; 
4- Tesoureiro; 
5 - Relações Públicas 

8 1" - Ocorrendo vacância no cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 
imediatamente. 

5 2" - Os demais cargos que compõem a Diretoria deverão estar sempre 
preenchidos. 

I 

# 3" - No transcurso do mandato, ocorrendo à vacância simultânea de 03(três) 
ou mais cargos da Diretoria, deverá ser convocacla uma Assembléia Geral 
Extraordinária para eleição de uma nova Diretoria para complementar o 
mandato, preservando-se os cargos não vagos. 

5 4" - A vacância será caracterizada pela ausência do Diretor a 02(duas) 
reuniões ordinárias consecutivas ou 03(três) alternadas, sem justificativa 
aceita por seus pares, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado 
por escrito. 

Art. 12. - A Diretoria poderá ser substituída, no todo ou em parte, pela 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, na 
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forma do artigo 8", 5 I", nos casos de incúria ou falta grave que venha a 
comprometer os objetivos da associação previstos neste estatuto. 

Art 13 - O Conselho Fiscal deverá ser eleito na mesma Assembléia e o 
mandato terá a mesma duração da Diretoria. 

Art. 14 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente para analisar e aprovar ou 
não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionem com as finanças da entidade. 

5 1" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros própilos e assinadas por seus 
membros, logo após o encerramento dos trabalhos. 

5 2" - Os membros suplentes poderão, obedecendo a ordem de suplência, 
substituir em qualquer reunião os membros efetivos faltosos. 

1 
Art. 15 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, OS(cinco) 
representantes da comunidade, indicados pela   ire to ria e homologados pela 
Assembléia Geral, para mandato de Ol(um) ano, cabendo aos seus membros 

\ 

definir sua organização interna. 

Art. 16 - O Conselho Comunitário reunir-se-á uma vez ao ano ou a qualquer 
tempo, por convocação da maioria dos seus membros, com a finalidade de: 

a) analisar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

b) discutir e aprovar a programação da emissora. 1 

Art. 17 - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte 
mediante conv&ação da AssembMia Geral Extraordinária, %%;fbn&tiii w(ibtfd I:j i: 
no Artigo 8", $ 1". /\rli'dlSiET;lí) [!,L,*; CiibliiNi!:i?,C:Ot:Se>~*/~/~l(~~,~Ok:~~ 

í.:GNFCF\E COM (.I !:)fiiG1NAl. 

CAPITULO IV 

Art. 18 - Caberá à Diretoria, coletivamente: 
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a) traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembléia Geral; 

b) convocar as Assembléias Gerais; 
c) indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso de 
impedimento do Presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 
Assembléia Geral Ordinária; 

f )  autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como definir 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração; 

g) autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) celebrar contratos ou convênios que se enquadrem nos objetivos da 

entidade; 
i) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços 

que venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

Art. 19 - Caberá a cada Diretor, individualmente: 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo 
que exerce; 

c) representar a ARCOAR externamente, sempre que designado pela 
Diretoria; 

d) assumir os compromissos concementes ao d e ~ ~ m p @ h ~ : l i & @ w 1 5 , ~ ~ ~ ~  
funções; ~~lJ~dl:~-CE!-<l(.) [7j~,:< ~ . : ~ f \ ~ / ~ j l ~ ; j ~ ; ( ) ~ ~  

(-.(-\i d*.-r.-, .  , r -  

-, -,* i- r-;-(:,z [.'r' .t-'i\d <(: (C)K/G~N,AL 

Art. 20 - Caberá ao Presidente: 

a) coordenar as Reuniões de Diretoria e Assembléias 
b) representar a ARCOAR oficialmente junto a outras entidades, órgãos 

públicos e comunidade em geral; 
c) responder em juízo pela entidade; 
d) assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 

pagamento das despesas em geral. 
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AI*. 2 1 - Caberá ao Vice-presidente: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

c) acumular as funções de outros Diretores, em caso de impedimentos 
temporários destes, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 22 - Caberá ao Secretário: 

a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, 
lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências em geral, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) manter o cadastro dos associados atualizado; 
d) manter em seu controle a documentação legalmente necessária da 

entidade e de seus fbncionários. 

Art. 23- Caberá ao Tesoureiro: 

a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da ARCOAR; 
b) supervisionar e ter em seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da entidade. 

Art. 24 - O quorum mínimo para deliberações nas reuniões da Diretoria é de 
03(três) membros, sendo que em caso de empate nos processos de votação, o 
assunto deverá ser remetido à próxima reunião ordinária ou extraordinária, 
quando tentar-se-á a solução do impasse. 

Art. 25 - O exercício do mandato da Diretoria será considerado de relevância 
comunitária e não poderá ser remunerado. s,i:;viço pij~i\co FEDERAI- . -(, 

c.----,i0 iins ~ ~ ~ ~ ~ , i i \ i i c ~ ç ( i t . ~ ~  ~,fi\Nli,iL~\ , -. 
CoNFEi:;- C ~ M  (1) CjiiIGlNAI- 
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RECEITAS E DESPESAS 
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Art. 26 - As receitas da ARCOAR advirão de: 

a) contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa, constando valor, data e identificação do 
doador; 

b) contribuição mensal dos seus associados; 
c) verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) patrocínios em forma de apoio cultural do comércio local; 
e) campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

$ 1' - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou 
que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria, que poderá aceita-las 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

$ 3" - Será garantido aos doadores que assim o desejarem, o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decísão da Diretoria, após 
solicitação por escrito, ou por força de decisão judicial. 

Art. 27 - As despesas da ARCOAR poderão ser: 

a) despesas operacionais, tais como: aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
de equipamentos e instalações, a título de remuneração; 

missão para agenciadores de patrocínios junto ao comércio local, em 
definida pela Diretoria; 

d) patrocínios a projetos ou atividades com fins co 

CAPITULO VI 

PROGRAMAÇAO MÍNIMA 

Art . 2 8 - Minimamente, a programação da Rádio Comunitária contemplará: 

a) espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; r d 
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b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas da comunidade atendida, dentro das 
especificações técnicas definidas pela Diretoria, sendo que o referido 
espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) vedação ao uso de qualquer espaço para fins politico partidário, exceto 
os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela ARCOAR a todos, além do horário politico obrigatório, na forma 
da lei; 

d) proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas 
nas comunidades atingidas pela transmissão, sendo que a solicitação de 
espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Art. 29. A dissolução da ARCOAR ocorrerá apenas por decisão da 
Assembléia Geral convocada especialmente para este. fim, na forma prevista 
neste estatuto. 

1" - Constará como ponto de pauta obrigatório da Assembléia Geral 
convocada para a dissolução da entidade, a prestação de contas, analisada 
previamente pelo Conselho Fiscal. 

2' - O patrimônio da ARCOAR deverá ser doado a outras entidades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades essas a serem 
definidas pela Assembléia Geral. 

§ 3" - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do pahimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 5 2" deste 
artigo. (, s: En~.~ix\- 

cjv,c,cl p('~\.i(-;~., -, ,- ,- t' 
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Art. 30 - Caberá à Assembléia 
anos, 

Geral de Fundação eleger a primeira ~iretorib, A 

cabendo a esta Diretoia; 
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a) Registrar o presente Estatuto no cartório competente, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros 03(três) anos de 

existência da ARCOAR; 
c) Organizar o cadastro dos ass.ociados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão comunitária; 
e) Associar a Rádio a entidade estadual ou distrital de Radiodifusão 

Comunitária. 

Governador Celso Ramos - SC, 09 de abril de 2005. 

lJLpf 
a! ir de Paula Pereira 
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r 
Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC. ' . -f 

RELAÇAO DE SÓCIOS DA ARCOAR - ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATARINA. 

SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF no 007.279.539-58, CI no 

3.821.239-0, SSPISC, domiciliada a rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, Município de 

Governador Celso Ramos - SC; 

JOSE VITORINO MIRANDA, brasileiro, separado judicialmente, aposentado, CPF no 298.321.369- 

20, CI no 706.477-2, SSPISC, residente a Rua: Dos Ciprestes, 133, Praia de Palmas, Governador 

Celso Ramos - SC; 

JAQUELINE ALDEMIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, CPF no 050.852.619-17 C1 no 

484.707-2, SSPISC, residente a Rua: Das Aroeiras, 222, Praia de Palmas, Governador Celso 

r, Ramos - SC; 

TAURINO JOSE ESTANISLAU FILHO, brasileiro, solteiro, comerciário, CPF no 062.958.699-68, CI 

no 5.002.962-2, SSPISC, residente a Rua: Manoel José Pereira, 343, Vila de Palmas, Governador 

Celso Ramos - SC; 

SERGIO LUIZ GARCIA, brasileiro, casado, representante comercial, CPF no 291.260.109-68, CI no 

651.727-7, SSPISC, residente a Rua: Das Azaléias, 62, Praia de palmas, Gov. Celso Ramos - SC; 

ADILIO FRANCISCO ALVES, brasileiro, solteiro, pintor, CPF no 710.813.729-15, CI no 2.673.979, 

SSPISC, residente a Rua: Rosendo Joaquim Sagas, 874, Vila de Palmas, Gov. Celso Ramos, SC; 

VALDIR DE PAULA PEREIRA, brasileiro, casado, zelador, CPF no 574.022.300-82, CI no 

2.654.185, SSPISC, residente a Rua: Ipê Roxo, 40, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos SC ; 

JOAO OTÁVIO DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, eletricitário, CPF no 442.903.819-87, CI no 
1 

IIR- 920.249 SSIISC, residente a Rua Dos Pampas, 46, Praia de Palmas, Governador Celso 

Ramos, SC; - 

VILMAR VALDEMAR SAGÁS, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 593,958.699-68, CI no 

181.765-2, SSPISC, residente a Rua: Rosendo J. Sagas, 1301, Vila de Palmas, Governador Celso 

Ramos, SC; 

TAURINO JOSE ESTANISLAU, brasileiro, casado, pescador artesanal, CI no 3.521.795, SSPISC, 

CPF no 907.635.809-53, residentes a Rua: Manoel José Pereira, 343, Palmas, Governador Celso 

Ramos, SC; 



, 
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Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC. 3 

VERA VERGINIA VIEIRA, brasileira, solteira, apresentadora, CPF no 905.104.539-53, CI no 

3.944.589-5, SSPISC, residente a Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, Travessa, 19, casa, 03, Vila de 

Palmas, Governador Celso Ramos, SC; 

ODILON JOSÉ WAGNER, brasileira, casado, aposentado, CPF no 312.164.209-04, CI no 266.459- 

3, residente na Rua das Azaléias, 83, Jardim das Gaivotas I, Governador Celso Ramos - SC; 

CELSO DE PAULA PEREIRA, brasileiro, solteiro, zelador, CPF no 770.632.010-34, CI no 

8068373649, residente da Rua: Ipê Roxo, 999, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC; 

MIRIAN SILVÉRIO, brasileira, casada, aposentada, CPF no 646.519.249-72, CI no 796.059-0, 

residente da Rua das Azaléias, 83, Governador Celso Ramos - SC; 

MANOEL GERINO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, comerciante, CPF no 029.772.309-04, CI 

no 127.71 1-1, residente na Rua: Luiz Alexandrino da Silva, 45, Governador Celso Ramos - SC; 

ARNOLDO SARTORI, brasileiro, divorciado, servidor público federal, CPF no 388.603.099-72, CI no 

IIR- 894.684, residente na Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, 19, Governador Celso Ramos - SC; 

ANTONIEL MACHADO MARQUES, brasileiro, solteiro, eletricista, CPF no 018.314.069-93, CI no 

3.093.759, residente na Travessa Joaquim Sagas, 1660, Vila de Palmas, Gov. Celso Ramos - SC; 

LUCIANO N. FAGUNDES, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 693.226.359-91, CI no 230.758- 

9 SSPISC residente a Rua dos Badejos,l20, Loteamento Imepal, Gov. ' ~ e l s o  Ramos - SC; 

ADILIO FRANCISCO ALVES, brasileiro, solteiro, pintor, CPF no 710.813.729-15, CI no 

2.673.9791SC, residente a Rua: Rosendo Joaquim Sagas, 874, Vila de Palmas, Governador Celso 

Ramos, SC; 

VALMIR VALDEMAR SAGAS, brasileiro, casado, zelador, CPF no 415.206.709-82, CI no 1.052562, 

I SSPISC, residente a Rua: Das Garoupas, 806, Loteamento Imepal, Praia de Palmas, Governador 

Celso Ramos,SC; 

AMOPALMAS - Associação de Moradores de Palmas - Loteamento Imepal, entidade civil sem 

fins lucrativos, CNPJ no 83.159.9391001-20, residente a Rua Dos Pompas, 15, Praia de Palmas, 

Governador Celso Ramos - SC; 

JOSE ARLINDO BALDANÇA, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 378.183.849-87, CI no 41R 

180.212-5, SSPISC, residente a Avenida Ganchos do Meio, SIN, Gov. Celso Ramos - SC; 

JOSÉ BALDANÇA JUNIOR, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 037.580.619-97, CI no 

4.007.385 SSPISC, residente a Rua Das Palmeiras, 27, Praia de Palmas, Gov. Celso Ramos - SC; 
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ROQUE DA SILVEIRA, brasileiro, casado, barbeiro, CPF no 145.497.199-1 5, CI no 11R552.833 

SSIISC, residente a Rua das Alamandas, 260, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC; 
\ 

JURCELINO VALDEVINO BITENCOURT, brasileiro, solteiro, comerciario, CPF no 079.748.139-70, 

CI no 5.643.442 SSDISC, Rua: Manoel Francisco Bento, 76, Canto dos Ganchos, Governador Celso 

Ramos - SC; 

CLEIVE TAURINO ESTANISLAU, brasileiro, casado, pescador, CPF no 049.209.829-84, CI no 

446993-8, residente a Rua: Manoel José Pereira, 343, Palmas, Governador Celso Ramos, SC; 

IRINETE ROSA ESTANISLAU, brasileira, casado, do lar, Certidão de Casamento, no 220, livro 2B, 

fls. 23, do Cartório de Registro Cível de Porto Belo, SC, residente a Rua: Manoel José Pereira, 343, 

Palmas, Governador Celso Ramos, SC; 

ENI BERNADETE DE MOURA, brasileira, separada judicialmente, comerciaria, CPF no 

fi 382.503.229-91, CI no 1.044.500-5 SSPISC, residente a Servidão João Alves de Campos, 107, 

Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos - SC; 

HELIO MONTEIRO, brasileiro, casado, vigilante, CPF no 008.808.869-35, CI no 4762109, SSPISC, 

residente a Rua das Alamandas, 160, Praia de Palmas, Gov. Celso ~am'os  - SC; 

SUZY CONCEIÇÃO MARQUES GARCIA, brasileira, casada, do lar, CPF no 344.134.999-71, CI no 

836544 SSPISC, residente à Rua das Azaléias, 62, Praia de Palmas, GOV. ~ e i s o  Ramos - SC; 

MARIA NATÁLIA FERNANDES, brasileira, casada, telefonista, CPF no 040.773.029-00, CI no 

3573596 - SSPISC, residente a Rua Hipólita Rita de Jesus, 43, Canto dos Ganchos, Governador 

Celso Ramos - SC; 

ROZANE BERNADETE DA SILVA, brasileira, casada, digitadora, RG: 3630.713, CPF no 

023602219-90, residente a Rua Deodora Simas Custódia, 48, Canto dos Ganchos, Governador 

Celso Ramos - SC; 

ELO1 LEONEL RAMOS, brasileiro, casado, militar da reserva, CPF no 037.365.127-91, CI no 

200.257 MMIRJ, residente a Rua; Dos Pampas, 25, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos, SC. 
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Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821 239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária no Município de Governador Celso Ramos - SC, declaro 

para os devidos fins e efeitos, que o endereço completo da Entidade Proponente 

continua sendo o seguinte: Rua do Ipê Roxo, 40, Praia de palmas, Governador 

Celso Ramos, SC, CEP. 88.190.000. Por oportuno, devemos informar que a sede 
----7 

da ARCOAR deverá ser mudada assim que a Entidade encontrar um local mais 

adequado, situação que será informada ao Ministério das Comunicações, 

imediatamente. Para que surta os seus efeitos legais firmo a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 14 de fevereiro de 2008. 
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Presidente 
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Fundada em 09 de abril de 2005 
Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC. 

Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - SC, 

declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 0112004, em seu subitem 7.1, alínea "h", que todos s dirigentes 

da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo - ARCOAR, residem na 

área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana de 

Governador Celso Ramos, SC, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

& SA RUBIA DA SILVEIRA 

Presidente 



Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - SC, 

C) declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 01/2004, do Ministério das Comunicações, em seu subitem 7.1, 

alínea "i", que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 

a execução do referido serviço, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

SARA RÚBIA DA SILVEIRA 

Presidente 



Fundada em 09 de abril de 2005 
Endereço: Rua Das Azalkias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC. j: 

I 

Eu, JOSÉ VITORINO MIRANDA, brasileiro, separado judicialmente, 

aposentado, CPF no 298.321.369-20, CI no 706.477-2, SSPISC, residente a Rua: 

Dos Ciprestes, 133, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC, na 

condição de Vice-presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - 

C) SC, declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 01/2004, do Ministério das Comunicações, em seu subitem 7.1, 

alínea "i", que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 

a execução do referido serviço, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

JOS ORINO MIFIANDA 

Vice-presidente 



Eu, JAQUELINE ALDEMIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, 

comerciante, CPF no 050.852.619-17, CI no 484.707-2, SSPISC, residente a Rua: 

Das Aroeiras, 222, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Secretária da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - SC, 

0 declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 0112004, do Ministério das Comunicações, em seu subitem 7.1, 

alínea "i", que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 

a execução do referido serviço, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

c- - > \  L)trC\ \ / I~O Plifi i- lCO FEDERAI. 
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JAQUELINE ALDEMIRA OLIVEIRA IvII!\IIS I E RIO [?AS CC~MINICACCIFS 

Secretária 



Eu, TAURINO JOS"ESTANISLAU FILHO, brasileiro, solteiro, 

comerciário, CPF no 062..958.699-68, CI no 5.002.962-2, SSPISC, residente a 

Rua: Manoel José Pereira, 343, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos - SC, 

na condição de Tesoureiro da ARCOAR, entidade que pretende executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - 

0 SC, declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 0112004, do Ministério das Comunicações, em seu subitem 7.1, 

alínea "i", que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 

a execução do referido serviço, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

TAURINO JOSÉ ESTANISLAU FILHO 

Tesoureiro 



Fundada e m  09 d e  abril d e  2005 V". 

Eu, SERGIO LUIZ GARCIA , brasileiro, casado, representante 

comercial, CPF no 291.260.109-68, CI no 651.727-7, SSPISC, residente a Rua: 

Das Azaléias, 62, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Relações Públicas da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - SC, 

C; declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 01/2004, do Ministério das Comunicações, em seu subitem 7.1, 

alínea "i", que me comprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para 

a execução do referido serviço, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 
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Fundada em 09 de abril de 2005 
Endereco: Rua Das Azaléias. 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamoslSC. 

Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos - SC, 

declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

Complementar no 01/2004, em seu subitem 7.1, alínea "j", que a Entidade 

Proponente, bem como nenhum integrante do quadro diretivo ou de associados da 

Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo - ARCOAR, participam de 

outra entidade detentora de outorga dos serviços especificados na referida alínea, 

firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, Q7 de fevereiro de 2008. 

SERVI(;:!'? ~'('ELI(;O ~ - I . _ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
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Presidente 



Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIM, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no I 
I 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 1 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

C> Radiodifusão Comunitária no Município de Governador Celso Ramos - SC, declaro 

para os devidos fins e efeitos, que a denominação de fantasia da Rádio 

Comunitária em questão, será RÁDIO ARVOREDO FM, eln referência a Ilha do 

Arvoredo, um santuário de preservação ecológica de inestimável valor que está 

localizado defronte a Cidade e a Praia de Palmas, firmando a presente 

declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

SARA +w UBIA DA SILVEIRA 

Presidente 



Fundada em 09 de abril de 2005 

Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIFUi, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 

(:> Radiodifusão Comunitária no Município de Governador Celso Ramos - SC, declaro 

para os devidos fins e efeitos, que o local pretendido para a instalação do sistema 

irradiante, possibilita o atendimento do que dispõe o 'subitem 18.2.7.1 ou 

18.2.7.1.1, firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 14 de fevereiro de 2008 

Presidente 



ador Celso RamosISC. 

Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 
d 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de I 
I 

(.I Radiodifusão Comunitária no Município de Governador Celso Ramos - SC, declaro 

para os devidos fins e efeitos, que as Coordenadas Geográficas do local onde se 

pretende instalar o sistema irradiante da emissora é o seguinte: (27) (18) (53) S de 

latitude e (48) (33) (33) W, de longitude, conforme já foi indicado no requerimento I 
Ir 

I 
inicial e estabelece a legislação pertinente. E, para que surta os seus efeitos legais 1 

firmo a presente declaração. I 
Governador Celso Ramos - SC, 14 de fevereiro de 2008. 

Presidente 
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Fundada em 09 de abril de 2005 

! 

Eu, SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF 

no 007.279.539-58, CI no 3.821.239-0, SSPISC, residente a Rua das Azaléias, no 

48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramos - SC, na condição 

de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o Serviço de 
I 

0 Radiodifusão Comunitária no Município de Governador Celso Ramos - SC, declaro 

para os devidos fins e efeitos, que a Entidade Proponente apresentará o Projeto 

Técnico, de acordo com a Norma Complementar no 0112004, assim como 

observará os indicados no requerimento inicial, caso lhe seja outorgada a 

autorização para a execução do serviço firmando a presente declaração. 

Governador Celso Ramos - SC, 14 de fevereiro de 2008. 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

c-, Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC 07 de fevereiro de 2008. 

A 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, JODACY LAURESTO PEIXOTO, 

brasileiro, casado, pescador, CPF 729.652.748-04, CI 11R 415.122, SSPISC, 

residente a Rua: Adolfo Alves, 336, Canto dos Ganchos, Governador Celso 

Ramos - SC, na condição de pessoa física, manifesta total e irrestrito apoio a 

Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - 

ARCOAR, para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador 

Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos 

jurídicos e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 13 de fevereiro de 2008. 

1 

PEIXOTO i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
t 

Pelo presente instrumento, SONIA REGINA PEIXOTO, brasileira, 

casada, do lar, CI 1.466.987-0, SSPISC, residente a Rua: Adolfo Alves, 336, 

Canto dos Ganchos, Governador Celso Ramos - SC, na condição de pessoa 1 I 
il 

física, manifesta total e irrestrito apoio a Associação de Radiodifusão Comunitária 11 
1 

I 
i 

Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, para que obtenha a 1 1 
/ /I 

concessão do Ministério das Comunicações para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador ,Celso Ramos, Estado 

de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, firma a 

presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 13 de fevereiro de 2008. 
I 
i 
I 

SONIA REGINA PEIXOTO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 
l 

i Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



EU, JOSÉ VITORINO MIRANDA, brasileiro, separado 

judicialmente, aposentado, CPF no 298.321.369-20, CI no 706.477-2, 1 
t 

SSPISC, residente a Rua: Dos Ciprestes, 133, Praia de Palmas, 

I Governador Celso Ramos - SC pelo presente instrumento, manifesto total e 

irrestrito apoio a Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 

Governador- Celso Ramos - ARCOAR, para que venha a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária neste Município. E, para que produza efeitos jurídicos e 

legais firma a presente manifestação. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

JOS MIWNDA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
1 

I 

Eu, TAURINO JOSE ESTANISLAU FILHO, brasileiro, solteiro, I 
,, 

comerciário, CPF no 062.958.699-68 CI no 5.002.962-2, SSPISC, residente a Rua: 

Manoel José Pereira, 343, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos - SC, pelo 

presente instrumento, manifesto total e irrestrito apoio a Associação de 

Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 
i 

para que venha a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária neste 3 
Município. E, para que produza efeitos jurídicos e legais firma a presente 

manifestação. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 

--. 
TAURINO JOSÉ ESTANISLAU FILHO 

I 

------------_ i 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 
I 

'3 Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

J Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

i 
para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

\ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

/ 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manífestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

.? 

i 
1 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação 

de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Pelo presente instrumento, na condição de pessoa física ou jurídica, 

i4 
conforme qualificação abaixo, manifestamos total e irrestrito apoio a Associação I{ 

I 
de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - ARCOAR, 1 

I 

para que obtenha a concessão do Ministério das Comunicações para executar o i 
/ í 

i Serviço de Radiodifusão Comunitária neste Município de Governador Celso 

Ramos, Estado de Santa Catarina. E, para que produza os seus efeitos jurídicos 

e legais, firmamos a presente manifestação de apoio. I 

Governador Celso Ramos - SC, 07 de fevereiro de 

. 
\ 

\ _-- -s/ -y 
- 

-1 

/- / 2 
/- - *L---- 



Lista d e  Resu l tados  - Processos -- _l__l_______._____ 

UF Local idade Aviso No.  Processo Ent idade / Represen tan te  s 
0 7 . 3 7 5 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 5 9  - ASSOCIAÇÃO D E  
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

G o v e r n a d o r  Celso A R N O R E D O  D E  G O V E R N A D O R  C E L S O  EM A I  

Ramos 
2 5  5 3 0 0 0 . 0 3 7 4 0 1 / 0 5  R A M O S  I N I C I  

- R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  
0 3 . 0 8 0 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 0  - ASSOCIAÇÃO 
C O M U N I T A R I A  D E  R A D I O  E  T V  

G o v e r n a d o r  Celso 
Ramos 

25  5 3 7 4 0 . 0 0 2 1 3 1 / 9 9  E D U C A T I V A  P A L M A S  F M  

C O N C  
A R Q U  
2 2 8  



ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

21; 

Número :  53000.037401 /O5 LocalidadeIUF: Governador Celso R a r n o s l S C  

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ARNOREDO DE GOVERNADOR CELSO 

Av iso  ~ $ M O S ~ u b l ~ c a ç ã o  0511 212007 Prazo 1 9/01 12008 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

2781 853 2 7 8 1  853 Latitude 

Longitude 48W3333 48W3333 J 
Processo 

I 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 
I 

( 4. (~ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

I I 

6, A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I 1 

7, Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I I 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Sim 

I 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 
I 

Rua do Ipê Roxo, no 40, Praia de Palmas 
I I 



MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ ~ ~  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: .);30íic . 37 4 G!/ / ,Qy C 

LOCALIDADE: G W I - ~  ( < ~ J L & P ~  3C 
. c& i - C j ~ G z t x ' t . l v ~ ~ w &  

cb EGSY-CLGL Q&w ft~~w 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atenclimerito ao Aviso cle 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-ariálise efetuada, podeiido prosseg~~ir rnediailte a ailitlise detalhada da 
docuineiltação, coilforme Roteiro de Analise Jiirídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
reqiiereilte que se habilitou a executas o serviço na localidade de iilteresse. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

S E C R E T A R I A  DE S E R V I Ç O S  DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037401/05 G o v e r n a d o r  Celso 
;ti-' 1'- i i  ?I ' (-L> f ;  , u l ~ ~ ~ ~ ~  

Ent idade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ARNOREDO DE GOVER~&&~~~$(~$,&,,, , , ,  i #LI i I . ) , i . ,  , , l  I:AI';~ZES 
Av i so  &?MoS~ubl~cação: 0511 212007 Prazo .  19/01/2008 canalL.( k$ELi-(k CC)l\/i 6) C3g/L;/I'JAI 

- 03 !-'r& " * /  
w 

1 2. I Requerimento de Solicitacão? I Sim I 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10 mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de socios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. I ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 a n o s  - art. 1 1 Validade: 01/02/2011 1 
Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 

Emancipação 

Sara Rúbia da Silveira 
000.000.000-00 

presidente Sim Sim Sim 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM I 

Identíficagão do Processo 

Número: 53000.037401 /O5 Localidade/UF: Governador Celso 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA ARNOREDO DE GOVERNADOR CELSO 

Aviso: ~%MoS~ubl icaçáo: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

1 13. I ~ o n c l u s á o  da Análise I 

Nome do Dirigente 

Sérgio Luiz Garcia 

Analisando o referido processo verificou-se que entidade deverá encaminhar: 

-alteração estatutária conforme oficio anexo 
-comprovar o registro da ata de fundação 
;:omprovar a nacionalidade da Sra. Jaqueline Almeida Oliveira 

I - declaração conforme o subitem 7.1 alínea "j" da Norma nQ01/2004 

CPF 

444.444.444-44 

r-. ,c&.,J\;)o .-. , , '>(:)BL\~(> ii!"í:,:i!. 
b,p,iy!i~~ il<\o ii)qs \s~~i~.iic/'$dC* 
c -. ,(i!,~!:tí-<~ i- ~ ~ b d  1 3  OS<iGliiAL 
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Cargo 

Relações 
Públicas 

Declaracao 

Sim 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Minrstérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 5 5 3 s  12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC i1 
Brasília, 1 L  de julho de 2008. 11 

! 

A Senhora 
SARA RUBIA DA SILVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos 
Rua das Azaléias, no 48, Praia Palmas 
88190-000 - Governador Celso Ramos - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação i 
Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.037401/05, na localidade 1, 

de Governador Celso Ramos - SC, no qual essa ~nt idade  requer autorização para execução do 1: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela i 1 
requerente, solicitamos a V.  S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

2" FASE: I 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma I 
'i 

Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; i 
b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto nos-subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar - --..- ---* 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: , 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Govemadcx Celso Ramos - 
SC; 

- .  

2 - Substituir o § único do Artigo 2" por: "executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária", 
3- Retificar o artigo 15 de fosma a constar: " O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto, por no mínimo, 



2 cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações d$ 
classe ... etc." 

4- exclusão do disposto no art. 27 alínea C (agenciadores); 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 09/04/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, OU 

microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; pois a mesma está registrada indevidamente no livro "B" 

d) prova de que a Sra. Jaqueline Almeida Oliveira é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo o11 de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; a que consta no processo 
está incompleta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimeilto das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 

- - Atenciosamente, -. . 

w '\ 

/" -3 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE F31tl - Qh L&- -/e!.- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços-- - - - -- _ 

LC Proc. No 53000037401/05- RADCOM/DOS/SSCE-MC 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício 11" 5 5 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, L L de julho de 2008 

A Serihora 
SARA RUBIA DA SILVEIRA 
Associação de Radiodifiisão Con~unitária Arvoredo de Governador Celso Ramo\ 
Rua daí Azaléias, no 48, Praia Palinas 
88 190-000 - Goverilador Celso Ramos - SC 

Asíuiito: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
-- 

Tendo ein vista a ailálise realizada no processo l i .  O 53000.037401/05, lia localidacle 
de Governador Celso Ramos - SC, i10 qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do 
Serviço de Radiodifusão Co~~~unitária e consideraildo a docui~ientação já apresentada pela 
requereilte, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documeiltos: 

2" FASE: 

a) toda docuinentação elelicada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norina 
Coinpleilieiltar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado ein respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmaclo em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - indicação, i10 cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo coiil a constante na Ata de constituição da Associação de inodo a constar: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - 
SC: 

2 - Substituir o 8 único do Artigo 2" por: "executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitásia", 
3- Retificar o artigo 15 de forma a constas: " O Conselho Coinuilitjrio, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto, por no mínimo, 



cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, t a i ~  como associações d 
classe ... etc." 

I 

4- exclusão do disposto 110 art. 27 alínea C (agenciadores); i 1 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de qiie a Ata de Constituição 
datada de 09/04/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Conlplerileiltar 01/2004; pois a mesma está registrada indevidamente no livro "B" 

d) prova de que a Sra. Jaqueliile Alnieida Oliveira é brasileira nata ou ilaturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casanlento e CPF) , de acordo com ao siibitem 7.1, alínea "e" da Norma Con~pleiiie~ltar 11" 
O 1/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade ilão é executalite 
1 de qualquer modalidade de serviço de radiodifiisão, iilclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo o11 de associados, pessoas que, nessas condições, participerii de oiitra entidade 
detentora de outorga para execução de qualqrier dos serviços mencioilados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Nornla Coriiplementar 01/2004; a clue consta iio processo 
está incoiilpleta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), r 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, iilforniainos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para ciimpriiilento das 
exigências, Lima solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitein 7.3 da Norma Complementar O 1/2004. 

I 
lI Atenciosamente, 

SEw,'iC!::: P ( , ! ~ ~ . L I c ~  FEZLR;1\\. 
\4i::i<:.l ;_'<i(? Di;S c ( ] { I ~ ~ N ! c / ~ Ç ( ~ E Ç  

í ' c j f , , ; i ~ : . j ~ .  L . _ :  .I. .. !,UM (-,*-, O OI31í3;ii\iAL 

Diretor do Departamento d e  Outorga de Serviços 

LC Proc. No 5300003740 1105- RADCOMDOSISSCE-MC 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 5532/2008//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
SARA RUBIA DA SILVEIRA 

EI\IDEREÇC ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
GOVERNADOR CELSO RAMOS 

ARVOREDO DE 

RUA DAS AZALEIAS, 48 -PRAIA PALMAS 
88 190-000 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC i I PAYS 

CEP I CODE F -----'i 



'KC 6 3 1 1 4 2 8 9  2 ER 

t ( CODIGO DE BARRAS OU N O  DE REGISTRO DO OBJETO) 

I , 
I 

I 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 8 % ~  /2008lRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, o + de novembro de 2008. 

A Senhora 
SARA RUBIA DA SILVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso R 
Rua dos Ciprestes, no 133, Praia de Palmas 
88190-000 - Governador Celso Ramos - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, _ _  _ -_ ___ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.037401/05, na localidade 
de Governador Celso Ramos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - 
se; u:L'_ 

2 - Substituir o § único do Artigo 2" por: "executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

I I 
Comunitária", i 1 

3- Retificar o artigo 15 de forma a constar: " O Conselho Comunitário, eleito em I 

Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto, por no mínimo, I 
I 
I 
I 

Ic L 



cinco pessoas representantes entidades comunidade local, tais como 
I 

associações de 
classe ... etc." 0 i ,. 

4- exclusão do disposto no art. 27 alínea C (agenciadores); 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 09/04/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; pois a mesma está registrada indevidamente no livro "B" G[( 

d) prova de que a Sra. Jaqueline Almeida Oliveira é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
0112004; Q \( 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante I 
de qualquer modalidad _le serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

7 l i  

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 1 

seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade I 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementar 01/2004; a que consta no processo i 

i 
está incompleta. 11) 1( 

1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 11 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

1 
11 
;I 

Atenciosamente, '-6 ~p~~~ ,, , 
M ~ P ~ ! I ; s ~ ~ ~  I- ~ B L I C ~  

F~i iER '- 'OCqSyr.. (30~~: E... - 41- 
t y ~  - , ~ J ~ M ~ N I Q ( - , ~  - 

IIJ 0 r),., .. r ES 
E!??, (cdi 3. (2 - ' ,T /G/& ,~~  

--------.e_/ ./L) - 
---___ --__ -- -__ d ----...-. 

--_ -.-__ Diretor do Departamento de Outorga de Serviços .I __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 R k  12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o & de novembro de 2008. 

A Senhora 
SARA RUBLA DA SILVEIRA 

'-i.!:>, . 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso &$oSi;:i:? ;JO,/ 

/b)/p,\, c .  ,., - .. < 

1 i;/(;) Rua dos Ciprestes, no 133, Praia de Palmas 1. j;'is - c(;,i\qh , EDER~,- . -, (-:CJ?+;:~<~<!: r " 8  " i I . . , 4 ~ ( j ~ ~  
88190-000 - Governador Celso Ramos - SC 

E ,  D t ,  - JO'W O Oi</t!,Vlii  
/ > _  

.--. & , @ 
Assunto: Solicitação de Documentação -..-_ _ ----__ 

---_ b. 

--.._._ 
-.--"c<- ---.--+- 

Senhora Representante, ----- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.037401/05, na localidade 
de Governador Celso Ramos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docunientos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

a) toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

i b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A9'do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado - em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação de modo a constar: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos - 
SC; 

2 - Substituir o 5 único do Artigo 2" por: "executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária", 
3- Retificar o artigo 15 de forma a constar: " O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será composto, por no mínimo, 

/7 



classe ... etc." 

4- exclusão do disposto no art. 27 alínea C (agenciadores); \ 
*, 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 09/04/05, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; pois a mesma está registrada indevidamente no livro "B" 

d) prova de que a Sra. Jaqueline Almeida Oliveira é brasileira nata ou naturalizada 
há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 
O 112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço c' de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; a que consta no processo 
está incompleta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A,viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LC Proc. No 53000037401/05- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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1 
SARA RUBIA DA SILVEIRA DA SILVEIRA 

1, 
I /  
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7) Quarto Temo Aditivo ao Contrato na 0113/2007. de orcstaçso de ficaçóo de Residuos Lldn., vaior da promgnçüo: R5 10.688,75 data 
da assinolura: 16/02/2009; vigtncia: 03/06/2009 a 03106R010; 

15) Primeiro Tcrmo Aditivo ao Contrato no W18R008. de orcsln& 

2)Eapécic: Ata de Registro dc P q o  d 0005/2009: Data & -i- 
nnwra: 02/02/2009. Fomcccdom POLICM ComCnio de PmduloS 
para Escri16rio e ~&c ln r ia  Lida -'EPP. Objcto: Aquisiçao de PUalico 
para carULo inalo$. Origcm Pregüo ~ i e u b n i w  ns 8W0212-DWSPM 
de 13/Oll2009~ dgência: 02/02/2009 a OZm2RO10. Valida or 12 
(do=) mesu; bassific~$8o Orçamcn~ria: 72011.44902.02~d0; V=- 
ior total estimado da Contrata@: RS37.500.00; 

compaclúveis @apCis, dcln'tos alimeótans, elo.), originbrios das ati- 
vidadcs da Dinloria Regional dc SHo Paulo Metxupolilana: objcto do 
tcma aditivo: aromoracão w r  mnis 12 me=. contralada: Multiiixo 

8) Scxto Tcrmo Adilivo ao Conlrato o-. 0155/2007 de prcstnÇgo de 
serviços dc m u l c n g o  wrretiva com nplicaplo dc peças, peiier, 
wnjuntos. wmponcntcs, produtos, iimpna, testes c configurapies em 
um parquc dc 620 apanlhos dc Fai-Simile dc d i v c w  mureai e 
modelos, inalalados em unidades da ECTIDWSPM: objcto do lumo 
aditivo: rccquilibro econbmico financeiro em dccodncia da extinçao 
da CPMF: contralada: Klassc Iniormáüca Llda- ME: vaior do adi- 
lamenlo: (RS 152,52); data da assinalura: OSl02/2009. vigtncia: 
01/0i/2008: 

Rem@cs dc i i x o  $/S ~tda., valor da prorrogaçüo: RS 62.727,60 
data da assinalum: Ii/02/20093 vigencia: I2/04ROW a 1210412010, 

16) Oitavo Termo Aditivo ao Controlo no. 0127/2005, de prestaçuo de 
serviços de senips de aquisigo, manuseio, enveiopamcnlo c dis- 
hibuiçóo de valcs transportes.; objclo do temo aditivo: recquiiibro 
ccon8mico Bnanuim cm dccom6ocia da cxtinçüo da CPMF; con- 
trntada: Tickel Serviços SIA, valor do aditamento: (RS 1.309,56): data 
da nisinalurn: 16/02/2009, vigencia: 01/01ROO8: 

N o  extrato de Inexibilidnde de Licitaçóo no 9WOW3nW9 
rbl icado no W U  no 24 do dia 04/02/09 pag. 99 seção 3 Aondc sc 
d: íL 9000003/2009 Leia-se: LL 9000002. 

AVISO DE ADIARIENTO 
PRECAO ELETRONICO N' 8000238 9) Primeiro Temo Aditivo ao Conhato n'. 003512008 de prntaçso de 

rcrviços de mutcnp io  prcvcniiva c conriiva. com iniegrni cabcnurn 
dc peças. COO~UIIIOI C E O ~ ~ O O C L ~ ~ E I  cm 02 (dois) cievadorco. Sociak 
lnsialados no Teca Guanilhos c 01 [um) cicvcdor dc cama no CEE 

17) DCcinio Scxto Tcrmo Adliivo ao Canimio o' 0093~04 dc P m -  
tnçüo dc scrvicos dc Ihm na. comcrvnçio. hlgicoiz8po c dn inhç5o 
rm unidndcr da ECTDRSPM; objcio do termo adiiivo: rcc uilibrio 
ccondmico financcira cm dccorri.ocia da cxiincüo da CP& con- 
lmfada: RCAPRODUTOS E SERViÇOS LTDA; \aio1 do adilamcnto: 
N (2.270,16). dota da assinalum: 17.02i09: iigCncia: Oi/OI/OR; 

18) Quarto Tcrmo Adilivo ao Contrnio n' 0039n007, dc pmta@o dc 
scrviqos de infra.cst~nim pam os sisicmas das redes inicmas de 
tclccomun:ca~òcs (16gica e tcicionin) c da ndc clttrica de b ~ i x a  
icnrüo. bem como os scrvicos dc mudaoear c oucda c orciincdcs de 

Comunicamos a lodos os intcrcsaados o adiamento "sino dic" 
do ProgIo Elehbniw no 8000238 - GERADDNSPM que tem p r  
objcto a prataç8o de serviços de locnçlio de cmpiÍhadciras e de 
nbocadorcs. nara utilizarão em unidades oncracionais da Em. na 

Aclimacüo; obicto do tcmo aditivo omnogac80 da viaench. por mais 
12 (dou) m&s c Reequiiibrio Econbmiú> Financciio com'rcdugo 
do valor @aba1 em 7,242Yh conhafada: Crcl Elevadom Ltda . ME, 
valor do rdilamcalo: RS 39.403.20: data da assinalum: 26/01/2009. 

Diretoria Rea;onal dc S& Pnuio ~eh.mo l ida ,  discriminado no qua- 
dro constantcdo Ancxo 1 e demais codigõeb do cdilai e scus ancxos. 
O Aviso de Licitago foi ubiicado no Didrio Oficial da Uniao n027. 
sep8o 3, plgina 89, do d i  09/02/2009. 

10) Qumo Tcrmo Aditivo ao Conirato no. OlSlR005. dc pwrta@.o de 
scwiçor dc manobra. conacrvnçãa, manuico$8o prcvcotiva c :omiivn 
em cabinas pfim8rias c paio6is clttricos de baixa icn& inrtalador oo 

CLEITON MOREIRA DA SILI'A 
Prcyociro 

ioicrior ou dirctamcnte I jwantc destas. ccias dc iransfomadores com 
respectivos paiodis clCincos de poiCncia, ioclusivc cobcnuras, telas de 
pmtqao ç abrigo em alvenaria da cabina, loeali7ndas nas unidadcs 
AC SAUDE. AC SANTANA c CDD JaguarUGELOG.GE. 
NAFlREOP-05 (Com Icxo Boumam): objcio do lcrmo adilivo: re- 
cq~i l ibm mnbmico ~oancciro em dcconCncia da exiio~8o da CPLIF; 
wntratada: Hidcima Hiddulici EICirica e Manuiene80 Lida.: taior do 

AVISO DE HOhIOLOC ÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETR%NIco Ne 8mot36 

Elétricos Eictrbnicos Ltda , vaior da prorrogação ~f 729 599,30, dita 
da assinatura ii/02/2009. wgdncia i6/03/2(309 a 16/03/2010 Objeto: Contrataçüo dc veicuins, w m  os mpcclivos motorialas ara 

a rcalizsc80 de scrvieos do Tmanorte Rodoviário de Caraas d t a h  
1) Contrato n" Oü21R009; Objclo: P r c s ~ o  de Scrviços de Ciipping 
dc TV e Rádio com matérins/informaçòcs trnnsmilidas sobre assuntos 
de intcressc da ECT; Contratada: LOOK Comunicações Llda; Valor 
Globnl: R$ 80.070,00; Data da Asinalura: 30/01/2009; VigCncia: 
Ol/OU2009 6 01/02/2010; Origem: PGE - GERADIDWSPM no. 
8000201 de 12/01/2009; Classificngo Orçamenlária: 
720l1.44403.070099. 

2) Contrato n" 0022/2009: Obleto: Pnatacão de Servicw & for- 

nas linh& rentlam hrbanas) de bordo com o auadm I do Ancxo 1 
aditamento: (R% 251.88); data da assinalurn: 06/b2/2009, 'ngencia: 
Oi/01/200~ 

do Edital eilemsis'es ccificapks 1Ikniw & 1inh.w c vciculos. 
Em ma adjudicada &mniica B I Rodoviário Llda* . CNPJ n' 
08.842.365/0001-90.'aam o lalc 01'iúnicol. no valor ~ loba l  do RS I I )  Quinto Termo Aditivo ao Contrato no 0039l2008. de orcslacóo de 

scwifos de .ocsç8o de sisicmas clrir(lnicar dc n lme 'cam moni- 
lommcnto 24 hs: objcto do icmo adltivo: Promgaçh w m  rcojuric 
dc oreçar em 6.39%. canimtada: Al iami ComCrcio c Servicor de 
A I ~ E  Ltda., valor da prorrogqóo/aditamento: R$ 299 501 66; dato 
da assinalura: 06/02/2009; vigencia: 12/02/2009 n 12/02h0i0; 

RCGMALDO W S  SANTOS SOUZA 
Pmgoeiro 12) Quinto Termo Aditivo ao Conlmto no 0265R006. dc pnstaçHo de 

serviços de operngo c maoutcnçüo pnvcntivn c corretiva dos sis- 
lemas dc ar wndicionado instalados em agencias da ECTIDWSPM; 
objeto do tcmo aditivo prormga o dn vig8ncia por mais 12 mcscs 
contratada: ~ l i m n t ~ c n i c ~  Ar Congionado c Serviços Llda., valor d i  
prorroguçb: RI 124.973 87; data da assinalura:12/02ROW; vigencia: 
13/05/2009 a 13/05/2010'; 

Ob'clo: P m l a g o  dos sc~ iços  dc limpczn, conservação. higicniznfHo 
e dcsiofecçb com fornecimento de matcrisl de lim na c higiene 
utensiiios c ui amentos, para unidades da ECTID~SPM j*s,di: 
cionadar 6 09. Santo Andrt. A ECTDWSPM toma publico 
que roi julgado procedcnle o recurso inte osto pela emprcsa Rodtn: - Serviços Técneos c Emprecndimcnlos Tomcrciais Llda, contra as 
decisbcs do Pro ooiro que dcciamu venccdorn a empresa Piansul 
Planejamento c 8onsultoria Ltda. Os autos do p m s o  pcmancccm 
franqueados 9. consulla. 

13) Segundo Termo Adilivo ao Contrato no 0073107 dc LocnçHo de 
cmoilhadciras: obicio do termo aditivo: inclusóo de 03 firêsl em- EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

piihadciras, conmitada: Ai  ha u i  MBquinas c ~quipomcò1os'~tda; I) Esp~cic: Ata Registro Preço no OW4/2W9: Data de as. valor do aditamcnlo: R6 f02%&,00; data da assinalum: i0/02/09, sinahim: 02/02/2W9: DEDECAM Indústria c Comfrcio . vigencia: 16fl2IO9; 
Llda; Objcto: Aquiaiçao dc cnveio es plast cristal ccrachb de idcn- 

14) Quarto Tcmo Aditivo ao Contrato no 0121B005, dc prestaç8o de 1ificaçF.o; Origem: Pregão ~lctrinico. no 8000212-DWSPM de 
servigas dc coleta c traanportc e dcposipo de rniduos dc snúdc do 13/0iR009; Vigencia: 02/02/2009 a 02/02/2010; Valida por I 2  (do7.o) 
ambulnl6rio F c m  de Vasconcelos; objeto do termo aditivo: Pror- mcnes; ClarsilicaçBo OrçamentBn'a: 7201 1.44402.02000 Valor total 
rogação por mais I 2  meses, contratada: Polilix Triagem e Classi- estimado da Conuntaçao: R$ 8.994,80; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç A O  ELETR~NICA 

EDITAL DE 16 DE FEVEREIRO D E  2009 
ARQUl\'AhlENTO D E  PROCESSO 

A Ssorciiiria de Serviços de Comunicoçlio Elchdnica, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 187, inciso XL do Rcgimcnlo Interno do Ministério das Comuniui~6cs c ainda o subitem . .  
9.3, aiinca "c", da Norma Compiemenlar no 112004, aprovada pela Podaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. publicada no DiBn'o Oficial daUnióo de 26 suh~qiientc. rcsolve, pelo pmcnlc Edital comuniuir as entidadcs 
abaixo ninoionadas, por sc encontrarem em local inurto c não sabido ou sem passibilidadc de entrega de correspondência. conformo molivos constantes das dcvoluçõcs de AR Postal, do angiivamcnlo dc seus 
pmceasos, de acordo com o subilem 9.7 da supracitada Norma Complemcnlar, podendo as inlcrcssadas. no p r m  de 30 (trinta) diar, contados da dnm da puhiicaçao deste Edilai, apresentar solicitago visando a rcvino 
da decisão dc arquivamento. A documenta@ dever4 ser remetida 6 Sccrelarin dc Serviços de Comunicago Eletrbniw no eodcreço Esplanada dos Ministérios - Minisldrio das Comunica@s - Bloco "R" - Aocxo - 
3' Andar - Ala Oesle -CEP: 70044-900 - Brasllia - D.F. O presente Edilal encontra-se lambem disponível na phgina do MinistCrio das Comunicações na Inlcmct. no sílio: www.me.gov.br. 

ZILDA BBATRIZ S. DC CAMPOS ABREU 

ANEXO 
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DO CAM - .  1-1 IASSOCIACA IDO 

EDITAL DE NOTIFLCAÇAO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2UU9 

A Sccrctsna de Scrviços dc Comunica ao Eictrbnica, no uso das suar alribui@cs e tendo cm vista o disposto no artigo 187, incisos XXIX c XL, do Regimento lutemo dq Ministdrio d a  Comunicafõcs. 
aprovado peh Portnria no 313. de 23 de junho j c  2003, publicada no Diirip Oficial daUniüo de 24 subseqfientc, rcsoivc, pelo presente Edital. NOTIFICAR m cntidadcs a b y o  nlacionad+9, por sc cnwnmxrn cm 
local ioceno. nHo sabido ou scm possibiitdadc de cntcga dc wrrcs ndhcia conforme motivos constantes das dcvolu@es de AR Postal, para aprcacnter os doiumcntos wiic~tndos nos ofícios rclaciomdoa no prazo 
dc i5 (quinze) dias contados da daui da publieaçGo deste Editai. rnOnão mar;ifesuiçüo das entidades listadas implicarb o arquivamento do Proccsso wmpondeote. A d o c u m c n ~ ~ d  scr nmctida b'~ccrciada 
de Scrvicos de ~oiun icacao  Elctrdnica. no endcrcco Esp iada  dos Ministbrios - Minisltrio das Comunicaçbes - Bloco "R" . Ancxo - 3'Andnr - Ala Ocslc -CEP: 70044-900 - Bras lia DF O p r r m l e  Edilsl enconlra- 
se tambdm diaponivel na'pAgina do Ministbrio dai Coiunica@es na Intcmct, no sitio: wiw.mc.gov.br. 

ZILDA BBATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ANEXO 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇAO NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE ALTERAÇAO 
PREGÂO No 212009 

Comunicamos que o cditai da iicilaçHo supra citada. publicada no D.O. de lliO2I2W9 foi 
aitcrndo. OBJETO: P R E G ~ o  ELETR~NICO - Conhstapüo de cmprcsa para n prerlnção dos serviços de 
ioeq80 (6 ndquina), iostalap80, remanejamenlo c assistdncia tkcnica dc cquipamcntos de reprografia 
cm prelo e brnnco. Novo Editnl: 19/02/2009 das iOhW b i3hW e d14b00 b i7hOO. Endereço: Av. 
Marcchnl Floiisno 196 Centro - Ri0  DE JANEIRO -RI. Entrega d a  Propostas: a partir de 19/02/2009 
b IOhW no sitc ~\w.comprasncl.~ov.b~. Abcmra das Proposk  09/03/2009, b IOhM) no silc 
www.comprsrnct.gov.br. 

RUBBNS FONSECA hlARTINEZ 
Prc$ociro 

(SIDEC - 18/(32/2009) 240003-00001-2W9NE900006 

SECRETARLA-GERAL DAS RELAÇÓES EXTERIORES 
CERIMONIAL 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÂO N. zízoo8 

Comunicamos a rcnbcmra de p m a  da iicihqllosupracitad publicada no D.O. de 28/08/2008 
. , . . .' . . . OBPTO: PREGHO ELETRaNICO - Aouisicao dc viohos naoionair finos. Novo Edital: 19/02/2009 das 

iOh00 b i3hW c dl5h00 Br i7hW Endercpa: Minisitria das Rclscbcs E~icriorcs, Ancxo I. rala 806 
Espionada d a  MinislCrios - BRASILIA - DF Entrcpn das Propostas: n pMir de 19.0212009 b IOh00 no 
si& w.wmprsroct.gov.br. Abcmra das Propo&: 06/03/2009, & 10h00 no sitc w . c o m p m s -  
nctgov.br. 

PAULO EDSON MEDEIROS ALBUQLFRQbX 
Prcgouiro 

(SIDEC - 18/W2009) 240013-00001-2W9NE900006 

SUESECRETARIA-GERAL DA &RICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA &RICA DO SUL 

1' COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA DE LIMITES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ~O No 30.009 

Na Processo: 018/2008 . Objeto: Conaatação dc cmpma cspecinlizada no fornecimento de igua c 
sancamcnto bk iw para o edifioio sede da PCDL.MRE Bel6m - Pa, durante o cxcrcicio dc 2009. Tolal 
de Itens Lioiuidos: 00001 . Fundamento Logal: Artigo 25, Caput, da Lci 8.666193 . lustificativa: iinica 
prcstadora de serviço dc fomecimento-de Agua c snocamcnto básico no municipio dc Beltm-PA. 
Deciamçüo de Inexigibiiidade em 02/01/2009 . DAUBERSON MONTEIRO DA SILVA . Chefe da 
PCDL . Ratificaç.$o em OUOl0.009 . DAUDERSON MONTEIRO DA SILVA . Chefe da PCDL . Valor: 
RS IO.OW,W. Contratada :COMPANHLA DE SANEAMENTO DO PARA. Valor: R$ IO.0OO.W 

(SIDEC - lWOU2009) 240001-00001-2009NE9W00i 

Conhsto o.' 9.077/06-ANP-005.930 c seus aditivos. Processo: 48610.005930/2006-18. Conlralante: 
Agdocia Nacional do Pctrbieo, GAs Natural c Biocombustivcis. Conhaleda: Montana SolupBes Cor- 
porntivas Limitada. Objeto: PrcstwHo de scrvipos t6nicos dc informAtica para adminislmçdo do ambienic 
computncional da ANP. Fundamento legal: Rescisao amigAvci, por m r d o  cntrc as panes, com b w  na 
ciAusuia dtcima quinta do ajustc. c no inciso 11, do Artigo 79, da Lci n.' 8.666193. Data de rcsci68a: 
05/02/09, Assinado por: Haroido Lima, Dintor - Ocral da ANP. . 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2 AO CONTRATO N' 5.051/05-ANPJJ11.542 

Processo: 48610.0i1542/200488. Contrnlantc: Agencia Nacional do Pctdlco. GBs Natural e Biwm- 
bustlvcis. Contraisda: Oraoie do Bmii Sistcmas Llda. Objeto: Prorrogqdo dc vigencia c acdaoimo de, 
aproximadamenle, 20,69% (vintc inteiros c sessenta c novo ccntkimos pemnluais) ao objeto do 
contrato refcrcnte ao suporte kr licenças ulilizndas no BDEP (Banco dc Dados de Explorafão c 
Pmduç3o). Total Estimado do Aditivo: R$599.489,36 (quinhentos c novcnta c nove mil qualmcnlos c 
oiicnta e novc rcais c trinta e seis centavos). Fundnmcnto legal: Art. 57, inciso 11. c Art. 65, incho 11. 
5.1.9 da Lei n.' 8.666193. Data do inlcio: 28/02/09. Data do ldrmino: 27/OUi0. Assinado por: Hamldo 
Lima, Dintor - Gcmi da ANP, Pcdro Jost Bonrali c FAbio Maranbao Pereira. Pmcuradom da ORA- 
CLE. 

AVISO DE ANULIÇÃO 

A Agência Nacional do Peirbieo, G b  Natural e Biocombus~lveis toma público o cancciamento 
da Dispcnsn dc LicilapHo n.' 612009, publicada na Scção 3, pbgim 105, do Diário Oficial da Uni80 dc 
30/01/2009. 

ANTONIO CARLOS DO COUTO FRANCO 
Pxsidcotc dn ColnissJo Pcnii~ncntc de Licilr~Bo 

COhiUNICADO N' 35, DE 18 DE FEVEREIRO DF. 2009 

A Agencia Nacional do Pctrbieo GBs Natural e Biocombusliveis - ANP, em d o  da n5o 
IocalizacXo dos inkrcsssdos nos cndcrecos constanlcs dos autos de infrac8o lavrados. toma núblieo. sob 

AUTO DE mFRACh0 NOME UOU R A a O  SOCIAL 
PRCCESO N' CPF WDU CNPJ 

VALOR DA MULTA 

lWlZ9. & 14.01.03 DISIWDUIWRA DE P E d L E O  VALE VERDE LWA RI 49.WLa 
48621.WO77UOI-I1 023W.07~I44 
147417. de 19.06.M AUTU PUSTO CANPSM RI I5.bM.W 
48621.W11WW81 U.631.455IWOI-80 
1 & 2 7  caírn0 AVIOMOTNO ESIORIL RI 50.WO.W 
48621.WO8771WSI hS.146.3744Wl.28 
OM295. & 11.08.02 M. A N. RODRIGUES AVIO P O S E  LTDA R< 2l.WO.W 
48610.011580101~89 02.530.47MWI-81 
118614.do 01.1103 SMAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETR6LEO LWA RI 5O.WOPO 
486B.WO73289-42 OI.93L59~IJO 
1WS61. & 14.05.M S W E R  PETRO LTDA RI 5.WW 
48621.~7611C4.lZ 01.061.3744Wl.19 
W931. & 06.07.05 UB1Gh.S P&LU) Ln>A 
486lO.W545U05.49 39.7070L071~1.71 
147537, da 21.08.M MMD C W E R  RENi A CAR 
48611M1153~ W.141.765CCQIQI 
117061. de Ol.W.03 AUTO POSTO COPACABANA LTDA' 

c;i!Ni-k:iik cor\ii (1 í:jRiGiiq/ii 



AS C O M ~ ~ ~ I C A Ç ~ E S  
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

PROCESSO: 53000037401/2005 
LOCALIDADE: Governador Celso Ramos - SC 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c", da Norma Complementar no 112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente e em atenção a determinação constante do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 16 de 

. fevereiro de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 19/02/2009 do mesmo ano, Seção 3, 

i-' páginas 92, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 15 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 
06/03/2009 do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, promover o ARQUIVAMENTO do presente processo, motivado pela falta 
de interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários à regular tramitação 
e instrução de seu requerimento de autorização para ex&ução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade objeto de seu interesse inicial. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo notificar a entidade acima 
indicada para apresentação da documentação necessária à instrução de seu processo, vez que o 
contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço indicado pela 
interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade d entrega de correspondência, 
conforme motivo constante do AR Postal devolvido pelos Correios. A 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n 9 8 d f ó r ~ a  de Serviços - =- - - -- - - - __ - 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, 01 de abril de 2009. 
I 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviço 



Ofício 0412009 Governador Celso Ramos, 22 de abril de 2009. 

Ref. Processo no 53.000037401105 

Senhora Secretária, 

Em complementação ao que foi informado e enviado a esse Ministério 

das Comunicações pelo Formulário Padronizado Modelo A-2, na data de 28 de 

fevereiro de 2008, protocolado sob o no 5300000812212008-76, estamos 

remetendo a Vossa Excelência, nova Declaração referente ao subitem 7.1, letra "j" 

C da Norma Complementar no 0112004, comprovante da nacionalidade da secretária 

da entidade Jaqueline Aldemira Oliveira, cópia da ata da Assembléia Geral que 

elegeu a última diretoria com o reconhecimento de firma da assinatura desta 

presidente e comprovação do registro da entidade no livro A, do Cartório de 

Regiostro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas, conforme exigido. 

Com relação ao Projeto Técnico, informamos que o serviço já foi contratado por 

esta entidade e será encaminhado brevemente a esse Ministério das 

Cominicações. 

Da mesma forma, considerando que esta presidente casou-se na 

data de 10 de maio de 2008 e com o casamento alterou o seu nome de solteira 

1 para Sara Rúbia da Silveira dos Santos, apresenta a documentação 

comprobatória e solicita a alteração de seu nome no cadastro da entidade, junto a 

esse Ministério das Comunicações. 

Excelentíssima Senhora 

Doutora Zilda Beatriz Silva Campos 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica -- - -- -_ 

Ministério das Comunicações. 

Brasília - DF. 



Aproveitamos para exclarecer um lamentável descuido desta entidade 

que teve como consequência a determinação do arquivamento do presete 

processo. Com a eleição da nova diretoria da entidade, deveríamos ter solicitado a 

troca de endereço para correspondências, pois o antigo presidente havia mudado 

de domicílio. As correspondências desse Ministério das Comunicações enviadas 

para aquele endereço não foram recebidas pela entidade e em consequência não 

foram cumpridas no prazo devido, as diligências emanadas do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

O Município de Governador Celso Ramos, com uma população perene 

de'aproximadamente 14 mil habitantes, tem sua economia baseada na pesca e no 

) turismo. Nos meses do verão a população praticamente duplica, pois as belas 

C praias do Município recebem os turistas de todo o Brasil e até do exterior. A 

instalação da primeira rádio no município é esperada com grande expectativa. A 

entidade pleiteante do Serviço de Radiodifusão Comunitária vem mantendo 

reuniões periódicas com outras entidades representativas da sociedade local e tão 

logo seja autorizado o seu funcionamente, está preparada para oferecer esse 

presente para a população da Cidade. 

Para evitar qualquer problema de comunicação futuro, solicitamos a 

alteração do endereço para correspondências desta entidade, passando a constar 

no cadastro desse Ministério das Comunicações, o endereço da presidente, qual 

seja: RUA DAS AZALÉIAS, no 48, PRAIA DE PALMAS, GOVERNADOR CELSO 

- 1 RAMOS - SC, CEP: 88.190-000. 

Assim, solicitamos a Vossa Excelência, o desarquivamento do 

processo determinando a retomada do seu curso normal, concedendo-se a 

entidade pleiteante, a oportunidade de resolver eventuais pendências ou omissão 

porventura ainda existentes, pois a população da região a sei beneficiada, 

aguarda com grande entusiasmo a autorização para a prestação do serviço. 
SEISVICO I:)UBLICO FEDERAL Atenciosamente M~F!I:"~'CF;IO [.IAS ::OP~II~?IICAÇ(~ES 

da Silveira dos Santos I 



Fundada em 09 de abril de 2005 
Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC. 

ili 

* -.L% 

DECLARAÇ~O . 
L I  * ,  - 
i' C 

e 

L 

Eu, SARA R ~ B % A  DA SILVEIW DOS SANTO" brasileira, casada, : 
advogada, CPF no 007.279.539-58, Cl no 3.821.239-0, SSP/SC, residente à Rua 

das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, Município de Governador Celso Ramoç-SC, I 
na condição de Presidente da ARCOAR, entidade que pretende executar o I i 
Sewiço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Governador Celso Ramos- 1 

i 
) %C, declaro para os devidos fins e efeitos, em atenção ao que estabelece a Norma 

c Complementar no 0112004, em seu subitem 7.1, alínea "j", que a Entidade n2o é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviços de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a Entidade não tem como integrante do quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para a execu~ão de qualquer dos serviços 

mensionados, firmando a presente declaração. 

3(<[.,\ , 
1 d / ( \  7  li^</^-^ rb P(jp 

Governador Celso Ramos - SC 22 de abril de 2009. cc,&'$%oix :lJco FrEDFF:4 
k,qe -\, v / / ,  

bi 0 $4 (-.'" o ,, ç(j E.s ---- ...-.,' -.__ d2 /c;,& 
------ ------..... / -/L) 4 

DOS SANTOS -.. --.. - .. 
-\ --.... -.. -,.._ 

Presidente 
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Fundada em 09 de abril de 2005 4) 
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Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas L~overnador  Celso RamoslSC. -aS . 3 

ATA DA ASSEMBREIA GERAL ORDINÁRIA DA ARCOAR - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATARINA. 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 2008, as 19h30min, na sede social da Associação de 

Moradores de Palmas, localizada na Rua Dos Pampas, 15, Praia de Palmas, reuniram-se em 

Assembléia Geral, os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 

Governador Celso Ramos - SC, para os fins previstos no Estatuto Social, atendendo ao Edital de 

Convocação, entregue pessoalmente a cada um dos sócios, isto com mais de 30 dias de 

antecedência. As 19h30min1 constatada a presença de mais de cinqüenta por cento dos associados, 

havendo, portanto, o quorum exigido já na primeira convocação, o senhor Presidente deu por aberto 

os trabalhos, pedindo que esta Secretária fizesse a leitura do Edital de Convocação. Iniciadas as 

discussões e deliberações, como primeiro ponto de pauta, foi apresentada a prestação de contas do 

exercício anterior sem movimentação financeira, mas com toda a documentação regular. Colocado 

em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes, Em relação a avaliação do trabalho da 

atual Diretoria nos três Últimos anos, foi considerado satisfatório, merecendo a manifestação de 

aplauso de alguns associados. O plano anual de trabalho da entidade foi apresentado e aprovado 

pela maioria dos sócios presentes. Quanto ao Conselho Comunitário, decidiu-se que este será 

constituído, quando a entidade tiver a autorização do Ministério das Comunicações para operar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município, já que a sua função está ligada a programação 

da emissora. Considerando que o principal item de pauta era a eleição e posse da nova Diretoria da 

Arcoar para o triênio 2008 a 201 1, e havendo uma Única chapa inscrita, tanto para a Diretoria como 

para o Conselho Fiscal, o senhor Presidente a colocou em votação, tendo sido aprovada por 

unanimidade. A Diretoria eleita para a gestão 2008 a 201 1, ficou assim constituída: Para Presidente: 

SARA RÚBIA DA SILVEIRA, brasileira, solteira, advogada, CPF no 007.279.539-58, CI no 

3.821.239-0, SSPISC, domiciliada a rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, Município de 

Governador Celso Ramos - SC; Para Vice Presidente: JOSE VITORINO MIRANDA, brasileiro, 

separado judicialmente, aposentado, CPF no 298.321.369-20, CI no 706.477-2, SSPISC, residente a 

Rua: Dos Ciprestes, 133, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos -. SC; Para Secretária: 

JAQUELINE ALDEMIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, CPF no 050.852.619-17, Cl no 

48~~7-esidente à Rua: Das Aroeiras, 222, Praia de Palmas, Governador Celso 



IIEGSTRO L>L r í . 1 . u ~ ~ ~  t I)oc;'JMENT'~ 
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do  T?~gi:;ir.~> Civil 

COMUNITÁRIA ARVOREDO - ARCOAR 
Fundada em 09 de abril de 2005 

Endereço: Rua Das Azaléias, 48 - Praia de Palmas - Governador Celso Ramos/SC. 

Ramos - SC; Para Tesoureiro: TAURINO JOSÉ ESTANISLAU FILHO, brasileiro, solteiro, 

comerciário, CPF no 062..958.699-68, CI no 5.002.962-2, SSPISC, residente a Rua: Manoel José 

Pereira, 343, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos - SC e; Para Relações Públicas: SERGIO 

LUIZ GARCIA, brasileiro, casado, representante comercial, CPF no 291.260.109-68, CI no 651.727- 

7, SSPISC, residente a Rua: Das Azaléias, 62, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos - SC. O 

Conselho Fiscal ficou assim constituído: Titulares: ADILIO FRANCISCO ALVES, brasileiro, solteiro, 

pintor, CPF no 710.813.729-15, CI no 2.673.979, SSPISC 

Sagás, 874, Vila de Palmas, Governador Celso Ramos, SC; VALDIR DE P 

brasileiro, casado, zelador, CPF no 574.022.300-82, CI no 2.654.185, SSPISC, re 

Roxo, 40, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos SC e JOAO OTÁVIO 

brasileiro, casado, eletricitário, CPF no 442,903.819-87, C1 no IIR- 920.249 SSII 

Dos Pampas, 46, Praia de Palmas, Governador Celso Ramos, SC. Suplentes: VILMAR 

VALDEMAR SAGÁS, brasileiro, casado, comerciante, CPF no 593.958.699-6 

SSPISC, residente i Rua: Rosendo J. Sagas, 1301, Vila de Palmas, Governad 

TAURINO JOSÉ ESTANISLAU, brasileiro, casado, pescador artesanal,'CI no 

CPF no 907.635.809-53, residentes a Rua: Manoel José Pereira, 343, Palnia 

Ramos, SC e VERA VERGINIA VIEIRA, brasileira, solteira, apresentadora, CP 

CI no 3.944.589-5, SSPISC, residente a Rua: Sebastiana Sagas Medeiros, Travessa, 19, casa, 

Vila de Palmas, Governador Celso Ramos, SC. Ato contínuo, o senhor Presi 

I deu posse a nova Diretoria e ao Conselho Fiscal e fez o seu discurso de 

colaboração de todos, durante a sua gestão. A nova Presidente, advogada S 

tomou a palavra para agradecer a confiança depositada pelos associados e c 

que se juntem a Diretoria com o objetivo de ajudar a preparar a documentação necessária a ser 

enviada ao Ministério das Comunicações, pois o processo de concessão do serviço de radiodifusão 

comunitária se encontra na fazer de habilitação. Decidiu-se ainda que a representante da Arcoar 

junto a Receita Federal, será a nova Presidente. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por 

encerrada a Assembléia Geral. Eu, Jaqueline Aldemira Oliveira, lavrei a presente ata que após lida e 

discutida,-foi a'võvada e segue assinada. 
,,' r \ 

,,C , ,/- (1 ', 
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!ALA REGISTRADORA 

e 
- 

\ Rua ~et i l l to  Vargas, 50 - cenWT DE SANTA CATARINA 
Jurídicas, Títulos, Documentos e outros papeis 
-7550829110001 -22 

MARIA NATÁLIA DA SILVA - Oficial 
SIDNEI CORREA DA SILVA JUNIOR - Oficial Substituto 

Rua: Getulio Vargas, no SO,.Centro, 88160-000 - Biguaçu - Santa Catarina 
FonelFax: (48)324343 18 

Certifico, que verificando em Cartório 

os livros de Registro de Pessoas Jurídicas, encontrei registrado no livro A- 

04, as fis. 86, sob. no. 416, em 25 de Abril de 2005 os Atos Constitutivos, 

Estatuto e Ata da ASSOCIAÇÃO DE RADIO' DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ARVOREDO DE G O V E ~ A D O R  CELSO 

U M O S  - ARCOAR, fundada em 09 de Abril de 2005, com sede a Rua 

do Ipê Roxo, No 40 - Praia de Palmas - G 8 4 ernador Celso Ramos - SC, 

cujos atos estão arquivados neste Cartório. v 

/ O  6 verdade e / ---- 

' 1 Oficial do Registro ~ & i l /  

NATALIA DA SILVA 
iora do Registro Civil 
3accimentos, Pessoas 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL i9 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

a i 2  
,, S'g - $3 j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇÁO ~"6'61 IRECl2009-RADCOMIDOSISSCWMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n"3000.037401105 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão 

Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, 

na localidade de Governador Celso Ramos, Estado 

de Santa Catarina. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração ' da 

decisão proferida no EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 

16/02/2009, publicado no DOU de 19/02/2009, seção 3 

páginas 91/92 , cuja análise resultou na constatação de 
C!El:?\)<-\ . 

improcedência do pedido f o r r n u ~ ~ ~ ' ~ @ f i ' W ~ @ r e ~ t ~ ~ i i I  
- - ~ ~ ~ '  !J+\!; C O p ~ / f i w i c n ~ ~ j ~ ~  c(;) f $ i  :-- - . -. 

acima mencionada. i i E  i'(j!U i,jpiijilVAL 

L:l.ri, o+-, { Q 
. 6-6 j 

'' "___"__ 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos, qualificada nos autos do processo em referência, 
apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 25/12/07 
(25Vviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr-Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037401/05 - Governador Celso Ramos/SC -/ RADCOM/DOS/SSCE/MC 



2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos , 

constantes dos autos do processo em referência, constatando-se a necessidade de 
cumprimento de exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a 
requerente não apresentou a documentação, em cumprimento as exigências 
descritas no ofício nV'876/08, datado de 0711 1/2008, devolvido pelos Correios pelo 
motivo "não procurado", conforme AR Postal anexado aos autos, assim, em 
cumprimento a legislação foi publicado Edital de Notificação no DOU de 19/02/2009, 
concedendo prazo de 15 dias para a entidade apresentar a documentação solicitada, 
vez que a mesma não se manifestou, o processo foi arquivado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando o 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarqui 
apresentando parte da documentação. 

4. 
necessidade 
Serviço de R 

Como se observa, as alegações da requerente Se 
de revisão do processo que objetiva. a autorização 

adiodifusão Comunitária naquela localidade. 

Tais alegações merecem as seguintes considerações: -- --- -___ _ - -- 
I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão que arquivou o processo, apresentando parte da documentação relacionada 
no ofício nT876/06, datado de 04/09/2006, comunicamos que não há possibilidade 
de acatamento do pedido, vez que a reconsideração está condicionada ao 
atendimento integral dos documentos solicitados com o objetivo de instruir o 
processo. 

I1 - Ocorre que a entidade deixou de apresentar o Projeto Técnico e o 
Estatuto Social com as alterações solicitadas no mencionado ofício, inviabilizando o 
andamento do processo, motivo pelo qual, permanece inalterada a decisão que 
culminou no seu arquivamento, restando apenas a requerente aguardar a publicação 
de Aviso que contemple a localidade. 

111 - Por fim, informamos que os Avisos de Habilitação são publicados 
no Diário Oficial da União, também podem ser vistos na página do Ministério na 
Internet, (www.mc.~ov.br), são publicados algumas vezes por ano, sem data definida 
e dependem dos requerimentos apresentados ao Ministério, bem como, da 
disponibilidade dos canais para as localidades de interesse. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
a1terada.a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 

alr-Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037401/05 - Governador Celso Ramos/SC -1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



ser consideradas improcedentes, vez que a requerente não apresentou a i 
documentação solicitada no ofício 5220106, inviabilizando a análise do processo. 

; 11 
I 

iii - co~c~usÃo  

7.  Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, a 
tramitação dos autos para o arquivo. 1 

I 
I 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunica~ão Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 

,-, a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

A 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DFJ 2 de de 2009. I 1 
1 

-71 C4 

Diretor do Departamento de Outorga de ~~~~~~~---- -- - -  _ 

De acordo com a Decisão. I 

Brasilia- DF, Ad de de 2009. 
I/ 

Secretária de Se 

alr-lnformaqão - NãoRec. - Proc. n853000.037401105 - Governador Celso  amo&^ -I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTÉRIO  DA^ COMUNICAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICASAO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.aov.br 

Oficio nWQ 4 6 /09/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, de & de 2009. $ 
A Senhora 
Sara Rúbia da Silveira dos Santos 
Associação de Radiod. Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos 
Rua das Azaléias, 48 - Praia de Palmas 

) 88190-000 - Governador Celso Ramos - SC 

SERVJ'O pi'fil.l~(~ F E D E R A L  Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsid~~%?k,o 
S Q I , ~ , , ~ ~ ~ ~ ~ O ~ Ç  

C: i2 P 4 i:- E ;;: 1: (.; i.] (2 (11 F? 1 c; 1 p 1 1 

Senhora Representante, c .,%I - f-2- -/- -e-- 
/ 

Diante da análise do pedido de reconsideiação apresenfã&&a parte-- - 

interessada, Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 
Celso Ramos, na localidade de Governador Celso Ramos/S~, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo n?Zi3000.037401/05, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de 
16/02/2009, publicado no DOU de 19/02/2009, seção 3 páginas 91/92, refere-se a 
análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi 
examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, apresentando parte da documentação relacionada 
no ofício nV876/06, datado de 04/09/2006, comunicamos que não há possibilidade 
de acatamento do pedido, vez que a reconsideração está condicionada ao  
atendimento integral dos documentos solicitados com o objetivo de instruir o 
processo. 

2 - Ocorre que a entidade deixou de apresentar o Projeto Técnico e o 
Estatuto Social com as alterações solicitadas no mencionado ofício, inviabilizando o 
andamento do processo, motivo pelo qual, permanece inalterada a decisão que 
culminou no seu arquivamento, restando apenas a requerente aguardar a publicação 
de Aviso que contemple a localidade. 

alr-Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.037401/05 - Gavernador Celso RamosISC -1 RADCOMIDOSISSCUMC 
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3 - Por fim, informamos que os Avisos de Habilitaçáo sáo pub l i~d~os  $3' 

no Diário Oficial da União, também podem ser vistos na página do Ministério na i 

Internet, (www.mc.gov.br), são publicados algumas vezes por ano, sem data definida ; I \  
e dependem dos requerimentos apresentados ao Ministério, bem como, da 1: 
disponibilidade dos canais para as localidades de interesse. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo náo pôde ser reconsiderada e, caso seja de seu 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento deste Ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATR 
Secretária de Servi 

alr-Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.0374001105 - Governador Celso RamoslSC -I RADCOMIDOSlSSCE/MC 
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/ IFUSÃO COMUNITÁNA AWOREDO DE 
/I 

,> 

Fundada em 09 de abril de 2005 

i,;ii~i&?ici 9.q8 !>i]MiJNI' :8 i ; i?E% 

Ref. Processo no 53.000037401 105 SE.$ ijliiù . DF 

Senhora Secretária, 

Complementarmente ao que já foi informado e enviado a esse Ministério I 

das Comunicações pelo Formulário Padronizado Modelo A-2, na data de 28 de I 
fevereiro de 2008, protocolado sob o no 53000008122/2008-76, e pelo Ofício no 1 
0412009, de 22 de abril de 2009, em forma de Recurso Administrativo a instância I 

I 
superior, face ao que versa o Ofício no 146, de 22 de junho de 2009, recebido em I 

I 
20 de julho de 2009, remetemos a Vossa Excelência, o Projeto Técnico e o I 

Estatuto Social com as alterações exigidas. Atendidas todas as exigências e i 
devidamente esclarecidos os motivos que ensejaram o arquivamento inicial do 

I 

processo, confiamos piamente no deferimento do presente pleito. I 
O Município de Governador Celso Ramos, com uma população 

perene de aproximadamente 14 mil habitantes, tem sua economia baseada na 

pesca e no turismo. Nos meses do verão a população praticamente duplica, pois 1 
as belas praias do Município recebem turistas de todo o Brasil e até do exterior. A 1 
instalação da primeira rádio no Município é esperada com grande expectativa. A 

entidade pleiteante do Serviço de Radiodifusão Comunitária vem mantendo 

reuniões periódicas com outras entidades representativas da socied 

logo seja autorizado o seu funcionamente, está preparada para 

grande presente para a população do Município. 

Excelentíssima Senhora 

Doutora Zilda Beatriz Silva Campos Abreu 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações. 

Brasília - DF. 



Diante do exposto, requeremos a Vossa Excelência, o prosseguimento 

do processo com a análise do Projeto Técnico e da documentação ora enviada, 

concedendo a entidade pleiteante, o direito a prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 

Atenciosamente, r-'? 
Sara R 

Presidente 



Ao 
Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de S e ~ ç o s  . 

Dra. Zilda Beatriz S. De Campos Abreu , I, 
Assunto: Solicitaçâio de Docunnentação . 
Refirência : Processo No 53000.03'740112005. 
Ofício No 787612008 OSISSGE-MC . 

11 

A Associação de Radiodifusão Comunitáfia Arvoredo de Governador 11 

-l Celso Ramos , Executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na li / I 

O localidade de Governador Celso RamosISC , com endereço para 
C a Rua das Azaleias - 48 - Praia de Pal ador 
Celso RamosISC, vem através desta apresentar documentação solicitado no 
ofício citado . 

Nestes Termos , 
Pede Deferimento 

CPF: 007279.539-58 . 



) A ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA ARVOREDO DE n GOVERNADOR CELSO RAMOS - na localidade Governador Celso Ramos/SC , 
'.d' 

entidade legalmente constituída e devidamente registrada , declara que no caso de 
interferências prejudiciais causadas por sua Estação de Radiodifusão Comunitária, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas . 

Governador Celso RarnosISC ,O6 de Agosto de 2009 . 
) 

Sara ~ u b u a  Silveira dos Santos . 
CPF: 007.279.539 -58 . 



A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ARVOREDO DE (j GOVERNADOR CELSO RAMOS - na localidade de Governador Celso ramos/SC , 
Declara que no caso de interferências indesejáveis causadas por sua Estapão de 

I 

Radiodifusão Comunitária , caso essas não sejam sanados no prazo estipulado pela 
ANATEL , interromperá as transmissões . 

1 
'> 1: 

,i 
11 

Governador Celso RamosISC ,O6 de Agosto de 2009 . 

------------ 
dos Santos . 



Declaro , em atendimento as normas vigentes , que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da , da Estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária , da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Arvoredo de Governador Celso Ramos , na localidade Governador Celso 
RamosISC , não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos . 

Blumenau, 06 de Agosto de 2009 . 

ENGENHEIRO TELECOMUNICACÕES 
Jorge Luiz ReinePt 

CREA - 030663-8 - SC 

Ç - r i  *>=i-\bICa Pk)6L/CzO FE[)EKAL 
' ' { " l ~ . ~ '  i- NO DAS COhllNI('iiÇOEs 
( ,c  "' L COM O O[:~(;J~JAL 

i-JJ"2- - - -  442 "-_I__ 

Rua Benlamin Consfanf, 2438  - Mla Nova - Blumenau - SC - Telefone (47) 3323-5406 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAC~ES 
Jorge Luiz Reinert @I" c-? 

CREA - 030663-8 - SC D+. 
";I. 108 -\ 

Declaro, que o local pretendido para instalação do sistema irradiante, da 
Estação da ASSOCIAÇÁO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 
ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS , na localidade de 
Governador Celso Ramos/SC , possibílita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 , conforme determha o item 18.2.7.1.1 , da Norma 
Complementar No 1/2004 . 

Bumenau/SC, 06 de Agosto de 2009 . 
i 

\ 

- 

----------- 

Rua Benjamin Constont, 2438 - Vila Novo - Blumenou - SC - Telefone (47) 3323-5406 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇ~ES 
Jorge Luiz Reinei? 

CREA - 030663-8 - SC 

Nome: Jorge Luiz Reinert. 

CREA: 030663-8-SC 

Data: 06/08/2009 , 

\ 

Rua Benjamin Constant, 2438 - Vila Nova - Blumenau - SC - Telefone 

Declaro que a instalação proposta para a ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS, na localidade de GOVERNADOR Celso Ramos, Estado 
de Santa Catarina , atende a todas as exigências das Normas Técnicas em 
vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004 . 



O PROJETO TÉCNICO OU 
,j4 v 

' - ,,a@ 
ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO + Í l  

I 

I I 

1 - SERVICO 2 - REGISTRO FISTEL 

3  - IDENT~CAÇÃO DA ENTIDADE 1 
RGDIODIFITSAO c0 

) ~ ~ ~ l l l l l l l ~ l l l ~ l l l ~ l l l ~ l l ~ l l l l l l ~ ~ l  DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

- 

4  - ENDEWÇO 
LOGRADOURO 

[R 1 1  A  D 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I P I A I L ~ L I I A I s I  I I I I I I I I P I R I A I I I A I  I D I E I  I P I A I L I M I A I s I  I I I I I 
CIDADE UF 

I G ~ o I ~ ~ E I R I N I A I D ~ o I R I  I I c I E I L I s I o I  I R I A I M I o I s I  I I *  I I I I I I 
CEP FONE FAX 

/ 8 / 8 / 1 1 9 1 0 1 - / o 1 0 1 0 1  1 4 1 8 1 - / 9 / 9 1 4 1 7 1 - 1 2 1 0 I 6 I 3 I  1 1 1 - 1  I 1 I I 1 1 I I 1 
E-MAIL I J / B / R ~ I z I . / A I D / v I @ I u / o I L I . J c ~ o / M I . ~  / R I  I / I I I I I I / I I / / I 
5 - LOCALIZAÇAO DO SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

I E ~ s I T ~ I A I D I A I  I G I E I R I A I L I  I D I E I  I P I A I L ~ M I A ~ S I - $  I I I N I  I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

P I R I A I I  I A I  I D %  I I P I A I L I M I A I s I  I I I 1 / G ~ O I V I E I R I N / A / D ~ ~ ~ R /  I I I j 
COORDENADAS G E O G R ~ I C A S  

17°1118'1513nI s 11418°1313 '1313"1~1  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I E I s I T ~ I A I D I A I  I G I E I R I A I L I  I D I E I  I P I A I L ~ I A I s I - [ S  I I I N I  I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I P I R I A ~  I A J  I D % I  I P I A I L I M I A I s I  I I I I I G ~ O ~ . / E I R I N I A I D I O I R I  I I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

[ ~ I E I L / S  1 0 1  I R I A I ~ I o I s I  1 l ? ~  I 
7 - TRANSMISSOR 

- - 



FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I L I T I D I A I  I I I P I T I  I i 1 1 1 4 l  1 I I 
GANHO tnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITLJDE DO LOCAL 

1 1 0 1 .  b C 13 / o / .  I o l m  1 3 1 0 l . l o 1 m  1 4 / 2 / 5 / m  , 

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I R I F I F I  I B ~ (  ~ A I s I I I L I  I P I I I R I E I L I L I I I  1 I R / G I - I 2 1 1 / 3 1  I 1 I 
COMPRiMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I ~ I . I ~ I O I ~ B  I Z I .  I O I Z I J I ~ B  I O I .  1 6 1 2 1  
-0 

Perdas na linha (h) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

i o  - POTÊNCIA EPETNA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (R. Ght, Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,62 ) = -18,09 dBk. 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE C O NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) E) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor e campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

13 - DADOOII~&NGENBEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I J / O / R / G ~ E ~  I L I u I I I z /  I R I E I I I N I E / R I T I  I I I I / / I / I / I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

10131016 1613181 I R I u I A I  / E ~ M I I ~ L I I / A I N / o I  / J / u / L I I I o I  / D / E /  I / / I 1 

CEP TELEFONE FAX 

1 8 l 9 1 o b  1 5 1 - 1 6 1 7 / 0 1  1 / 4 / 7 1 - 1 3 1 3 1 2 1 3 1 5 1 4 1 0 l s i  1 1 4 1 7 1 - 1 3 I 3 I 2 I 3 I 5 I 4 I o I 6 I  

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

E-MAIL 

I E I N / G I .  / R I E I I I N I E I R I T I @ I u ~ o I L I . I c ~ o I M I . I B I R I  I I ( I I / 1 I / I I I 

1 1 
CIDADE UF 

I B I L I u I M ~ E I N I A I u I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I s I c I  
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

OUVIDORIA ChXA 0800 
8" 

229-8735256'39-0 r 
/AG0/2009 

b" 
HORA DF 09:41:01 3- 

, VINCULADA: 1874 
& 

TERM 023521 1 
e 
b --- 

O COMPROVANTE PAGAMENTO DE b 
4 BLOQUETO CAIXA ;@ 

a ' \@,  

TATA DE VENCIMENTO i 15/88/2009 b 1 

VALOR DO PAGAMENTO:. 30,00 

b4 
Disque CAIXA - 0880 726 0101 r * 

Q Ouvltlot-i$ da CAIXA: 0800 725 7471 ? 
Reclamaçoes, sugestões e e l og i os  ze 

H a 

Q 
ssa 229-873525659-0 
8 

%A DO BANCO 
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@h@ Kegãanal as  Engenharia, 
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Clãque gquj  para Imprimir o bolets 
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Descrição de Débitos; 
- Profissional JORGE LUIZ REINERT 
-Nro. ART.... 3515115-3 
- Progrietario ASSOC DE RADIO COM ARVOREDO DE GOC C R 
- Localizacao. R DAS AZALEIAS ESTRADA GERAL DE PLAMAS S/N 
- Cidade.. . . . . GOVERNADOR CELSO RAMOS 

U 38,88 I 
5 AC (\DO 

JORGE LU12 REINERT 

I AUTENTICAÇÃO MECftHlCA I 



CREAmSC 
Conselho Fbegional de Bgenharia, Prquitetura 

s pgmnon-ia de Santa Catarina 

AeRITa Anotacão de Resoonsabilidade Técnica 

q -1 

Li 
PRT autenticada eletronicamente h 

- 

.I Contratado 

JORGE LUIZ REINERT 
RUAEmi l i anoJu l i odeO l i ve i r a  . 101 BLUNENAU 
VILA NOVA 89035-670 SC Fone: F ax: 
Fone: 4733235406 Fax: -- 765.626.549-04 Normal 
eng .reinert@gmai 1 .coro 

Contmtmte 
Rssoc, de Radiod, Con, Rruoredo de Gov, C, R, 07375860000159 

R. das Azaleias-Estrada Geral de PaLMAS-skn 
Praia Palmas GOVERNADOR CELSO RAMOS SC 

Projeto do Serviço de RadiodiCusão Comunitária . 

Iníoio em : i0/03&009 Término em : 10/03R010 Honorhrios: R 9 6 0 0 r 0 0  Valor ObralServioo: ~ 0 6 0 0 ~ 0 0  

- Estrada Ge 

BLUHENAU ~ a s o k d e ~ d i o d .  Com. Arvorado ds Gov. C. 

10/08/2003 765d6.548- 04 Òf3j5860000150 

Este documento anota per A-ÇC. para efeitos legais, o co escrito ou verbal real iado entre as partes ILei8.408177'1 

ado ao ~e9ponsvei Técnico 
ART: 3515115-3 - Padicipaçiia TBcnica - Atividades 

Individual Objetos Classificação Quantidade Unidade 

1 12 #e4 60109 i r 0 0  45 
? 

-Entidade de Classe 
AEARV I 

I. Descrição Complementar 

Este documento sO terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CRERSC. Para aferir wcrea-sc.org.br 
Este docunento f o i  conferido e autenticado eletronicanente, estando sujeito a novas 
verificaç5es confarne resolução 425?98 CONFEA, 

As assinaturas devem ser a próprio punho, o r i g ina l  e preferencialmente com caneta azul. 

https ://www.crea-sc. org. br/creanet/sartweb/imp-art . php?art=ó 19934 
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OFICIALA REGÍSTR400RA 
13C 

h. SiS. - 
"Idnel c9ons-r Da âil\ra.Jr. . 

OFICIAL SIJBÇTITUTO 

STADO DE SANTA CATARINA 
- Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e outros papeis 

CNPJ-75508291/0001-22 
MARIA NATÁLIA DA SILVA - Oficial 

SIDNEI CORREA DA SILVA JUNIOR - Oficial Substituto 
Rua: Getulio Vargas, no 50, Centro, 88160-000 - Biguaçu - Santa Catarina 

Fonemax: (48)32434318 

Certifico, que verificando em Cartório os 

livros de Registro de Pessoas Jurídicas, encontrei registrado no livro A-04, as fls. 86, 

sob. no. 416, os Atos Constitutivos da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS , fundada 

em 09 de Abril de 05, com sede a Rua das Azaleias, 48 - Praia de Palmas - 

Goveinador Celso R - .SC, cujos os atos estão arquivados neste Cartório, bem 

como suas alterações. 

O referido é verdade e dou fé. i J ) ,  

i Oficial do Registro Civil 

NATAL-~A DA SPLVA 
dora cio Registro Civil 
Documentos, Pessoas 

'i 
\ 



~LIAH\A i.!uT*\..{n o& sll'dii 

~ i t ~ l o ~ ,  Documentos, PcSsOa 

05 
, . 

np,.krnq F'jpe 
Jurídicas e 
7-p 88?~0-@30 - Biguaçu - 3 

"? 9- 
L? - c, c%: 1/6 L 

.-a -- 
- . , 

2) q 
- ATA DA ASSmMBREIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCI ÇÃO DE ~DIODIFUSÃO uSb - PZjT 1 

Ih 

COMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATARINA. j, - - 

- I 
Aos 29 dias do mês de julho de 2009, as 19h30min, na sede social da Associação de Moradores de li 

- Palmas, localizada na Rua Dos Pampas, 15, Praia de Palmas, reuniram-se em Assembléia Geral 
- I 

Extraordinária, os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 
- - I 

Celso Ramos - SC, para os fins previstos no Estatuto Social, atendendo ao Edital de Convocação, 

entregue pessoalmente a cada um dos sócios, com antecedência prevista no estatuto, As 19h30min, 

constatada a presença do quorum exigido já na primeira convocação, a senhora Presidente deu por 

abertos os trabalhos, pedindo que esta Secretária fizesse a leitura do Edital de Convoca 

Iniciadas as discussões e deliberações, como primeiro ponto de pauta, foram apresenta 
'\i i 

informações a respeito do andamento do processo junto ao Ministério das Comunicações. 

3, presente momento faz-se necesskrio a alteração do estatuto para atender exig8ncia do Ministéri 

das Comunicações, conforme consta do Oficio MC no. 787612008, assim como a apresentação d 

Projeto Técnico para a instalação da Rádio Comunitária. Conforme ficou decidido na Assembleia 

Geral anterior, a Presidente da entidade Sara Rubia da Silveira dos Santos, CPF:'007.279.539-58, é 

a repiesentante da Associação junto a Receita Federal, devendo ser providenciada a devida 

alteração. No mesmo sentido, decidiu-se pela mudança de endereço da Associação que passará a 

ser a Rua: Das Azaléias, 48, Praia de Palmas, Governador Celsa Ramos - SC, CEP: 88.190.000, 

devendo ser providenciada a devida alteração junto aos Órgãos oficiais. Como último ponto de pauta 

li- 

previsto no edita1 de convocação, passou-se a proposta de alteração do Estatuto Social naquilo que 

foi solicitado pelo Ministério das Comunicações. O texto do Estatuto Social deverá ser alterado 

jazendo consta? o que prevê a Norma Complementar 0112004 em seus subitens 7.2.1 e alíneas e 

7.2.1 -1, conforme segue: No cabeçalho e em todos os artigos deverá constar a denominação correta 

da entidade, qual seja Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso 

Ramos - Santa Catarina. O parágrafo único do Arligo 2O do Estatuto Social passa a vigorar co 

seguinte redação: "A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Cel 

Ramos - Santa Catarina tem por finalidade especifica, executar o Serviço de Radiodifu 

Comunitária". Fica suprimida do Artigo 8' a do Conselho 
Comun'tário". Acrescenta-se ao Artigo lo, 
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Poderá ser dirigentes da entidade, brasileiros natos ou naturalizados'há mais de dez anos, devendo I 

- ainda fllanter residência na área da comunidade atendida. Altera-se o conteúdo do Artigo 15, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral 

- - 

para mandato igual ao da Diretoria, será composto, por no mínimo, cinco pessoas representantes de 
i 

h, ~- 

entidades da comunidade local, tais Como: associações de classes, de bairros, ecológicas, culturais, 
- esportivas~ cientificas e sociais". Fica suprimida do Artigo 27, a redação atual da alínea ucJJ, e a 

alínea "d" que agora Passa a ser "C" irá vigorar com o seguinte teor: "c) apoio a projetos ou - 

atividades com fins comunitários e culturais". 0 plano anual de trabalho da entidade foi apresentado 

e sem qualquer ques~~onamento pelos sócios presentes. Esgotada a pauta a Presidente, 
advogada Sara Rúbia da Silveira dos Santos ret0m0~ a palavra para agradecer a presença e 

- 

de todos 0s associados presentes e deu por encerrada a Assembléia Geral 
- Extraordinária. Eu, Jaqueline Aldemira Oliveira, lavrei a presente ata que após lida e discutida, foi 

- 

- 

.- 

- 

- 

- 

~ ~ ~ . ~ ó ~ i ~  Registro (:i~if Títulos e l)ocu'i'entos - 
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GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATAMNA. 

FUNDADA EM 09 DE ABRIL DE 2005 

ESTATUTO 



I 
ESTATUTO 1; 

' J  

ASSOCIAÇ~O DE RADIODIFUSÃO co A A R V O R E D O D E ~  E( 2 
0, 4 :s = 

Q,Q 
GOVERNADOR CELSO OS - SANTA CATAMNA. 

2 

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO SEDE E FORO. 

h 

t 

1 

Art.1° - A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 
Celso Ramos - Santa Catarina é uma entidade civil, sem fins econômicos 
(lucrativos), fundada em 09 de abril de 2005, com sede e foro na cidade de 
Governado Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, localizada a Rua das 

) Azaléias, no 48, Praia de Palmas, representando neste ato o esforço conjunto de 

O membros da comunidade, aqui voluntariamente reunidos, para promover o ideal 
democrático e o bem comum. 

5 1" - A área de abrangência e atuação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, limitar-se-á ao território do 
Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 

§ 2" - A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 
Celso Ramos reger-se-á por este Estatuto, respeitadas as leis que disciplinam a 
matéria, especialmente o que dispõe o Código Civil Brasilei* 
53 a 61 e terá prazo de duração indetenninado. 

CAPÍTULO LI 
i -. 

OBJETIVO, FINALIDADE, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS. -- --- 

Art. 2" - A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 
Celso Ramos tem por objetivo reunir pessoas e entidades comprometidas com a 
população de todos os bairros de Governador Celso Ramos, visando promover a 
difusão de hábitos sócio-comunitários e os sentimentos de sua identidade 
histórica e cultural, contribuindo, assim para a integração, o desenvolvimento e 
o convívio comunitário e especialmente: 

a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, 
pelo direito a informação e pela institucionalização do direito de 
comunicar; /-7 
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b) oportunizar a difusão das idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos 
sociais, propagando a boa música, além do intercâmbio entre as 
comunidades envolvidas; 

c) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, 
regional e nacional, informações de cunho político, social, econômico, 
cientifico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade que 
representa; 

d) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação 
vigente; 

e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

f) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins econômicos; 

g) organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos na 
comunidade ou de interesse geral; 

h) promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos 
sociais e comunitários; 

Parágrafo Único - A Associação de Radiodifusão comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos - Santa Catarina tem por finalidade específica, 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 3" - Poderá agregar-se as atividades da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso  amos, qualquer pessoa, 
independentemente de cor, raça, sexo, ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação polític 
outra condição, respeitado o que dispõe o presente Estatuto. 

i 
Art. 4" - São direitos dos associados: 

a) ter voz e voto nas Assembléias da entidade; 
b) ter acesso a qualquer documento oficial da Associagão de Radiodifusão 

Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, inclusive ao cadastro 
de funcionários e associados, mediante solicitação por escrito, exceto as 
informações de caráter pessoais; 

c) desfnitar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
pela entidade, diretamente ou por meio de convênios. 

Art. 5" - Poderão associar-se a Associação de Radiodifusão Comunitária 
Arvoredo de Governador Celso Ramos, no caso de pessoa 
possuir residência no município ou, no caso de pessoa ju 
domicílio em Governador Celso Ramos, 
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3 1" - Somente serão aceitas como associadas as entidades civis sem fins 
econômicos ou pessoas físicas de notório envolvimento com causas de interesse 
comunitário. 

I 

5 2" - O associado que faltar a duas Assembléias Gerais Ordinárias, sem 
justificativa, ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais Extraordinárias, 11 
ocorridas neste período, será convocado pela Diretoria para justificar sua 
ausência, cabendo a Diretoria, por maioria absoluta, decidir quanto à 
continuidade ou não dos faltosos no seu quadro social. 

5 3" - O associado que deixar de pagar sua contribuição por 03 (três) me3es I 
consecutivos será afastado do quadro social, cessando o afastamento após o \ 

recolhimento dos débitos. 
C 
I 
l 
i 

r Art, 6" - São deveres dos associados: i 

3 a) participar das reuniões e Assembléias da entidade; 
b) pagar em dia as mensalidades estipuladas pela Diretoria; 
c) apresentar conduta adequada, dentro de padrões de comportamento social 

e profissional compatíveis com sua condição. associativa. 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 7" - São órgãos da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos: 

i a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 8' - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão da entidade, será 
convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para 
avaliação dos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria, prestação de contas do 
exercício anterior, aprovação do plano anual e discussão de assuntos gerais d a  
entidade elou das comunidades envolvidas. 

5 lo - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário ou, n , .  

1/5(um quinto) dos associados em dia com suas obrigações es 
de abaixo-assinado, sendo que a convo 
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mínima de 30 (trinta) dias, por meio de Edita1 de Convocação afixado na sede 88' - $a* ,i 
I 

entidade e no estúdio da  adio Comunitária, com a divulgação de pelo menos 
04 (quatro) chamadas diárias durante a programação da emissora, podendo ainda 

j 11 
ser publicado em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla I! 

nas comunidades envolvidas e fixação e de cartazes nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. j 

11  
$ 2" - A assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a 
maioria absoluta dos seus associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após, com a presença de pelo menos 113 (um terço) dos seus associados. 

9 3" - Tratando-se de Assembléia Geral para alteração de Estatuto ou para 
destituição de seus Administradores, necessitará do voto favorável de 213 (dois 
terços) dos presentes, observado o quorum mínimo previsto no parágrafo I; I 
anterior. 

Cj 4" - A representação das entidades associadas da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos dar-se-á pela inscrição de 1 
0 1 (um) representante dentre seus associados, devidamente ratificado 
formalmente pela diretoria da respectiva entidade. . 

Art. 9" - A Diretoria reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local por ela 
deterininada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, pelo 
Conselho Comunitário, pelo Conselho Fiscal ou ainda, pela maioria dos seus 
membros. 

Art. 10 - A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato 
de 03 (três) anos, por meio da Assembléia Geral Ordinária convocada para este 
fim, por votação aberta e nominal entre as chapas regularmente ins,critas ,! r!.' - 

, ""i /cc) 
F ' D ~ ~ ~ ~  o D4: C 

I ""L<'UçOES 5 1" - Será considerada eleita à chapa que obtiver a maioria dos votos(~~\~{g& 
tomará posse imediatamente. -4915, R~GINP,~ - 

-i / ,-- - .- /;? - -_ ---, 

Cj 2" - A Assembléia Geral com fins eleitorais deverá ser cÕ -- 7 

I 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se para esta convocação, os  
I i 

meios de divulgação previstos no artigo 8", 5 1" deste Estatuto. 

8 3" - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação d e  
pedido de inscrição por escrito, dirigido a Comissão Eleitoral, cons 
Diretoria. 

I 
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$ 4" - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo j 
menos 06 (seis) meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias, executando-se a Assembléia Geral de fundagão desta entidade. j 11 1 

fi 5" - Poderá ser dirigente da entidade, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 anos, devendo ainda manter residência na área da comunidade 
atendida. 

Art. 11 - a Diretoria será composta de 05 (cinco) membros, a saber: I 
1 - Presidente 
2- Vice-presidente; 
3 - Secretário; 
4- Tesoureiro; 
5- Relações públicas 

L> $ 1" - Ocorrendo vacância no cargo de Presidente, o Vice-presidente assumira L i 

imediatamente. i 

5 2' - Os demais cargos que compõem a Diretoria deverão estar sempre 
preenchidos. 

5 3" - No transcurso do mandato, ocorrendo a vacância simultânea de 03 (três) 
ou mais cargos da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária para eleição de uma nova Diretoria para complementar o 
mandato, preservando-se os cargos não vagos. 

$ 4" - A vacância será caracterizada pela ausência do Diretor a 02 (duas) 

j reuniões ordinárias consecutivas ou 03 (três) alternadas, sem justificativa aceita 
por seus pares, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por 
escrito. 

Art. 12 - A Diretoria poderá ser substituída, no todo ou em parte, pela 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, n a  
forrna do artigo ao, § 1°, nos casos de incúria ou falta grave que venha a 
comprometer os objetivos da associação previstos neste estatuto. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal deverá ser eleito na mesma Assembléia e o mandato 
terá a mesma duração da Diretoria. 

Art. 14 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente para analisar e 
não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
que se relacionem com as finanças,da entidade. 
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5 1 O - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em 
atas circunstanciadas, lavradas, em livros próprios e assinadas por seus 
membros, logo após o encerramento dos trabalhos. 

$ 2" - Os membros suplentes poderão, obedecendo a ordem de suplência, 
substituir em qualquer reunião os membros efetivos faltosos. 

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto, por no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como: associações de 
classes, de bairros, ecológicas, culturais, esportivas, cientificas e sociais. 

Art. 16 - O Conselho Comunitário reunir-se-á uma vez ao ano ou a qualquer 
tempo, por convocação da maioria dos seus membros, com a finalidade de: 

a) analisar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pele Diretoria, 
verificando a sua adequação as metas estabelecidas; 

b) discutir e aprovar a programação da emissora. 

Art, 17 - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante 
convocação da Assembléia Geral Extraordinária, na forma prevista no Artigo 8", 

CAPITULO IV 

ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA ----. 

Art. 18 - Caberá a Diretoria, coletivamente: 

a) traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembléia Geral; 

- 

b) convocar as Assembléias Gerais; 
c) indicar um de seus membros ou um de seus associados para representar a 

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento 
do Presidente ou nos casos que julgar conveniente; 

d) elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos; 

e) prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente a 
Assembléia Geral Ordinária; 

f) autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem co-nir 
salários, gratificações ou outras formas de remuneração 

g) autorizar a aquisição de equipamentos; 
f & L 3 , - ~ r ~ ~ ~ - ~ ; ~  r>Sci fs$jA,!:;;t. 
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Art, 19 - Caberá a cada Diretor, individualmente: 

h) celebrar contratos ou convênios que se enquadrem nos objetivos da 
entidade; 

i) aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que j 

venham a ser implementados elou administrados pela Entidade. 

a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas. 

I 
b) manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo 

que exerce; 
I 

c) representar a Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
li 

Governador Celso Ramos, sempre que designado pela Diretoria; 
\ /i 

d) assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções; 
3 

1 

Art. 20 - Caberá ao Presidente: 

a) coordenar as Reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; 
b) representar a Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 

Governador Celso Ramos oficialmente junto a outras entidades, órgãos 
públicos e comunidade em geral; 

c) responder em juízo pela entidade; 
d) assinar, juntamente com o Secretário, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; 
e) assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os 'bkí&q~esr>pa~a 

!,g , I r ""-'C(J F I - [ > E ~ ~ ~ ~  pagamentos de despesas em geral. v'.& I ~ - ~ , I ( - ) ~ ) ~ < ,  li~l ( : o I , I ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~  ,- 

Art. 2 1 - Caberá ao Vice-presidente: 

a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contrib 
funqões coletivas. 

b) substituir o Presidente em caso de seu impedimento-temporário ou 
definitivo; 

c) acumular as funções de outros Diretores, em caso de impedimentos 
temporários destes, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 22 - Caberá ao Secretário: 

a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, 
lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectiv 

b) preparar editais, convocações, circulare 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) manter o cadastro dos associados atualizado; 
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d) manter em seu controle a documentação legalmente necessária da j: 
entidade e de seus funcionários. 

Art. 23 - Caberá ao tesoureiro: 

a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos; 

b) supervisionar e ter em seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 

contas diversas da entidade. 

Art. 24- O quorum mínimo para deliberações nas reuniões da Diretoria é de 
03 (três) membros, sendo que em caso de empate nos processos de votação, o 

1 assunto deverá ser remetido à próximo a reunião ordinária ou extraordinária, 
quando tentar-se-á a solução do impasse. 

C, 
Art. 25 - O exercício do mandato da Diretoria será considerado de relevância 
comunitária e não poderá ser remunerado. 

CAPÍTULO V 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 26 - As receitas da Associação de Radiodifusão Comunitária A --. 
Governador Celso Ramos advirão de: 

---. 

a) contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
registrada em livro caixa, constando valor, data e identificação do doador; 

b) contribuição mensal dos seus associados; 
c) verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) patrocínios em forma de apoio cultural do comércio local; 
e) campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

5 1" - Serão rejeitadas as doações de origem' duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forrna direta ou indireta os objetivos da entidade. 

5 2" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria, que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto parágrafo anterior. 

5 3" - Será garantido aos doadores que assim o desejarem, o e 
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da T)U. s 
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Art. 27 - As despesas da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos poderão ser: 

a) despesas operacionais, tais como: aluguel de bens móveis e imóveis, 
compra de equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 

b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação de equipamentos e instalações, a título de remuneração; 

c) apoio a projetos ou atividades com fins comunitários e culturais. 

) Art.28 - Minimamente, a programação da Rádio Comunitária contemplará: 

b a) espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 
produzidos por pessoas da comunidade atendida, dentro das 
especificações técnicas definidas pela Diretoria, sendo que o referido 
espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) vedação ao uso de qualquer espaço para fins político partidário, exceto os 
de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela 
Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso 
Ramos a todos, além do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de 
participação igualitária das várias convicções religiosos representadas nas 
comunidades atingidas pela transmissão, sendo que a solicitação de 

Art. 29 - A dissolução da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos ocorrerá apenas por decisão da Assembléia Geral 
convocada especialmente para este fim, na forma prevista neste esta- 



g y d  
1 

5 , -  Qs - ~ 8 %  

5 1" - Constará como ponto de pauta obrigatório da Assembléia Geral convocada 
para a dissolução da entidade, a prestação de contas, analisada previamente pelo : 
Conselho Fiscal. 

9 2" - O patrimônio da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos deverá ser doado a outras entidades afins, sempre de 
caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades essas a serem definidas 
pela Assembléia Geral. 

5 3" - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patnmônio, sendo doado o saldo conforme previsto no 5 2" deste 
artigo. 

Art. 30 - Caberá a Assembléia Geral de Fundação eleger a primeira Diretoria 
com mandato de 03 (três) anos, cabendo a esta Diretoria; 

a) Registrar o presente Estatuto no cartório competente, na forrna da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros 03 (três) anos de 

existência da Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos; 

C) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão comunitária; 
e) Associar a Rádio à entidade estadual ou distrital de Radiodifusão 

Comunitária. 

Governador Celso Ramos - SC 

Presidente 



Cartorio Kegistro Civil L itulos e I)ocuiiienlos 
Rua Getulio Vargas, 50 - BiguayuISC 

Maria Natalia da Silva - Oficial 

Protocolo000007 Livro 001 Folha001 ~ata0A108/2009 
Registro 000001 Livro AO04 Folha086 Data.d4/08/2009 

ApresentanteLuana Elisa da Siiveira 
/ 

Qualidade do 1,ançaniento: Integral .&verba 

Emol.: Reg.: Isento, Selo: Isento, FR.1: Isent 
Riguaqu - SC, 04/08/2,009 Oficial 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037401/05 Localidade/UF: Governador Celso Ramos/SC 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 278 1853 2781 853 

Longitude 48W3333 48W3333 

I Distância A:B 0.0 I 
( IBGE ) 

1 3. / ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

Estrada Geral de Palmas, sino, Praia de Palmas 

1 'I 0. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

2.1 . 

I 

Rua das Azaléias,n0 48, Praia de Palmas 

Endereço do Studio 

I 11. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Não 1 
onclusão da Análise 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 
*i 

Número: 53000.037401/05 LocalidadelUF: Governador Celso RamosISC I! 
h 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

I 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I / /  
1 2. /Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 1 Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

IIII. item 6.1 1) 

I e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
a, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

atestando q a instalação proposta atende a 
a e que o contorno de 91 dBu da emissora n 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - AR1 referente a instalação proposta? (no Vili, item 6.1 1) 

01/09/2009 RadCorn Página 1 de 2 
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TÉNO DAS co CAÇÕES 

+ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I% -& RBDIODIFUSÃO 

a 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

/ 
I: 

Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC de - /200 1: 
Localidade: . 

. . 
Processo n O 1; 11 
Entidade: I 
(. ) Única entidade o local/bai~o /ou com concorrentes: C) arquivado, (em análise, (em exigência, C_) instruídó 1 I 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 

cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: - 
: 3 C Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
.'A 

I 

i - 1 Observações: 

--- 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. . . . . 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

SEDE: . . . .  

SIAPE: 



v7 . ' 
g"Pa -\ 

GOVERNADOR CELSO RAMOS - SANTA CATARINA 
Fundada em 09 de abril de 2005 

Ofício 01 512009 Governador Celso Ramos, 15 de setembro de 2009. 

Ref. Processo no. 53.000037401105 

Senhor Coordenador, 

Complementarmente ao que já foi informado e encaminhado a esse 

Ministério das Comunicações pelo Formulário Padronizado Modelo A-2, na data 
? de 28 de fevereiro de 2008, protocolado sob o no. 53000008122/2008-76, pelo 

\ 
L' Ofício no. 0412009, de 22 de abril de 2009, e pelo Ofício no. 01412009, de 17 de 

agosto, estamos remetendo a Vossa Senhoria, o Projeto Técnico com as 

alterações exigidas. As coordenadas geográficas foram alteradas para permitir 

que a localização do sistema irradiante e a sede da entidade fiquem dentro do raio 

de proteção, conforme exigência legal. 

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, o prosseguimento 

do processo com a análise do Projeto Técnico e da documentação apresentada, 

concedendo a entidade pleiteante, o direito a prestação do serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 

Atenciosamente, 

Sara Rú - 

Presidente 

Ao Senhor 

Gleucione Alves Teixeira Junior 

DD. Coordenador de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações. 

Brasília - DF. 



* 
FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

2  - REGISTRO FISTEL 
li 

1 - SERVICO I 
I 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1 
RADIODIFUSAO c0 - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL I A I s J s ~ / c . /  / D / E I  I R / A I D / I I o / D . I  /C Io IM/U 1~11tr.I I A I R / v I o I R / E  / D / o /  1 / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONT CGC 

I D / E /  ( G / o ( v . (  I c / E /  01 ~ / A ~ M ( o ~ s /  1 ~ 0 1 7 / 3 ( 7 1 5 1 8 / 6 / 0 1 0 ( 0 / 0 I 1 / 5 ~ 9 ~  

- 

I ~ l l l ~ l l l l ~ l l l l ~ l l ~ l l l l l ~ ~ l l l l l l l I I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

USO EXCLUSTVO DA ANATEL 

1% 4 - ENDERECO 
I 

LOGRADOURO 1 

/ R I U I A /  I D I A I s I  I A I z I A I L I E I I I A I s I -  14 1 8 1 - I P I R I A I I I A I  I D I E I  I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I P I A I L ~ M I A I s I  I I I I I I I I P I R I A I I I A I  I D I E I  I P I A / L I M I A [ S  I I I I I I 
CIDADE UF 

Iclolvt~ I R I N I A I D ~ o ~ R I  I I c I E I L I s I o I  I IRIAIM~QIsI  I I I I I I I 
CEP FONE FAK 

18181119101-101010/  14/81-191914171-/2/0I6I31 1 / 1-1 / I I I I I / I I 
E-MAIL LJIBIR~IzI.A/D/vI@/u/oILI./cIoIMI./BPI 1 I 1 1 I I I I I 1 I I I 1 I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOORADOURO 

I E ~ s I T ~ I A I D I A I  I G I E I R I A ~ I  I D I E I  I P I A I L ~ I A I s I  I- I s I I I N I  I I I I I I 
l i  BAIRRO CIDADE 

P I R I A I I  / A I  I D I E  I I P ~ A  C !MIA 1S I I I I I I G I o I v I E I R I N I A I D ~ o I R I  I c I E I L I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

12 [7°1118'1516"1 s ~ ~ 4 1 8 ° 1 3 1 2 ' ~ 5 / 3 " / ~ 1  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I E I s I T ~ I A I D I A I  I G I E I R I A ~  I I D I E I  I P I A I L ~ \ ~ I A I s I  I- 1S I l k I  I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IP IRIA h I A 1  I b l ~ l  b IAILIMIAISI  I I I Icloiv I E I R I N I A I D I o I R I  I c I E I L J  

FABRICANTE 

/ A I u I A ~ I  / c / o I R / R / E / A I  I ~ l o l u l ~ l ~ l  I I E I L I E I T I R ~ o ~ N ~  ICIoIs I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I P I ~ I o  I2151 I I I I I I I 1 1 1 2151 . l 0hYa t t s0b  8  O - I o I ~ I - ~ o I ~ I ~ I ~ I  



8 - ANTENAITO 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 1 : 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I P I R I o I F . ~  I L I T I D I A I  I P I T I  1 1 l 1 1 4 ~ 1  1 I I I 

GANHO niax (Gt) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 1 
I I01 . h  ldB l 3 I 0 l . I o l m  i l l  2 / 8 / . / 0 1 m  

1, 

i 1 
FABRICANTE MODELO 

/ ~ 1 6 1 - 1 2 / 1 1 3 1  1 1 I I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 iii (h) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) H 

1 4 1 .  I ~ I o I ~ B  1 0 1  . 1 6 1 6 1  ii 

Perdas n a  linha (PL) 
m 

Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,66 ) = -17,82 ùBL. 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. -, 

Gvt = Ganho da antena, no piano verticai, em vezes \g 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Qbs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
L 

Watts. 

11 - INTENSIDADE DE O NO LIMITE DA 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) pogncia efetiva irradiada 1 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + ( -17,82 ) - 20 log 1,0 = 89,lS (dBp) I 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. I 1 

il 
'I 

I; 1 1  

A Antena do Serviço de RADCOM será instalada em sua própria Torre. I 
I 
f 

I I 
13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 1 

ENDEREÇO (CONT~JAÇÃO) 

b i v b b k b l l  1 b l  1 I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~ B ~ L ~ u ~ M I E ~ N I A I u ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I / S I C /  
CEP TELEFONE FAX 

1 8 1 9 / 0 b  151-1617101 / 4 1 7 / - 1 9 1 9 / 8 1 6 1 - / 8 1 2 1 0 1 0 /  1 1 4 / 7 / - l 3 1 3 1 2 1 3 / 5 1 4 / 0 1 6 1  
EMAIL 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037401105 LocalidadelUF: Governador Celso RarnoslSC 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 252 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2781 856 2781 853 

Longitude 48W3253 48W3333 . 

Distância A:B 1.1 
( IBGE ) 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
I 2. I Endereço da Antena Proposta I 

"confirmar 

2.1. Endereço do Studio 

A confinar 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I 

1 9. IA brea urbana da localidade é c= 3.5 Xm? I Sim I 

Número do Processo 

6. 

7. 

( 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora l 
ua das Azaléias no 48 Praia de Palmas 

Distância 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Icorreto da instalação , conforme na planta encaminhada que não é estrada geral de palmas e sim Rod. GCR -120. 

Status 

Não 

Não 

2011 012009 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I I-Q 

L'  5 2%'' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTAGÃO DE FIADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037401105 LocalidadeIUF: Governador Celso RamoslSC 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSAO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 252 

I Processo I 
I 1 . I Entregou documentação temp.stivamente? I Sim 1 

presentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente B instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Não I 
, 10. I~erif icar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim I 

1 14. I intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I sim 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar nova 
eclaração do item 18.2.7.1, nova declaração do voo, nova ART, novo parecer, devido a mudança de local de 
stalação e juntamente apresentar nova declaração do item 18.2.7,1, pelo representante legal e informar o endereço 

Mi[?iL I I:!< O ('(]MINICAÇOE~ 
('C1f4j o QRiGimp,, 



STÉNO DAS C 0  ICAÇQES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de 1 1 

Processono Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 Cpmgrid? parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc~rnen t~~ão  abaixo descrita: 
0 ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

?J 
EXIGÊNCIAS JURIDICAS: $l;:i-ii,!i!,..~) % .- - ,-, , ,.. [JUEI_ICC~ Ft:i)EKAL 

rvl;iir!ls i íI:Rlo r_)t~s COIWIP.IICAÇ~ES 
() Cumpridas integralmente CONFERE í;OiVl O 0 ~ 1 ~ 3 l j \ j / l l . .  

(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç~o: IJ p- 4 2  ,/L;> I L-!l?r 
7 --- 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNFJ - E"LS. 

ESTATUTO SOCIAL - ns. 
AÇÃOI~ON~TITUIÇÃO - FLS. 

ATADEALTERAÇ ÇÃO DA DEN 

, DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: I I ATO:-ANOS - ART. - 
~ M B R O S  ns. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE âERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

INFORMAÇ~\O N2 3% IRECl2009-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.037401105. 

e OBJEW: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão 

Comunitária Aworedo de Governador Celso Ramos, 

na localidade de Governador Celso Ramos, Estado 

de Santa Catarina. 

e ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n0146/09, datado de 

22/06/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formu?ado pela requerente 
' ' ~ . * '~ /~~ F.'IJRLICC) fZEi][!Ri!~ 

acima mencionada. MiMlSiFi'(> [IAS C O M I ~ J I C A Ç O ~ ~  
C (3 f,j 1: z "' i.: 

- L-"L COM 0 ORIGINAL 
i i i  V " ,  /"/<,I 

* " '--- 
-7-----*"- 

I - INTRODUÇÃO 
- -- - --- - p- ---/&c" --.-------- 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
Governador Celso Ramos, qualificada nos autos do processo em referência, 
apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/12/07 
(25O Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.037401/05 - Governador Celso RamoslSC 1 RADCOMlDOS/SSCE/MC 



2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 1 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n07876/08, datado de 0711 1/08, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes.considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n07876/08, datado de 0711 1/08, alterando assim, o motivo que originou o seu 
arquivamento, possibilitando a continuidade de sua análise, acrescentando-se ainda, 
que não há entidade selecionada na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o,praagss@>iem~~6~b\!~bdem 
ser consideradas procedentes, vez que s a n e o r f ~ ~ c ) ~ ~ ~ & t ~ : ~ 6 ~ ~ ~ ~ @ ~ ~ 1 . 6 ~ & e n t o ,  
possibilitando a continuidade da análise. CONFERE CgiVj O c ~ ) h I í > ~ i \ l / ~ C  

03 : ,t+?!-- L~C?? ---- t 1 3 i ,  - - e - _ _  * - -  

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.037401/05 - Governador Celso RamoslSC / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão : 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, 4 de ,h de 2009. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasilia- DF, 4 de m h d e  2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

V n h  de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.037401/05 - Governador Celso RamosISC I RADCOMIDOSISSCEIMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Ariexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61 ) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 257 /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, 4 de hemu-nb de 2009. 

Ao Senhor 
Sara Rúbia da Silveira dos Santos 
Assoc. de Radiodifusão Comunitária Aworedo de Governador Celso Ramos 
Rua das Azaléias, 48 - Praia de Palmas 
88190-000 - Governador Celso Ramos - SC 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 
I 

Senhor Representante, i 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Radiodifusão Comunitária Aworedo de Governador 
Celso Ramos, na localidade de Governador Celso RamoslSC, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo no 53000.037401105, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n0146/09, datado de 22/06/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. ,.,... ~\ ,~~~;:c, )  f > < j ~ i . . l ~ ~ ~ - ; ~  FEE>EF?G!?- 

P tv<; r-.-*' lf{,,dy,;.íio 0,~s  C Q ~ ~ \ R \ ( ; ~ ~ Ç O E ~  
Atenciosamente, ~;()\,il-EKp LQ!,I~ li\  ORIGINA^ 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços d icação Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.037401/05 - Governador Celso RamosISC / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de - I - I 

Processono Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

-1 ( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 1 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte 

.-.- Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



CNPJ - FLS. 0% 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 4%) a/ d p Z g  
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - FLS. jk  & dd - pgt/3 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: OI 1 / a !  MANDATO&ANOS - ART. 

MEMBROS FLS. 6 9 / 

Brasília, Analista responsável: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 6  8 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, (; r; de novembro de 2009. 

A Senhora 
SARA RÚBIA DA SILVEIRA DOS SANTOS 
Associação de Radiod. Comunitária Arvoredo d Governador , ___y__l Celso _.r.-.l-._.< Ramo$ -... .. . ......7.,,.-.U,.--L~-7 

. , . . .  > 

Rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas ~-cuia~j\,!.:ii.:) :.i.l .. .: .:. : u i 
88 190 -000 

j 
- Governador Celso Ramos - SC DKC:-i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 1 
L.=.*- 

du.1G- 
ei.e_ :... >. Ci.*.l-,I1,-- 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000037401/05, localidade 
de Governador Celso Ramos - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do formulário técnico constatado novas coordenadas 
geográficas, o que deduziu novo local de instalação, porém foi informado como Estrada Geral 
de Palmas, slnO, Praia de Palmas , ocorre que esse endereço não corresponde as coordenadas 
geográficas 2781856 e 48W3253 e sim o local confirmado pela planta de amamento 
encaminhada como Rod. GCR -1 20. 

Diante do exposto, solicitamos nova documentação técnica, devida a mudança 
de local de instalação : 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitern 7.1, alínea "m" da Norma 
Complementar no 0 112004; 

2. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar para o seguinte item 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com o real endereço de instalação e coordenadas geográficas . 

3. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
especifico, conforme determina o item 
da Norma Complementar 0 112004; 



4. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não I 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 1 '  

/ I  Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de , 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da i 

Norma Complementar 0 112004; 
\ 

5. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a 
mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena tsansmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0 112004; 

6. Nova Anotação de ~esponsabilidade Técnica - ART referente instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

7. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o atual endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Post'al (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, I A - 

CAJUOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - RADCOMIDOSISSCE-MC 



Ao h1 

Ministério das Comunicações . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE . 11 Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I j  , 
$ 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende - Diretor do Departamento de 
/ a  I/ 

Outorga de Serviços . 

$$E &p@4!scE 
Assunto : Solicitação de Documentação . 244 ~ ~ r í ~ r ~ 3 ~ ~ ~  :SC: 

Processo No 53.800037401/05 . 
Ofício No 569012009 OSISSCE-MC . 

, 
L I 

1 I 
I 

A AssociaçBo de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de i 
Governador Celso Ramos , Executante do Serviço de I 

Radiodifusão Comunitária , na localidade de Governador Celso i 
RamoslSC , com endereço para correspondência à Rua das 
Azaléias no 48 - Bairro : Praia de Palmas - Cepn 88190-000 - 
Governador Celso RamoslSC , vem através de seu representante 
legal , solicitar a acolhimento da documentação solicitada no 
Ofício acima citado ( no 569012009 ) . 

Nestes Termos , 
1 Pede Deferimento , 

Governador Celso Ramos ISC , 10 de Dezembro de 2009 . 
n 7 

\I 
Sara Rúbia da Silveira Santos . 

Representante Legal . 
CPF : 007.279.539-58 . 



ART No 3604058-1 

&R,"T: Anotação de Responsabilidade Técnica PWT autenticada eletrmicamente via 
GREAGã ZT 

Contnrtado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 030663-8 Empresa Executora: 
JORGE LUZ R E m R T  
RUA Emiliano Ju l i o  de Ol ive i ra  . 101 BLUHEMU 
VILA NOVA 89039670 SC Fone: F ax: 
Fone: 4733235406 Fax: -- 765.626.549-04 Normal 

Rssac, ds Radiod, Cm, Rruaredo de Gov, C, R, 0733"860000159 
R. das fizaleias-48 PRAIfi de PALHAS . 

Projeto do S w v i ~ o  de RadfoddfusZia ComunitlSria . 

Inícioem:09/12R009 T&rminoem:o?/b5ndi0 HonorBrlos: R$l00~0b Valor Obra/Sarvlpo: R$IQQIOO - Idmtlflcag60 da ObrailSmi a 
Anaoc. de Radio. CM. hrvor 
R .  das Azaleias - 48 - PRnIA DE 
Praia de Palms GO 

BLUFILWAU 

- P wticfpaçh T Bcnicai 
Individuwl 

1 
Objetos Classitioaqib k,mtid;sda Unidade 
12 M Boi09 

Este documento só ter6 f-d Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado iunto ao CREA-SC. Para aferir ~.crea-sc.org.kir 
Este docunento f o i  conferido e atent icado eletronicanente, estando sujeito a novas 
w r i f i c a m s  confwne resoluç3o M5#98 COHFER, 

~3s assinaturas devem ser a pr6prie punho, original e pt*&erencialmente com caneta azul. 

https://www. crea-sc. org. br/creanet/sartweb/imp-art.php?art=722565 
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'$&IYA LiUHOMICA FEDERAL 

OIJLNA: sor t e i o s  tle segi int l i i - tel i  ti a sábatlo, Ap I 
349-3284623 /5-4 " t~$$$ 

%wJ 
HORA DF I L : J I : 3 ú  

- -. 

TERM 025840 

VIEITULADA: 1874 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA @% 
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l) isci~ie CAIXA - 0800'726 0101 
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Rec iamacoes. si ieestoes e t i o e  i o s  

www,caixa,eov,bi 

@ 
349 328462375-4 
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Descrição de Débitos: 
- Profissional JORGE LUIZ REINERT 
- Nro. ART.... 3604058-1 
- Proprietario ASSOC DE COM ARVOREDO DE W C  C R 
- Localizacao. R DAS AZ 48 PRAIA DE PALMAS 
- Cidade.. . . . . GOVERNADOR CELSO OS 

- JORGE LLIU REIWERT 

7 R v r r n n c n a i O  MEcftnim- 



i Declaro, que o local pretendido para instalação do sistema irradiante, da 
Estação da ASSOCIAÇÃO DE RADIODI'USÃO COM 
ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO OS, na localidade de 
Governador Celso RamosISC , possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1 alínea 
"m" da Norma Técnica Complementar no 0112004 ; 

Governador Celso RamosISC, 09 de Dezembro de 2009 . ', 



Declaro para os devidos fins , que o endereço da Sede da 
Associação de Radiodifusão Comunitriria Amoredo de 

i Governador Celso Ramos , está situado a Rua das Azaléias - 48 
Praia de Palmas - Governador Celso RamosISC - Cep: 88190- 
000 , confonne disposto no subitem 7.1 , alínea "g" da Norma 
Técnica Complementar 0 112004 ; 

Governador Celso RarnosISC ,O9 de Dezembro de 2009 . 

Sara Rúbiaya Silveira dos Santos . 
CPF : 007.279.539-58 . 



DO PROJETO TÉCNICO OU 
AÇÃO 

FORMULARIO DE INFORNLAÇOES TECNCAS 

1 - SERVIÇO 2  - RE;GISTRO FISTEL 

M D I O D ~ S Ã O  c0 - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - I D E N ~ I C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s / s I  I I D I E I  I R I A I D I I I o I ~ . ~  IcIOIM-I IA IRIVIOIRIEIDIOI I D I E  I IGIOIV*I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ( c o m  CGC 

? ~ ~ ~ l l ~ l l ~ l l ~ l l l l ~ ~ ~ l l l l l ~ ~ ~ l l l l ~ ~ l l  DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

/ R I U I A /  I D I A I s I  I A I Z I A ~ L  I É I I I A I s I -  /4 1 8 1 - I P I R I A I I I A I  I D I E I  I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

P I A I L ~ I A I s I  I I I 1  I I I I P I R I A I I I A I  I D ( E I  I P I A I L I M I A L Ç I  I 1  I I I 
CIDADE UF 

E-MAIL 

IJIBIRIAIZI~IAIDIVI~IUIQILI~P 1 0 1 ~ 1 .  b / R I  I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇIJO DO SMISSOR E SISTEMA IANTE 
LOGRADOURO 

I ~ l o l ~ b l v l ~ l ~ l  I G I o I v . ~  I c I E I L I s ~ I  ~ I A ~ I O I S I - l i  I ~ l o l  I I I I I I I 
CIDADE 

P I R I A I I  I A /  I D ~ I  I P I A I L I M I A I s I  I I I I I G I o I v I E I R I N I A I D I o I R I  I I I I 
C ~ A D E  (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS G E O G R ~ A S  

IcIEIL/S 1 0 1  I R I A / M I o / s I  I IFIC I 17°1118'1516n1 5 11418°1312 '1513"1~1  

6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

~ R ~ o I D ~ ~ v I I ~ A ~  l~l01v.I I c I E I L I s I O I  I ~ I ~ k l o l s l - l i  I z l o l  I I I 1 I I I 
BAIRRO CIDADE 

I P I R I A ~  J A I  I D $ I  I P I A I L I M I A I s I  I I I I I ~ l o l v l ~ I ~ l ~ I ~ Q l o l ~ l  I I I I 
CIDADE ( C O ~ A Ç Ã O )  

FABRICANTE 

I A I u I A ~  I I c ~ o ~ R I R I E I A I  I E ~  I 
MODELO 

l s I ~ I - k 1 0 / 2 1 5 1  I I / I / I / 



8 - ANTENAJTO 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E I A  / L /  1 I I N I D . ~  I E I  Iclol~.l I A I N I T . ~  I L I T I D I A  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÂO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 1 0 1 .  io ldB 13 1 0 1 .  l 0 l m  I ~ I O I . I O I ~  

MODELO 

I P I T I  1 i l 1 1 4 1  1 I 1 
ALTITüDE DO LOCAL 

FABRICANTE MODELO 

J K I M I P I  I R I F I F I  I B L I A ~ s I I I L I  I P I I I R I E I L I L I I I  I / ~ / ~ 1 - 1 2 1 1 1 3 1  1 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I ~ I . I ~ I o I ~ B  101.  I 6 l 6 1  

-0 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EEIETTVA JA.DA @Rp) 
ERP (dBk)=lO log (Pt, Ght, Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,62 ) = -17,82 dB1~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
b 

Watts. 

11 - INTENSIDADE DE C O NO LIIMITE DA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de servi& (raio da área de servigo) 

Obs.: O  máximo valor de intensidade de campo no limite da 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA d - 
NOME COMPLETO 

( J / o ( R I G I E (  / L / u / I ( z /  / R ( E I I I N / E I R I T I  1 1 1 I 1 1 1 1 I 1 I I I 1 1 1 
REG CREA ENDEREÇO 

/ 0 / 3 1 0 b  / 6 / 3 / 8 1  / R I u I A I  E M I L I N O  I J I u / L I I ( O ~  I D I E I  I I I 1 1 
1 1 

CIDADE 1 4  UF 

I B I L I u ~ M I E I N I A I u I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I s I c I  
CEP TELEFONE FAX 

/ 8 / 9 1 0 / 3  / 5 / - l 6 1 7 1 0 1  1 4 1 7 1 - 1 9 1 9 1 8 1 6 l - l s l 2 l 0 l 0 l  1 1 4 ~ 7 1 - ~ 3 1 3 ~ 2 l 3 ~ 5 l 4 l 0 l 6 l  
E-MAIL 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇOES 
Jorge Luiz Reinerf 

CREA - 030663-8 - SC 

I 

DECL ç Ã 0  . 

DECLARO , para os devidos fins de que a cota do terreno , no 
local de instalação do sistema irradiante , atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico , conforme 

3 determina o item 18.2.7.1.1 , conforme disposto no subitem 12.1 , 
alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004 . 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇOES 
Jorge Luiz ReinerC 

CREA - 030663-8 - SC 

ER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalapão proposta para a ASSOCIAÇÃ DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ARVOREDO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS , na localidade de Governador, Celso Ramos , Estado de 
Santa Catarina , atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 9 1 dl3u da emissora dão fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004 . 

Nome: Jorge Luiz Reinert. 

CREA: 030663-8-SC 

Data: 09/12/2009 . 
C 

Rua Benjamin Constant, 2438 - Vila Nova - Blumenau - SC - Telefone (47) 3323-5406 



ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES 
Jorge Luiz Reinerl. 

CREA - 030663-8 - SC 

Declaro , em atendimento as normas vigentes , que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação de local da , da Estação do Serviço 
de Radtodifusão Comunitária , da ASSOCIAÇAO DE 
WADIODIFUSÃO ARVCIREDQ DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS , na localidade de Governador Celso 
RamosISC , não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos . 

BlumenadSC ,O9 de Dezembro de 2009 . 

Rua Benjamin Constant, 2438 - Vila Nova - Blurnenau - SC - Telefone 



Excelentíssima Senhora 

Doutora Zilda Beatriz Silva 

Secretária de Serviços de Co 

Esplanada dos Ministérios, BI 

Anexo B - Sala - 300 

Brasília - DF 

i.-- . . - .  . . :-c,,.i!\;O ~ ' Y ~ B L I C Q  F'EDEFIA 
ijj;fj/s [EFi!{] u,íi,$ ~0pu{/~,j/f'~?-,~<l~ 
CONFERE COM O OfllGII\JA 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 
- - -- 

Numero: 53000.037401105 LocalidadeIUF: Governador Celso RamoslSC 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910 112008 Canal: 252 

Distância A:B 1.1 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I Número do Processo Distância I Status 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. -- Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I I Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037401/05 LocalidadeIUF: Governador Celso Ramos/SC 

Entidade: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

Processo I 
I 1 . (Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 

h .  1 Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

1 segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abranaida welo contorno de serviços?ínO 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará I 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
n7108/98? 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

-- 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Não 

I 1 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim I l 
i I 

mesmas do aviso que torna público a relação das 



-- -.L 4 

STÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEND TO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no _/O ~RADCOM/DOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

-1 i 4 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpm gr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: e) ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

- 

1 .< 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



. . 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - F'LS. 

ATA DE FUNDAÇÃQ~CONSTITUIÇÁO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFLNIÇÃO~ DA DENO 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I I M A N D A T O : A N O S  - ART. - 
MEMBROS FLS. 

Brasília, I I Analista responsável: 



SECRE LETR~NI[CA 
DE SERVICOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco ''R." - 3" andar - anexo oeste - sala 306 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-661.7 

~0,ua.d.: QLh % m: 
Processo: 5 - 037- W!, 10s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n9300003 740 1/05, protocolizado em O 1/08/2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 

Governador Celso Ramos- Santa Catarina, município de 
ç. '- 7 .Jt-r-;VIÇC> P[.l.Hi..IC:!;) ii_!IERt?!. 

Governador Celso Ramos, Estado dm@q%@G@qm~;~ j>,j i i.jií;iiií;O!:. 
{.:ONFEKE !::~C)iiji !j C~Rli':iNi',,i.. 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos- 

Santa Catarina inscrita no CNPJ sob o número 07.375.860/0001-59, no Estado de Santa 

Catarina, com sede na Rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, município de Governador de 

Celso Ramos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 12/05/2005 subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 

de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
I 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3 .  Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 
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. ( , 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras entidades foram objeto 
-L.- 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 1 ,  
I t 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e ' 1  
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

\ 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária de Rádio e Televisão Educativa Palmas FM - Processo no 'i 
5374000213 1/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a I 
documentação técnica-jurídica exigida pela legislação específica, conforme comunicado a 

entidade por meio do ofício n." 3717, datado de 23/04/2008, cuja cópia do ofício e respectivo 

DOU se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento pelo DOU de 
I 

I 
11/02/2010, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. I 

I 

I SCI)Vl(;» PUBLICO 1-F i)r!:/ ; 

f w 4 5  I t R 1 0  DAS C@UINI~:AÇCJL , 
c-Ic')rI\.'kEf?F COhl O O R I C ~ ~ I J I ~  i 

-- - 
atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos / 

- - - -  f-55 
1 J  

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na 

Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos , Estado de Santa Catarina 

de coordenadas geográficas em 27'1 853"s 'de latitude e 48O33'33"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

I 
I 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 67, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
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do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
I planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente a realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica a fl. 162 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", 

66 e 93 , 66 g 9 ,  , 66.99 J da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária e declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 71 a 165). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Informações Técnicas" - 

fls 1571158, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 163. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 

09. Por f m ,  a documentação exigida pela 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 
, 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da I 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612198; 
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manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados . 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no siibitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 1/2004; 

0 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador 

Celso Ramos- Santa Catarina; 

quadro diretivo 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Gov. Ceso Ramos- 120 - Praia de Palmas , 

Ceso Ramos, Estado de Santa Catariana. 

, _ ,- 
e coordenadas geográficas 

27'18'56"s de latitude e 48'32'53" W de 

NOME DO DIRIGENTE 

Sara Rúbia da Silveira 

José Vitorino Miranda 

Jaqueline Aldemira Oliveira 

Taurino José Estanislau 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 162, bem como "Formulário 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Tesoureiro 
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de Informações Técnicas" -fls 1571158 e que se referem a localização da 

estação. 
1 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 23 de fevereiro de 201 0. 

Relator da conclusão Jurídica 
L 

De acordo. SERIGcq% <L/SC &< 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de s&rviços. 

A 

Brasília, &G de fevereiro de 20 10. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã letrônica. 7'F 
de março de 2010. 

I ? ; \ ' l C ~ l  PLJBLILO FEDERAL 
"" t r t ' i 0  DAS COMINICP(,'CJL: 

t c ;\ , -~: t  con4 o OF~IGIN/\L 

662/ ,#fQ 
- - - 

- -  * -" ---  

Aprovo o Relatório n q 3  /201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de março de 2010. 

L 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES P A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA ./ 

\ 

I MUNICÍPIO: Governador Celso Ramos UF: SC 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de Governador Celso 
Ramos- Santa Catarina 
No DO PROCESSO: 53000037401/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Rádio e Televisão Educativa Palmas FM - 
Processo no 53740002131/99. 

Responsável: 
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ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de  Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 t I ' +  /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 33 de abril de 2008. 

ELIZABETH ILRAUSS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA "PALMAS FM" 

) Rua 63, slnO - Caixa Postal 32 
- CEP: 88190-000 Governador Celso Ramos - SC 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor ,Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.". 53740002131199, na localidade de 
GOVERNADOR CELSO RAMOS - §C, no qual essa Entidade requér autorização para execução do Serviço de 

1 Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
7 mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no O612007 no Diário Oficial da União de 
05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação 
e seleção. Ocorre que a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA 
"PALMAS FM"" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico-jurídica 
) do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção 

I contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 
0112004, bem como no art. 9", $2' e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. 
Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

emfb - no. 2 13 1/99 Governador Celso Ramos /SC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 37 17/2008//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
ELLZABETH KRAUSS 
~ssoc.  COMUMTÁR~A DE RÁDIO E TELEVISAO EDUCATIVA 
'< PALMAS FM)) 
RUA 63, S/N - CAIXA POSTAL 32 

GOVERNADOR CELSO RAMOSISC PAIS i PAYS 7 1  i 
I 
I 

I 
I 
I 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE I 
1 

I 
I 
I 
I 
I , 
I 

I 

I 
I--- 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

! -NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO 0 0  RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO i ' RECFC)FDOR / ~ R G A O  EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 
1 

1 I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
i 752402W-O FC0463 I 16 1 1 4 ~  186 rnm 

;os de Comv;iic;içáo Eletrônica 
e , ;  I 1 I I I 





/ f i V  /677-7069 Diário Oficial da União - s e ç ~ o  3 No 29, quinta- fe i ra,  I I d e  feve re i ro  d e  2010 

SECRETARIA DE S E R V I Ç O S  DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

A Sccrcrhrin de Sen,isus de ComunicugHo Elcirdnic~. no uio d a  s u a  airibuigàcs c rcndo em visia o disposto nu subiicm 9.3, alincn *c", da h'ormd Complcmcrirnr n" II2004. nproi,;idd pela Porraria n" 101. 
dc 23 de jnnciro de 2004, publicada no Diério Oficial do Un i i o  de 26 subretl(lcnre. rcslilvc, pelo prcícntc Edita1 COMUNICAR w eiiridndcs abaixo relncionndnr. por se cnconiriirem em Iaciil incerto i130 sabido ou 
scm possibilidade de enlrega dc corrcspondi.nci:i. conforme niuiivus coi isunio das dcvolugücs de AR Posiol. da munuieng3u do arquivnmeeto de reils proccssos. rncdia~iic indefcrimcnro do icvislo dc dccisHo do 
arquivamctiio. podcndu as inicrcssud;is. no pnuo dc 30 (irinia) d i z .  conlndos dd Jiii;i da puhl i r i i~9o dehic Edirnl. xprcssnrar rccurio cndcreçado (i Connulroni Juridicii. A dacumenm~io dcvcr5 sçr rcinciida k Sccrciurin 
de Scn,iços dc Comunica~3o Eicirdniça. nu cndcrqo Espltkn;idi dos hlinlsii'nos - hlinisitrio dos Cornunica~Ues - Blocu "R" -Anexo - 3" Andar - Ah i  Ocrrc -CEP: 70oJ-I-900 - 0r:irili;i - D.F. O preacriic Edi1.11 encunin- 
sc inmbCm dirponivcl nu pófina da hlinisrdnu dirr Comu~iicnçiics n;i Iiircrnci. nu birio: ivs~v.mc.go\~.br 

ANEXO 

i :~  ILOCA~.ID,\DB IN- OU PR(n'E'i5O l i i t n i ~  DA B~TTIII,IDF 
AL I~ILI~CI WGUA DhS FLORI 

lt? DO OFtCiO F.D,\Ti ILIIITIVU DA DkVOi.UCAO 
I s ~ w J ~ w x ? ~ ~ ' ,  I,\SS~IC~,\Ç<~ wS REalANbSCtNTFS DE Ql!tLO\inOL,\S DA CY$iWlDADE OA>iFLEIRO 

IIF IHR,\II.ANDIA 
(159 DE W,121?0>1+ INiiO PIIUCUl(l\W 

I ~ ~ w a i i i i ~ s i x u ~  I ~NF~s .  i ~ s ~ i ~ i o  r i c o  FACA "II,\ DE ,KAO SOC.~AL llx6 DF ? l i i ~ n w  1 \ L ! S E ~ T ~  POR J \.~LES 
Pli lk'h\lrllih GKnNDI: DO SCL /<~WXIIIIII?I)OI h~ i IC i . \< .A l i  (.I'I.TL.K\L E h l h  ?71 01: 0%:1B!Wi!l II~FS(.U~H~C IDlI 

A Secrci6rin dc Scn,iyos de Comuniç:irJu Elcrr6nic~. nu uso diis suas srribui~àcs c tendo cni vista o dispohru no an. 187. inciso X L  do Rcgimenro Inicrno do MinisrCrio d w  ConiuoiciigOcs c ainda o biibircrn 
9.3. alinea "c". da N o m n  Coinplcmcnrrr no 112004. npro\,odn pelu Ponuriu 11'' 103. de 23 de jniiciro dc 2004. publicnda no DiArio Oficial dn Uniùo dc 26 subscq~~cnre. rcsuluc. pclo prcscnrc Ediial COhíUNICAR is 
cnlidadcs nbuixo rclncionadas, que se cnconimni ctn locul incsno n3o sdbido ou scrn passibilidodc dc cntrcgu de correspundfncia, conformo rnuiivos conrranrcs das dcvoli~çùcs de AR Porrol, du urqiiivaniento de seus 
processos pcln seguinle razao: 

NHo aprcsentnçüo, no p w o  ~sfnbclccido no Aviso dc hnbilirnçùo 01/?008. dos documentas rolncioniidos no rubitcni 7.1 e nlineos da Norma Conipleincnrsr 01iZ004. eircnciois pora n crctivugio da anhlisc e 
dos proccdimenros de sclcrJo coniidos no subiicm 9.7 d;t Norma Cornplcniciiiur 01i2004. an. 9'. 82" c iiiciros da Lc i  961298. 

' > O prcsenic Edita1 cricontra-se tnmb6rn disponi%wl na pógin. do MinLsti.rio d u  Conunic:tgOcs na Intcrnet, no si~ io:  u<w,rnc,ga.b~ 

ANEXO v - 

A Sccrcibna da Serviqos dc Comunicaç3o Elciròtiica. nu uso dar suxs ntnbuiqãcs c i c~ ldu  vista o di.;iiasio nu nn. 187. inciso >(L do Reginicnro inierno do hlinisr8rio das Coniunicu~Ucs c ciiitda a suhiicm 
9.3. alincd "c". dn Noimn Complcmcnrnr no 112004. apruuadn pelo Pomria na 103, dc 23 de janeiro de 2004, publicada no Diiirio Oficial da União dc 26 subscqücnie. rcsulvc. pelo prcscntc Edita1 COhIUNICAR nr 
cniidadcs abaixo relncionadm. por sc cneonimrcrn cm lucal inecno. não sabido uu scm possibiliddde dc cnrrcpa dc corrc~~ondfncia. conlomc motivos conrixnrcs das dcvolug&cs dc AR Postal. du arqulrntiiciiio dc 
seus processos. dc ncordo com o subiicm 9.7 da supmciiada N a m s  Complcnicnr~r, podclido as inreiessadar. tio p r s o  de I 0  (rniiin) dias. co~irados da dnin do publicnçHo deste Ediral. nprcsclii;*r soliciracsa visaiido 
a rcvisfiu da dccisio de aIquivomcnio. A docurncnrlirca dcvcci sac ircnietid;i B Secrcta~in de Scn,içoi dc Comunicnção Eleir"icn. nu endcreço Esplanods dos kiinisrCrios - hlinisrdno d w  Comunicaçócí - Bloco " R  
- Ancxo - 3" Andar - Ala Ocslc -CEP: 70044-900 - B m i l i o  - D.F. O prcsc~irc Ediral et>cotiim-se i;imbim dispuoivel nu pjgitin da Ivliniíiéno das Camunicagdes na Inrcrnct. no sitio: ivs?-.nic.gor.br 

ZILDA BEATRIZ S. DE CACII'OS ABKELI 

ANEXO 

153770.MY1111100 lT\'C - TR,\llAt.H<> \.OI.UíIN(IO E\< <.O\lL.NiDN>t 
~ d n n k i 0  c.? iRibXF0 ~ZIOW~PG~YIJ~O~ I~\SSOCI~\(:XCI COMl'KTTiRih OE R\DiODIFljS;lO DE B.%RAU DO TRILTFo. RS 15117 DE 01110;?W I/hí\O PRlICCR,\IK) 
S<~GU\.ERM.~WR CELSO RU~OS I?17 .10 .~?111~~  ~SSUCI:\<?O CU\IL~~TZ~RI~\  DER~DIU E TFLF\.IS;\O EDGCI\TIC\- -P,$I.\I.\S ~>)i1. / 13717 DE ?3ioli l l i i  ~D~sC'~~KIIE~IW 

Esrc documento pode ser verilicndo no endenga elenònicu htrp:i~i~~~i:in.go~~.br~aurcn~icidude.hrnl, Documento assinado 
pclu cPdigo 00032010021 I00104 
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EDITAL DE NOTIFICAÇ,~~ D E  9 D E  FEVEREIRO DE 2010 

ZILDA HEATRIZ S. DE CA?.tl'OS ABI(EU 

ANEXO 

) Ministério das Relaqões Exteriores 
EXTR'ITO DE CONTRATO N" 15/i010 

oii CPF dn pessoa quc cstii retirando o Editnl. 
PRAZO FINAL PARA ACOLIIIMENTOIABERTURA DAS 

PROPOSTAS: 0110312010. às 09:lO hons no site ivww.licitacocs- 
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDi\DE DE LICIT,\ÇAO 

i\' I'n,;:s,o: -!850000539??0U935. Conir.!i.in!e. ;\tjESCIA Nr\CIO- 
hAl.  DE ENEI<GIA -ELtTI<ICA - ANEEL CNI'! Caiiir,i.i~u: 
Oi~)n1t.SOIiJO11J. Contr~todo : NE\V ST.4R IPL,\CAS E ADCSIVOS 

c.coni.br. 
MICIO DA DISPUTk 0110312~0. hn 10:OO horas no sitc 

~~~r.\nv.licitacocr-~~,cotn.br. 
Todor as rcfcrdticitu de tampo nestc Avia" absewurdu obri- 

gvlorinmcntr: a hordrio dc Brusiliu-DF. 

LTDA --ME. Obicto, Prcsrocùo de sewicos dc confcccão do curimbu. 
bunochn para cÜrimbo c f~mccimctito dc rcli l pa r i  carimbo ouro- 

N" Prnccsso: 09016.00000812010-19. Objeto: Consultorio tecnico- 
prolissiaiial c dc cnpucitnçJo de funcionhnos, nlilnor c profcssarcs c 
assessoria eapcciolizoda pnra implcmcntaçfio opcrocionnl do Niiclco 
de Pcsquisn em Diplomacio. Totul dc itcns licitados: 00001. Fun- 
drimcnto Lcral: Antco 25. inciso I!. conihiiiado carn o incisa V I  di, 

mbtico. confonne o Edital do Prcgão Elctròiiiio n"7812009. Fiin- 
dnmcnto Legal: Lei  866611993. Lci 1052012005. Dccrcios 545012005 
c 620312007 c LC 12312006.Viedncia: IOlO2/2010 n OOlOU2011. Va- Rio de Jaiicirti. 9 da fe~arciru dc 2010. 

CLAUDIO DOS SANTOS BERTINI 
Clictk do Dcii.~n&iriienio de CilniiiitiiqOw lor Total: R$28.593.83. Fontc: i74032273 -%IQ-NE&~OZ~~ Dato dc 

nrtigo I 3  d ü  Lci n08.6b6193. Juslificuliva: serviço dc nutuiczp si11 
gulnf pr,cstzdu por empresa de not8ria a ccinlizn 80. Dcelnrqùo de 
~ncxiaibtlidadc cm 0410212010. FERNARDO GSI~IARAES REIS. 

(SICON - 1010212010) 323028-00001-2010NEO00022 CENTRAIS ELETRICAS DE RONDÒNIA S/A 

EXTRt\TOS D E  CONTRATOS Dirclior- cr I do Instituto Rio Branco. Ratilicnç;lu cin 04102/2010. 
A N T ~ ~ O ' D E  AGUIAR PATRIOTA. Sccr~túrio.Gcnl d< Kclaçõcs 
Extenarcs. Contrntndn: Innia Educarcn Scn'lços dc Informiiticit Ltda. 
ME. Vnlor: R$ 43.000D0. 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES 
E CONTROLEDECONTRATOSECONVENIOS 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMMISTRAÇÂO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
A Agència Nacional dc Energia Elétrica - ANEEL, por in- 

tcrmfdio da Comissrio Especial de Crcdcnciomcnio n. OU2007. lonia 
nublico ouc ncrmanccc aberto 8th IOlO2/2011 a CREDENCIAbIEN- 

' 

no Ambito dóTribunnl de Conlns da U & ~ Q  - TCU c ~cc;ctnrin dc 
Controles Externos locnis. VigPncia: 12 (dazc) mcses. Valor Totul: R$ 
8.000.00 (oito mi l  reais). Assinoturi!: 1611 112009. Luis Mirosbi SR- 
k m o t o  - Diretor dc Gcsido c Fliivio Dccnt dc bloura - Diretor 
Presidcntc. pela Contruiuda. c Gcnon Alvcs de Olivcim Juniar - 
Adi,ogiido, pcla Contratada. 

?O n. 0il20b9. cuio obieto d o crcdcnciamcnto dc emnrcins c ins- 
tituiçãcs aspcciali&dns kn rcstqòo de serviços dc sup'orrc nos tra- 
belltos dit ANEEL na fiscaPizuga dos scrviços do clctricidnde pres- 
tndos pelos conccssionhriiis, pcrniissionúrins e nurorizadns de dis- 
tribuiçao de energia clftrica, dc rnnsmissiio dc eiiergin clCtncu c pclo 
Oncndor Nacional do Sistema Elftrico - ONS. nara os SERVICOS 

Objeto: Prcglio Elctrùitico - RcformuI:~c&o c anwlizocòo ilc nlanilha 
Contrato: CERONlD0/002/2010. Coiitrntantc: Cctitmis EICtricas de 
Rondaniii S.A. - Cerun. Contntodn: Piccinin Indiistria ComCrcio dc 
Artefntos dc Fcrro Lrdo. Proveniente do PrcgSo Elctràniço no. 
06112009. Objcro: AquisiçBo dc malcrieis c equipontcnros destinodos 
a aplicação em linlins c rcdas dc diatribuiçZo urbnna e niml (cle- 
trofcmtgcns). Vigència: 180 (ccnta o oitenta) dias. Volor total R$ 
219,59Y,XO (duzeiitos c dczcnorc mil. quinhcntns c novcntn c oito 
rcais c oitciita centavos) Assinatura: 02/02/2010. Gcraldo de blagcln 
Cnrvsllio dc Olivçird - Gcrcntc de hlnnutençcio de Sistcnins c Antonio 
Toscano de Almeida - Gercntc dc Dcpnnnmento dc Suprimentos 
Substituto. pela Conmitnntc. e hlirlci Gonias dc Lima Piccinin - Súcia 
Gcrcnte, pela Canlnktda. 

indicados a seguir: 
. . 

Serviço I - Apoio à FiscnlizuçBo dos Scn-iços de Disrri- 
Ii!lic%n. 

Extcrioms; Anexo 1; 8" andor; salo 807. ksplansda dos ~LisfcriÓ; 1 
BRASILIA - DF . Entrcgii dos Propasi;is: n nrtir de I llO2/2OIO Bs 

IOhOO no silo wwiv.compmnct.guv.br . ~!crnira dos Propostas: 
2510212010 6s IOh00 sitc ww.comprasnct.gov.br 

,--. 
Sen,iço 2 - Apoio A Fiscnliznção dos S C N ~ ~ O S  de Ttons- 

m!ssiio; 
Scrviço 3 - Apoio à Fiscalizq30 das Atividades dos Pro- 

gnmas de Pcsquisn e Dcscnvolvimcnlo - P&D c Fiscaliwq3o das 
Arividddcs dos Programas de EficiBncie Encrgftica - PEE. 

A documcnrnção cxigida para pre-~unlificuç8o ao credcn- 
ciumento dcvc ser providenciada eonformc as instmçõcs do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N. O112009 - SFWANEEL. disnonivcl no 
sitio http:lluvnv.anecl.gov.br, opçùo "A ANEEL" c "~ic i~uçõcs Ad- 
minishativas", c na ANEEL. h SGAN, Quodn 603, Múdulo "I". 
Protocolo Genl - BmllizVDF, de segunda à sexta-fcirg das 08:OO b 
I 2 0 0  e das 14:00 Bs 18:OO harns. Os dociimcntos sprcacntados dc- 
vcrão ser postcriormcntc cntrcgues no mcsmo local e hudrio. 

AVISO D E  DISPENSA D E  LICIT~~ÇÃO N' 1512009 

Ministério de Minas e Energia O Conselho dc AdminismiçBo d:! Ccntnis Elftricus do Ron- 
dàniu S.A. - CERON, com b s c  no Inciso V do Artigo 24 da Lc i  n.' 
8.666193. na Roaulue5o da Diretoria Exccutivn n." 002/2OIO. datado 

Co\ i lZS. iO F.Sl>I(CI~., 
UE CHEDEUCI \>IESTi) 'I- . 21 i!' 

dc 05/0i12010 c &libcroçiio do Consclho dc ~dministriçBo !i: 
00112010. datnda dc I8lOIl~010. Adjildicnrnm e homologanm o Pro- 
cesio dc Dispcnsa dc LicilnqBo n." 01512009 - Exccuçãu dc obras dc 
elctrificaçBo rural do Progrnma L i u  Rira Todos nos niuniçipios de 
Rolirn dc Moun. Castanheiras. Nova Br:isilAndin. Novo Horizonte. 

SECRETARIA EXECüTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADEUIINISTRAÇÃO 
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
São Migucl. Scringuciras. SBo Frsncisco c Costa hlurqucs. no Estado 
dc Rondània - Lotc VI. rcmancsccntc dn ConcorrCncia nP 00612009, 
cni favor <I:, Frnnrcca. AT Elctrificncões Ltda. no valor tntsl RR 

A Centrais Eldtricns Bmsilciws S.A - ELETROBR;\S iornn 
publica que, nos termos do Lei n" 10.520, dc 17. dc julho dc 2002. do 
Dccrcta na 5.450, do 3 1 de maio dc 2005. da Lei Complcnicnitr ti" 123. 
de 14 de dncmbro de 2006. c suhsidi~amcntc da Lei o" 8.666, dc 21 

... . -  
i8:3~(?.990~3 (vi:~;-<: oi& ,ilhõcs iczentos c oitenta c dois niil 
nu\'eceniur c novcntn rcais c cinoilcnta c tfis ccnta\~os). dcterminnndo 
qilc as nçdcs coiiccrncntss hs &unis dclibcraçòes scjam providcn- 
cindns pelos sctons conipetctitcs. Objcto: Aquisiç50 de mntcrinis e rnedicamcntos udontalúgicos, pum 

uso do Scrviço Médico do Ministério dc Minas c Encrgia. Total dc 
Itcns Licitados: 00164 . Edital: 11102/2010 dc 09h00 i s  121100 c dc 
I4h As 17h30. ENDEREÇO: Esplanndo dos Mi i i is t f~os. Bloco "V. 
sala 446 Centro - BRASILIA - DF. Enmgo dos Propostas: a panir de 
1110212010 b 09h00 no sitc <wwv.camprasner.gov.br . Abcnur* das 
Propostas: 25/02/2010 as IOh00 sitc ii?w.cumpm,nct.gav.br . In- 
fomiaçõcs Gcnis: Editnl disponivcl no siiio wy\$~.conipnsnet.gov.br 

de junho dc 1993. com suas altcraçõcs postcriorcs. fnr& rmiilizar li- 
ritaçao. nn modalidade dc Prcgxo. na forma clctrànicn, tipo mcnor pre- 
ço, dcstinndo à contrdtoção de 23 (vinte e h&) Prujciara bliiltimidia 
íd:itnshout). com servico dc assisrència e manutcnc.30 tçcnicn "on sito". 

Poriii \'clhi,-RO. IS dc,iiinciri, de 2010 
JOSE ANTONIO blUNIZ LOPES 

f'ris~;rlh,-irri l>residcnlo 
!OF..+ES REGO PAIVA 
:S JUNIOR 
lbeim 
T DE hlOUR.4 

- - ..- . -. . 
JOSE ROBERTO DE V 

FERN ANDI 
Conx  

FLAVIO DECA 

canformc ~spccificações c condições cstobclccidG no Edirnl. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL A PARTIR DE 

I im?/,nin. . . . - - - - . -. 
I. Gntuitamcnte, nos sites \\?rw.liciracocs-e.com.br do Bdn- 

co do Brasil e irwv.clctrobras.com. ou 2. Na ELEIXOBRAS: nos 
lhoririos de 09 b 11 hora  e das 14 às 16 horas. na Av. h1arech:il 
Floriano. 19. 26' andar. Centro. Rio de Janeiro. RI. Os intcrcssados 
na compn dn c8pia completa da Edital dcvcdo deposirar o valor de 
R$ 6.00. não rccmbolsiivcis. nn Conta Corrcntc n" 2000-1, Agència 

Consglhcirc~ 
ANTONIO PEREZ PUENTE 

Cutiselhcirs 
TELTON ELBER CORREIA 

C<~;irclhciru (SIDEC - IOlO2/2OIO) 320004-00001-20 10NE900003 

Estc dmumcnto pale ser verificado no cndcrcço clctr6nico httpi111uw.ir 
pclo código 00032010021 100 105 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER No 0449 - 1.08/201OIROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.037.401 I05 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Cornunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n o  4312010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 166 a 170) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

3 que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art.  I I -  As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; i \ 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; I 1 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Geral da União; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 331 1-65351311-6197 Fax: (61) 331 1-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER No 0449- 1.0812010lROSICGCEICONJURMCIAGU 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
I 

I 

dispensa, de licitação". I 
I 
I 

II - Fundamentos Legais e Normativos 1 
I 
I 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão a 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar n"l98, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

a Associação Comunitária de Rádio e Televisão Edu-cativa Palmas FM 
(Processo no 5374.000.2131 199) que também concorriam a prestação do 

1 
serviço naquele município, tiveram seus processos devidamente 
arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas "a"do Relatório da 1 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fl.166); 

* os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, " - compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
, Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 

, --- dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; -- 

I 
I 

I I I Conclusão 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma no 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

I 
I 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Ou 
Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 1661170, denota-se que o p 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para expl 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos d 
parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, I 

matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus I 

fulcro no § 3" do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
I 
I 
I 



Continuação do PARECER No 0449- 1.08/2010/ROSICGCEICONJURMC/AGU 
, 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em 
a inexistência de Óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado 
Comunicações. 

A superior consideração. 1: 
Brasilia, ~ j 4 d e  fldl J"U de 2010. 

Coordenador-Geral de A Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete tro de Estado das Comunicações, para 
as providências cabíveis. 
Em 09 I 05 12010 



T,mmmw..m ,e*7,-.. í', C? i l l  , , 

PORTARIA W 1 1 8 4 DE 2 4  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~ÕES, no uso de suas atribuiqões, 
coilsiderando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.037.401/05, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Arvoredo de 
I Governador Celso Ramos com sede na Rua das Azaléias, no 48, Praia de Palmas, no município de 

Governador Celso Ramos, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistenia irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude ein 27" 18' 56"s e longitude em 48' 32' 53"W. utilizando a 
frecliiência de 98,3 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naciorial, 
110s termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUI\JICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.037401/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 184, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, S ~ d e  novembro de 2010. 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERBL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BBCA 

COTA no 0121 /2011/RZLI CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.037401/2005 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFIJÇ~O COMIBNIT~~WBA ARVOREDO 
GOVERNADOR CELSO RAMOS, 

Senhor Secretário de  Serviços de Cornunicaqão Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ0449- 1.08/201O/ROS/CGCE/CONJhlR- 

MCIAGU desta Consultoria Jurídica às fls. 177 a 178, bem corno informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável, 

Dessa forma, encaminho o processo a 'essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, O 1  de abril de  2011. 

COTA-RZL -0121/2011 



MLNISTÉRTO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
DO MINISTRO 
DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasilia-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nG 0 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 0 de abri 1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  RCBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

1 ./ 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 
I 

11 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa n%2/2011/SAG - C. Civil - PR 

Senhor Subchefe, 

Aprovo. 

;/ Luiz A1 
~ibchefe  

1. Trata-se de Portaria de outorga de autorizaçã& para' a ASSOCIAÇÃO DE 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
§§ 1" e 3", da C. F. (EMnO 8812011 - MC, de 19 de 
abril de 201 1; Processo no 53000.03740112005-02). 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ARVOREDO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS 

executar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Governador Celso Ramos, no 

Estado de Santa Catarina, encaminhada pelo Ministério das Comunicações para ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 58 1" e 3" da C. F. 

2. O PARECER No 0449 - 1.081201OIROS/CGCE/CONJUR-MCIAGU atesta que 

foram atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não 

prevê em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a 

programação da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei no 9,612198, 

art. 801, e a Norma Complementar no 112004, item 19.4, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de 

janeiro de 2004 do Ministério das comunicações2, e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - 

1 Lei no 9.612198: Art. 8' A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da. emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 



MODELO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, , ~ 0 & ~ 4  

COMPLEMENTAR No 112004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL ( n e g i t ~ u ) ~ .  

3. Embora o Art. 8' da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior à autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido à aprovação do Ministério. Certamente o que interessa é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade ('já) autorizada" estará executando o 

serviço, A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada" 

possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Subchefia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8" da Lei no 

9.612198, da Norma Complementar no 112004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

3 Disponível em httu://www.mc.~ov.br/ima~es/2009/08/anexo-16df acessado em 13/05/2011. 
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5.  No caso do Processo Administrativo em apreço, considerando que< 

autorização, do Ministério, já foi publicada no Diário Oficial da União, sugere-se que eha 

promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma solução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para conformação com a Norma 

Complementar no 1/2004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 3 de maio de 20 1 1. 



- 
PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 

Casa Civil 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 

CEP 70.150-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

Oficio Conjunto no 40Sj2011- SAGISAJ - C. Civil - PR 

Brasília, 19 de maio de 20 1 1. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa no 211201 1lSAG - 
C. Civil - PR, de 13 de maio de 201 1, e às demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar no 112004 aprovada pela Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

VJAJSAG - C. Civil PR 



Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

62/20 1 1 EM no 881201 1 - MC 53000.037401/2005 

771201 1 EM no 921201 1 - MC 53000.06428512007 

Atenciosamente, 

O DOS SANTOS 
Acompanhamento de 

Políticas ~overnamintais 

IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 

VJAISAG - C. Civil - PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comiiiiicaçáo Eletrônica 

Bepartainento de Outorga de Serviços cle Comunicação Eletronica 

No ta Técnica 11~#$201 lICGRCIDEOC/SCE-MC 

Assuilto: Previsão de  ii~stalaçiio de Conselhos Coiiauaritários responsáveis pela s~per\~iriãu da 
prograniaq50 de entissoras autorizac8aç R prestar O ser~'i$o cle n.aciiodifusão cornuamittíã.ia 

SUMÁRIO EXECUTIVO - 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e iiistalação de Consellios 
Comuililários vincula~.!os a eiitidatles autorizadas a prestar o serviço de radiodifusáo coinunitária, tendo 
cm vista o disposto na Nola I~iformativa no 62/2011lSAG-Casa Civil-PR e reuiiião rea1iz;td;i na Casa Civil 
110 dia 27 de julho de 2 : ) l l .  

ANALISE - -  -- 
2. No iler. 4 da referida nota informativa, "szrgel.e-se qzre seja C M I ~ I L ~ C I O  esljedier1te ao 
11diiriistt;rio dcrs C'on1trii.~.:crçc?e.s, ir?fijrri~undo-o yttc L; 17ece,ssirrio exigir c/as enticlcrd~).~ ir~tere.aa/Airs IILI  

azltori=nçCo do Sesviço 'e Rudiodifiisclo Con~zrriitái~itr cr pi*evisilo, 170s seus estrrtutos sociais, do Consell~o 
Comuriitásio, com 1~ist6 CIO C L I I ~ I ~ I ' ~ ~ I I ~ I I ~ O  do art. 8' da Lei no 9.61 2/98, do Nor.~nn Co17iplen1enta1, no 
1/2001, do Adil~isfkrio, c 'or?fòr~~lidLrdc~ c0177 o Anexo 16 L/CJ.V~LI ATo1.11i~1". 
3. Em reui.~ão realizada entre representaiites (Ia Casa Civil e da Secretaria de Serviqos de 
Comunicac;ão Elelr61iicti deste Ministério, no dia 27 de julho cle 2011, ,os representantes deste órgão 
recoilliecerain a clartza da disposição legal em tela, seguildo a +a1 "a erltidil~i'e ar~toriznn'n n esplonv o 
Seri~iqo ~ f r i ~ e r h  ir~~sti~uii. u17i Coiisellio C'»i~iz~nit~ír.io, conposto' 1201~ r ~ o  11lí11i17io cirlco prssoos 
1'e/~resent~n7tcs de e11fi~ft7des do con~unidtrcle I o c L ~ I ,  tais conlo associnções de cla.sse, benei7iéritas, 
religiosm ozi de 171olzrdor.es, ctcsde que l e g ~ r l ~ ~ ~ e n t e  institzri~lc~s, c0111 o. ohjetiiio cJe írc»n~~~,a17ltar « 
yrogr~r~ncr~.~% ~ C I  eenrissora, cow1 i:ista ao cltendii~ier7to do Jointercsse. exclzisii~o da co~~irtiiicIc~de e dos 
pr.incb7io.s esruhe2ecido.s 110 tr t .  4"clestu Lei ". No entanto, argumentou-se que não há lia lei, no decreto ou 
lia norma nenhum dispositivo que obrigiie a entidade a prever ii coiistituiqão do referido conselho em seu 
eslatuto. Vale lembrar que 11&0 6 preciso constituir eiititlade específica para a prestação c10 serviço de 
radiodil'usão conluiiitária, logo existe111 associaçóes e Suiidaçóes concorreiltes que, no momento de sua 
criaçgo, não planejavam a prestacão desse serviço. 
4. A iilesistêiicia de ineilção ao Conselho Coiiiuiiitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comuilicaçóes a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimeilto rotineiro, iio âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo clo Conselho Comuiiitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova doc~il~~eniação ou apresentar demanda ao Ministério das Comii~icaçóes 
(como, por exeiilplo, pedido para alleração de características técnicas) e quando a ata 1150 tiver sido 
apresentada ali teriormeii le. 
5. Saliente-se, ainda, que i resi1amenlação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária estB, neste inomento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova iiorma, que 
substituirá a Norma Coniple~neiitar no 112004, nos ineses de junho e julho tle 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolirlada a sei. submetida à Consultoriil ~urítlica (leste Ministério, com a expectativa de 
pub1icilc;ão do ilovo dociiiilei-ito no inês de setembro. Como se depreende da minuta (em aiiexo), serão 
criados forinalmente mecanismos cli~e Eacilitein o acompanhameiito da iiistalaçSo d o  referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estcr/uto .social t l~rs  associc~qfir.~ con~iiiiit8~.ia.s e das ,fial~i~rções irifereLss~rcJ~is 
e111 plaesttrr. o ,re18i:iço cleiw4: (...),i) indicar ~ Z I E  co~st i t l l i r~f  7,1111 Conxelho Comunit4rio i ~ « s  lei'nlos dcr lei no 
9.612, de 19 de feiiereiso de 1998, CLUO c/ entidade i~enl7~r L I  ser col~tcnlplad~~ c o ~ n  un7a otrtor;qr posa a 
pl'estnçfio do se/-i~iço de radiodifilsão cori~uriitclria ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompaiihado de 'li) t í l t i~lo ~.el~itói.io. do JO'or~~ell~o Co~~izir~itcí~~io, coi7~titzíí~Jo 110s 
~iloldes do iteni 21.4.1 desta nornla, sobre apr.ogr.nlricrqc70 i!eicrllati'~7pela e111issor.u". 
h. Por fim, os representmles do Miiiistério das Coinuilicac;ries na refericla reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicaqão da nova iiorma para o iilício da cobrança relativa B previsão 
CGRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Consellio Coinuilitário. A necessidacle de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitaçáo nesta Coorderiação-Geral. Aléni disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil n o  dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos i cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministerio das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de coiistituição do referido coilselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuraçio de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a traiismissão de sua programaçáo, o Miiiistério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ala constitutiva do Conselho Comuilitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsáo de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovaçáo de outorga - O Ministério das Con~unicações cobrará a apreseiitação do último 
relatório do Conselho Comunitário, coiiforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senlior Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

A, Brasília, b L e julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser zipensada aos autos dos processos a serem 
novameiite remetidos à Casa Civil. 

Brasília,d!g de julho de 2011. 

NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 



IvIinist6rio das Coinmiicações 
Secretaria tle Serviços de Conl~micac;iio Eletrcinica 
Minuta rle novo Regulamento para a prestaçso do Serviço clc Radiodifusáo Comunitária - a ser eiicamiiilii 
à Consultoria Jurídica deste Miilistério e m  jullio de 2011 

ANEXO I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CONIUNICACOES, no uso das atribuições que llie 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Serviso de Radiodif~isão Comunitária, resolve: 

Art. l0 Aprovar a Norma do Serviço de Radiodif~~são Coinunitária, na forma do Anexo a 
esta Portaria. 

Ast. Os procedimenlos e critérios de seleção das entidades interessadas ila prestaçiío do 
Servico de Radiodifusão ComunitBria, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°, aplicam-se aos avisos de liabilitaçáo posteriores à data de pub1icac;ão dcsta Portaria. 

Parágrafo único. AOS avisos de h:il>ilitaçáo anteriores à edição desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios firmados pela Norma Complementar 11: 1 de 2004, aprovada pela 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3OFicam revogadas a Portaria no 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria lio 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 2" 
desta portaria. 

Ast. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçiio. 

PAULO IRERNARDO SILVA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minuta de novo Regulainento para a prestação do Serviço de RadiodifusBo Comunitária - a ser eiicaminliada 
h Consultoria Jurídica deste MinistCrio em julho de 2011 

I. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Servi~o de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundaçóes e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicaçóes, instituído pela Lei nor 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária. 

2.4. Lei no 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2' da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando-a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunilária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de ~adiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do 'Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel, e suas alteraçóes. 



MinistGiio das Cori~unicaçóes \4 ( 
Seçi.etaiia de Servisos de Corn~inicac;ão Eletionicit 6 
Minuta de novo Regulamento para a prestacáo clo Serviço cle Radiodif~~são Comui~itária - a sei. encaininhada 
h Consultoria Juiíclica deste Ministério eni julllo de 2011 

2.9. Reso1ut;ão Alate1 no 60, de 24 dc setembro de 1998. 

2.10 Resolução Anatel 11' 356, de 13 cle março de 2004, que destinou a faixa de 
radiofrequências de 87,4. MMz a 87,8 W!I3z, para o Serviqo de Radiodihsáo Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11 Plano de Referência para Distribuiçiio de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRaclCom. 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programacão ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagcns c venda de serviços que, por si só, promovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo perinitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situado na área de prestação do serviço. 

3.2. Área de prestaçúo do serviço - área limitada por urna circunferência de niio igual ou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena transinissora. 

3.3. Entidade interessada na execuçáo do serviço de radiodifus50 comunitária 

3.3.1. Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço 
de Radiodifusão Com~initária como uma das siias finalidades especificas, observando os 
princípios estabelecidos no art. 4"a Lei ai0 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na loctilidade, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela secliadas; 

3.3.3. Assegura a seus associados em dia com as suas obrigações estatutárias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de direçzo, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administr~ção, 
ao doinínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
conlprornissos ou relações financeiras, religiosas, fdmiliares, político-partidárias ou 
conierciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou nat~iralizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de prestação do Serviço; e 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestaçio do serviço. 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma prograinação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, coilforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão conlunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

4. DA MANIFESTAC~O DE HNTEIIESSE EM EXECUTAR O SIEWVICO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicações demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo I), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, cluando esta facilidade estiver disponível na página do 
Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representante legal; 
i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 



.,> ).H ) i q c  
C o 

Ministkiio das Clo~i~iinicações I i L,: 
\ R*itf8+s;. 

Secretaria de Seivic;os de Comunic;ic;áo EletrOnica 1.94 c- 
Minuta cle novo Regulaniento para a prestac;áo c i o  Serviço cle Riicliodifi~sáo Comunitária - a ser encaminhada *&",:a *" 'h$ 

à Consultoria Juríclica cleste Miiiislério em julho de 2011 

a respcito da existência de interesse em executar o Senriço na localidade iriformada, 
observado o clisposlo no item 4.2.4.. 

4.2.1. A apresentação de mailifestaçáo de interesse ri50 é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou funcionamento de estaçáo de rádio comunitária. 

4.2.2. A inaniestação de interesse não ser6 cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de qualquer estação 
autorizada a executar o serviço for inferior a 04 (quatro) quilômelros; 

b) os campos previstos no subitem 4.1.2 esti17ereiil incompletos, incorretos ou com 
irregiilaridades nas coordenadas geográficas informadas; e 

c) a clocuinentação não for apresentada em original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que não lograrem o cadastranieiito a que se refere o subitern 4.2.2 
poderão formular a qualclucr tcinpo nova nianifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimenlo futuro, o Ministério das Comunic~ições publicará na 
Internet regulamente u n a  listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles iláo contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse ser50 arquivados depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitaçáo para o município desde que seja teciiicamente viável. 

5. DOS CANAIS DE OPEWLÇJAO DAS IESTA~ÕES 

5.1. Os canais cle operação das emissoras sáo os consta~ites do Plano de Referêiicia para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunilária, elaborado pela Agência 
I'Jacional de Telecomuilicações, a quem cabe exclusivamente a aciministração do espectro 
de radiofrequêlicias. 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará avisos de habilitação, com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária a 
apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Coinunica@es divulgará periodicamente urn cronograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplaclos e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a inclusão de 
municípios (a) onde ainda não existam en~issoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida, 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
localidades com ou sem en~issoras outorgadas, a critério do Ministro cle Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poder50 ser excluídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação.. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitaqão só serão prorrogados em casos de calamidade 
pública e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por inotivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresentação da docunlentação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que foreili constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicaçóes, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestação propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Con~unicações podeiá indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na 
exploração do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilôinetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6.10. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações,disponibilizará em sua página na Tnternet relação nominal das entidades que 
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solicitaram autorizac;áo para executar o serviço de radiodifusão comunitiria em cada 
localidade. 

7.1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária devera apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizaclo, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
docuinentaç50 relacionada no subitem 8.1 em original ou cópia autenticada. 

7.2. Dever50 ser inlormados no requeriinento padronizado: 1 
a) os dados da entidade; 
b) a relajáo da docurneilta@io que está sendo apresentada ao RIinistério das Comunicações; 
e 
c) o núniero de manifestações de apoio formuladas por: (I) entidades coi~lunitirias ou 
associativas; c (11) pessoas jiirídicas ou físicas, conforme consta no subitem 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentaçáo correspondente deverão ser 
encaininhados ao 1VIinistério das Comu~iicaçóes de acordo com as iristruçóes constantes do 
aviso de habili taqao. 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documeritação: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituição da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) ata de eleição da diretoria em exercício, devidaniente registrada no livro "A'' do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou no livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relação contendo o nome de toclos os associados pessoas físicas, coin o núinero de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o iiúmero do CNPJ e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou einancipados; 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 
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f.1) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo Único do Art. 7 O  da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitiiria, oii de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu padre diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 
r ! 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiamte, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesina. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposicóes desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relaçóes financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
oii comerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometeildo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5,6 e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

k) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 
1 

1) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e I 
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in) declaracão assinada pelo representanti: legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
;issociar-se a entidades concorreiltes para a prestação coiljuilta do serviço na mesma 
localidade (Anexo 8). 

8.1.1. Seráo desconsicleradas as i~ianifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5 ,6  e 7 desta Norma. 

8.1.2. A não apresentação de clualquer um dos documentos eleilcados nas alíneas "a", "b" 
e "c'' do subitem 8.1 e da dec1arac;áo preenchida na forina do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso dc habilita~ão, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamento do processo, 

8.2. O estatuto social das associaçóes comunitárias e das fundações interessadas em 
prestar o serviço deverB: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente de 
acordo com a constante: 

c.1) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou a1terac;ão estati~tária que a tenlia alterado, quando se tratar 
de fiinda$io; 

d) estar registrado no Livro "A." do Registro Civil cle Pessoas Jurídicas, nos terrnos do art. 
116, I, da Lei no 6.0 L5, de 31 de dezembro de 1973, juntamente coni a Ata de Constituição 
da entidade, sendo que cjualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) conter a denominaçáo, os fins, o enclerec,~ da sede e o tempo de duraçáo dkentidade e, 
ainda, quando hoiiver, o fundo social; 

f) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme a 1egislac;áo 
vigente; 

g) indicar o iriodo de constituicão e funcioilaine~ito dos órgãos deliberativos e 
adniinistiativos da entidade, estabeleceildo: 
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g,1) OS cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuiçóes; 

9.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que con~põem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro anos) anos, sendo admitida uma recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposiçóes estatutárias, observadas as 
disl~osiçóes contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extincão da entidade e a previsão da destinaçáo do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 r, 69 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos tern~os da lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser conteniplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodifiisão coinunitária. 

8.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposiçóes que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusáo dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações b 

I 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que coinpóein os órgãos 
administrativos e deliberativos, beni como o direito de voz e voto nas deliberaçóes sobre a I 
vida social da entidade, nas inslâncias deliberativas existentes; 

I 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive,. por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, medianle voto, os integrantes dos órgâios deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; ~ 
g) determinem que não haverá a distribuisão de b6nus ou eventuais sobras da receita entre 

I 

os associaclos;.e 
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11) deterniinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei no 10.4,06, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

3.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos 
não observem o disposto no subitem 8.2. 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documeiitos: 

a) certidão de nascimento ou casamento; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 

certificado de naturalizaçáo expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública de emanciyaqáo. 

8.4.1. Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CI'qH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) . 

3.5. As manifestações de apoio das entidades ussociativas ou comunitária:; e .  as 
inaiiifestal;óes de apoio de pessoas físicas deverão ser encamiiiliadas Separadamente, 
conforine os moclelos i~~cli&iaclos nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediaclus na área pretendida para a prestação do Serviço, cleverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
J~irídicas e da cópia autenticada da sita de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 'i); e 

b) quando individuais, deverão conter o nome e a assinatura do declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereco do domicílio ilecessariamente localizado na 6rea 
pretendida para a prestação do serviço (Anexo 5). 

8.5.1. Niío serão aceitas riianifestações de apoio na fornia cle abaixo-assitiado. 

8.6. As manifestações cle apoio deverão ser apresentadas no original ou ein cópia 
autenticada, não sendo exigido o reco~ihecimeiito de firnia, excetuados os casos ein que 
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haja diívida de autenticidade, conforme o disposto na Lei no 9.784, de ,29 de janeiro de 
1999. 

9, R.EQUISITOS BÁSICOS PARA A A ~ ~ T ~ . L I S E  DAS SOLICITAÇ~ES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação apresentada pela entidade requerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na documentação anexa aos pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificac,ão dos documentos 
encaminhados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incoinpatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios com exigências encaminliados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicaçóes observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixação de uin prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma iínãca vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortilito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edita1 no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade de entrega no 
endereco indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo h4inistério das Comunicac;ões, no 
tocante ao subitem 9.3, alínea "a", ensejará o indeferimelito do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.4.. 
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9.6. 0 Ministério das Coinunicaçiies clisponi bilizarc'i e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto i s  exigências formuladas por ofício, 

10.1. Se apenas uma entidade for habilitada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicaçóes expedirá autorização à referida entidade, 
desde que a documentação apresentada esteja regular, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Iùorma. 

10.1.1. A aulorização para a exploração do Serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Nos~na. 

10.2. Havendo mais de urna entidade l-iabilitada para a execução do serviço ein um 
mesmo raio de 4 (qualro) qui16ilietros7 será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestasam previaillente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do Serviço. 

10.2.3.. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestac;áo hvorável referente ao acorclo entre todas as entidades, ou parte 
delas, localizadas em uiil mesino raio de quatro quilômetros, será acolhida a proposta de 
associaçáo entre elas e as inanifestaqões de apoio a elas dirigidas serão somadas; ou 

11) náo havendo manifestaçáo favorável ao acordo para associação, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de inanifestações de apoio. 

10.3. Caso liaja mais de uma entidade comunitária interessada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situaclos em coordenadas geográficas coin distância 
inlerior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Ministério das Comunicações analisará as 
inanifestajões de apoio da scguiilte foima: 

a) nos casos enn que as entidades optarem por iiGo se associar, conforme o disposto ila 
alínea "b" do subitem 10.2.1, o Ministério das Comr~nicaçóes dará prosseguimento ii análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior número de- entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há mais de L (dois) anos na área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos cle outorga; 

b) no caso de empate entre o liúmero de manifestações de apoio formuladas por entidades 
associati17as ou coni~initárias constituídas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Coinunicaçóes contará as manifestações de apoio de entidades associati~as ou comunitárias 
constituídas há rnenos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; 
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c) no caso mencionado na alínea "b", a cada. ínanifestação de apoio encaininl~ada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada ma1life:;tação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um ponto; 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual poiituação entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicaçóes, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifesta~ões de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a iiin raio de 01 (um) quil6metro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de liabilitação para a 
prestação do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicaçóes, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitaçáo, visando outorgar um maior número de 
autorizações, poderá adotar como irmetodologia a divisão das entidades em vários grupos em 
função das coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços de radiodifusão e de telecom~micações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade não atender corretamente às exigências do Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 

10.7. O ixdeferimento do pedido será comunicado, à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da eniidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenhciin residido nos últimos cinco anos, da Jus@ Federal, Estadual e Eleitoral; 
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b) folha dc antecedentes da Polícia Fcderal, e da Polícia dos Eslados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram lios últimos cinco anos, expedida, no máximo, h5 seis 
meses; 

c) certidão que comprove a regulariclade fiscal cla eiiiiclade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e I\/I~~nicil~al do local onde está sediada; e 

d) certidão de regulariclade da entidade perante a Seguidade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo dc Serviço (FGTS). 

10.5.1. Caso o Ministério das Comiinicaçóes constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigcntes, ser-lhes-á requerida a 
apresentasão do pertinen.te comprovante de pagamerito, por ocasião da solicitaçiio de que 
trata o siil>item 10.8, sob pena de indeferimento do plcito de habilitação. 

10.8.2. Os documentos mencionado:; rio subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilita@o daqueles que 1120 lograrem demonstrar-se iddiieos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O AlIinisl6rio das Comunic~iqões receberá, durante todas as fases do proccdiinento 
de análise dos pedidos de outorga, rlenúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhad~is dos doculnentos comprobatórios das alegações 
formuladas pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procediinento de 
habilitação, 

10.9.1 As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodif~isão ou telecoinunicações por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorizaqao do órgão coiilpetente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de Habilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de prestação não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomirnica~ões por uma das entidades interessadas serão apuradas conforme as norinas 
referentes a processo administrativo sancionador. 

10.9.3 As denúncia:; pertineiites a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Wabilitajão e desta Norma ser50 apurada:; em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 
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10.9.4.A decisão sobre a procedência da dení~ncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirc? no procedimeiito de habilitasão, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de iinprocedência da denúilcia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de a~toiizar;ão indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúncia formulada. 

P I. RECURSO Al)MII\TISTMTIVO 

11.1. Da decisão de indeferimento do peclido cabe recurso, a ser interposto 110 prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se 1150 a reconsiderar, a 
encaminliará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá iilício na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edital de Notificaqáo de Indeferimeilto no Diário Oficial da União, 
110s casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou cxtruvio de correspondência. 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não serão considerados, no julgamento c10 recurso, documentos e informaçóes que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por força das 
exigências constantes do aviso de habilitaçáo, seja por so1icitac;ão do Ministério das 
Coinunicajões. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera adininistrativa. 

11.4.. A decisão do recurso administrativo será publicada no Diário Oficial da Uniáo. 
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12.1. Após a seleção, a eiiticlacle inicialinente I-iabilitada devcrá apresentar ao Ministério 
das Comuilicaçóes, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incluindo os seguintes docuinentos: 

a) Forinulirio de Ii~formaçóes Técnicas (Anexo 91, devidatnente preenchido, contendo as 
características técnicas de i~istalacão e cle operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, - na ocorrêilcia de 
interferências prejudiciais causaclas pela esta~ão, serão iilterrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas e de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação da entidade, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão iiiterrompidas imecliatainente as transinissóes (Anexo 10); 

c) planta de arruainento indicando: 

c.1) escala coml~atível com a área da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas ,na forma GGO 
MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os millutos (MM3 
como os seguiiclos (SS") cla latitude assim como os da longitucle não deverão 
ultrapassar o limite iná2:imo de 59, bem como o cndereço correspondente, nome da 
localidade e IJF;. 

c.4.) o traçado de circunferência de até um cluilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informaçóes Técnicas, 
devendo o valor cle inteilsiclade de campo no coiltorno ser de até 91 clBu; 

c.5) o local da sede da eilticlacle, com as coordenadas na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os miiiutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não dever50 ~~ltrapassar o limite máximo de 59, Gem como o 
enderel;~ correspondente, nome da localidade e UF; 

c.6) localização das resiclêiicias dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiação Iiorizoiltal cla antena ~ransmissora, fornecida pelo l'abricante, 
com a indicaçiio do Norte Verdadeiro; diagranla de irracliação vertical e especificaçóes 
técnicas do sistema irraclianite proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das coniponentes l-iorizontal e vertical dos 
diagramas; 
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e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no subiteia 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declarajão assinada pelo profissional I-ial~ilitado indicando 
que o local pretendido para a i~istalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subiteni 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalaqão proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141/6MS, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alteraçóes ou 
declaraçíio do órgão competelite do Ministério da Aeronáiitica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de i~iexistência de aeróclromos lia localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional I-iabilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilôinetro de 
distância da antena transmissora em nelihuina direção; 

li) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
devidamente assinada pelo profissioilal habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acomnpanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunica~óes 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profissional; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal, inIormando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informações técnicas da linha de transmissáo (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

1c) Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqiiências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrecluências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejado/sinal inteiirerente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária que ocupem o mesino canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contoriio de 91dB rnicro (dBu), circunferêilcia de 
aproximadamente um c~~iilômetro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de quatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base na teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada 
grau como 111,185 lun. 
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13.1. Caso a fundação selecionada pretenda instalar a cstação em localidades distantes até . 
cento e cinqüenta qiiilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junfo ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção da autorizaqiio a que se refere o subitem 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Coniunicaçóes requeriniento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Delesa Nacional da Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o asseiltimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Coiiiunitária na 
localidade prctenclida, e-~li conformidacle com a Lei no 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentaç50: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alteraç6es ein que constem artigos 
dispondo que: 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e aclminislrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados h6 luais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituido de, pelo menos, dois terços de 
traball~adores brasileiros; 

a.3) a entidade não podcrá efetuar nenhuma alteração do seu cstatuto social sem 
prévia autorização cla Secretaria Executiva do Conisellio de Defesa Nacional; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casacios, cópia de certidão de c:isamento 
com a correspondente averbação pasa os separados judicialinente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamelito e de óbito do cônjuge, para os viúvos}; 

c) prova de que os dirigentes estio em dia com as obrigaqões referentes ao serviqo militar; 

d) prova cle que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituigão e de eleição clevidamente registradas em cartório; e 

f )  CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requeriiilento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Exec~itiva do Consellio de Defesa 
Nacional, para instalação de estasão em localidade situada na filixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autoriza@o para executar Servi~o de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será ~Ietuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitisia. 

f 4. DA AUTOPLEZA(ÇBO PARA EXEtCUTAR 93, SER.'VIÇO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunilária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Coinunicações. 

14.1.1. O Ministério das Cosm~nica@es publicará a porlaria de autorização no DiArio 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
ila Internet. 

14.2. A portaria ministerial que for~nalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorizaçáo; 
e) as coordenadas geográficas; e 
f) a freqüência de operação. 

14.3. O ato de autorizaçtrio somente produzirá efeitos leguis após deliberaçáo do 
Congresso Nacional, nos termos do 3 O  do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15. DA INSTALA~AO IDA IESTACAB 

15.1. A instalação da estação deverá alender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo c0111 os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a'? do subitem 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
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período, desde que a cilticlade, dentro do prazo estal2eiecido inicialmente, envie solicitação 
por escrito e devidamente justificc~da ao A4iiiistério das Coniuniçações. 

15.3. Qualquer alteração na instalasão da estacão que implique modificação dos dados 
incluídos na liceiiça de funcionamento deverá ser submetida à prévia anuêiicia do 
Miiiistério das Comiinicações, deveiiclo a entidade encainiilhar: 

b) Formulário para alteração de inforinações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas e Anotaçiio de Responsabilidade Técnica - ART conforrne alínea 
"h" c10 subitem 12.1; 

c) Docuineiito citado na alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

a) Solicitar,ão assinada pelo representante legal da entidade indicando os iliotivos da 
mudança; 

d) Docuiiieilto citado ria alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técilicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Docuinentos citados nas alíneas "'e", '"f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudaiíça de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3.1.0 pedido de alteração de local será irnedialamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Ministério das Con~imicações qualqiier urrl dos documentos do subitem 
15.3 ou caso o novo local iiio esteja circuiiscrito em um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geográficas coilstantes da portaria cle autorização cla execucão do serviço; 

15.3.2. A. alteração cle local deve coilsiderar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da iírea de prestação do serviço. 

15.3.3. A alteração do local de i~istalação da estação somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operac,ão da estasão ein novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as iilformações corrcspondentes. 

16. DA AUTORIZA~ÃO IDE (OPEKACÃO COM L&CENQ% PROVI~S~RIA 

16.1. Autorizada a execuç2o do servi~o e, transcorrido o prazo previsto iio art. 64, $ 2" e 
34." da Coiistituiçiio, sei-n apreciasão do Congresso Nacional, o Ministério das 
Coinuriica~ões expedirá a;litoiização de operação, em caráter provisório, que perduiará até a 
publicaçiio do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Naciolial. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as inforinações 
mencionadas nas alíneas do subitern 1.7.2. 
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17. DA EI[CEN(X. PARA FUNCIBNAMENTO DE EST'ACAO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacional e ii errpediçáo de Decreto Legislativo, 
o Miilistério das Comuriica~ões emitiri a licença para f~~ncionarnento de estasão, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionaineilto de estação, constariio: 

a) denominação da entidade; 
b) denoiliinação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPS; 
f) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sisteiiia irradiante; 
h) endereço da estacão ou local de operaç50; 
i) raio da área de serviço; 
j) liorário de funcionamento; 
1) canal e freqüência de operação; 
1n)indicativo de chamada; 
11) fabricantc, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operação do transinissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena trailsmissora em relação ao solo; 
q) informac$io de que a emissora não terra direito à proteçáo contra interferências causadas 
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularinente instaladas. 

18.1. Iniciada a operação da estação, em caráter provisório ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados coiistantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para fuilcionainento de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscaliza@.o da instalação. 

99. DAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇAO 

19.1.1. Designação: monofônica: 1806LF3EGN estereofônica: 256ICF8EHF 
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19.1.2. Polarização: a polarizac;io da oiicla eletromagnética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), cisciilar ou elíptica. 

19.1.3. Tolerância de fseqiiência: a fsequência central da estação cle radiodili~são 
comunitária não poderá variar mais que I2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrer~üência: clualcluer eniiçsccio lxesente eni freqüências afi.lsladas de 
120 a 240 IrHz, inclusive, da frequêiicia da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as emissões ein freqüências afastadas de niais de 24.0 
ItMz até 600 kHz, inclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora setn modulação; as emissões enn fi.equências afastadas de mais 
de 600 kHz da freqüência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, ein dBk) abaixo do nível da liortaclora sem inodulacão. 

19.1.5. É estabelecida s referência de 75 kHz no desvio de freqüência da portadora para 
definir o nível de inodulação de 100%. 

19.2. D'AS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada - ERP por cmissora clo Serviço de Radiodifusão 
Comunitária serh de, no rncíxinno, 29 wattç. 

19.2.2. O mtíximo valor de inieiisidade de campo que a estagão poderá ter a urna distância 
de um c~uilôanetro da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será der91 dBu, obtido 
a partir cla expressão: 

E (dBu ) - 107 i ERP (dBk) - 20 log d (lun), oncle: 

ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, ein dB relativos c? 1 kTV (tomado o valor rnáximo, 
de -16 dBls, correspondeiltes a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Cht x Gvt r: 11 ), em que: 

Pt - potência do trailsmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, 110 plano boiizoiital, em relaqão ao dil3olo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em rela~ão ao dipolo de meia onda, em vezes; 

11 -. eficiência da linha cle iransrnissão; 

d - distâacia da antena traiisri~issora ao lirnite da área de serviço, em lim, (tomado o valor 
máximo de um Ia). 
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Em neilllulna direção o valor da intensidade de campo, a urn quilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3.0 diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omniclirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com rela~ão ao solo serli de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalajáo do sistema irradiante nSo poderá 
ser siiperior a trinta metros, com relação à cota de qiialquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sisteina irradiante. 

19.2.5.1.1, Caso a condiçiio estabelecida no !;ubiteni 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como sitiiação especial, dependendo de estiido específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional I~ubilitado. 

19.2.5.1.2. (O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30' entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e 

b) den~onstração da adequação do sisteina irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A ligação entre o transinissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7. 0 estúdio e o transmissor clevern estar instalados, preferencialinente, na mesina 
edificação, não sendo permitida a instalacão de estúdio ailxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma 
edificação, o uso de freqiiências destinadas aos serviços auxiliares de radiodifusão e 
correlatos para interligação das di~as instalações somente será autorizado, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recep~ão de sinais de televisão. 

19.2.3. A separação mínima entre duas estações do Serviço de Rcldiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

19.2.8.1. O disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a presta@o do serviço nos muni(:il~io:;; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os garhetros técnicos para a prestacão do seniiço. 

19.2.9. É vedada às estações do Serviso de Radiodifusão Com~initária a traiismissão no 
canal secund8rio prevista 110 subilein 3.2.9 do Regulaineilto Técnico para E1nis:;oras de .. 

Radiodifusão Sonora em Frecpiiencia Mod-ulada, aprovado pela Resolução Ailatel no 67, de 
12 de ilovetnbro de 1.998. 

19.3. DOS TI?ANSICIISSBRES 1 
I 

19.3.1. Somente ser6 permitida a utilização de equipaiiientos transmissores com potência 
de saída de no máxiino 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Coinuiiitária 
e certificados pela Anatel, 

19.3.1.1. Os equipamentos transmissores utilizados no Seivi~o de Radioclif~isêo 
Coinuiiitária deverão ser pré-sintonizados na frequência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua pot&iicia de saícla inibida à potência dc operacão constante da Eicenqa 
para Funcionamelito de Estação. 

19.3.2. As especificaçóes dos transinissores deverão atender aos requisitos míninios a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poder50 ter dispositivos externos que permitam a alteração 
da freqüência r, da potência de opera.ção. 

19.3.2.2. 0 s  transinissores devem estar coínpletamente encerrados em gabinete inetálico e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o trailsmissor deve ter fixada no gabinete uina placa de identificacão onde 
conste, no rniniino, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a freqüência de operagão. 

19.3.4. 0 dispositivo de controle cla freqüência deve ser tal que permita a inanutenção 
automitica da freqüência de opera~ão entre os limites de ineiis ou menos 2000 Hz da 
frequêa-ici a nominal, 

19.3.5. Qualqiler emissão prese:nte em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) 
da freqüência da portadora dever8 esteir pelo menos 25 d~ abaixo do nível da portador;i sem 
modulaçáo. 

19.3.6. As ernissóes em freqiiêncicts afastadas da frecliiência da portadora de 240 1tHz até 
600 lNz, inclusive, deverão eslar pelo menos 35 dE abaixo do nível da porlaclora sem 
inodulação. 
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19.3.7.A~ emissóes ein freqiiências afastadas de iliais de 600 IrHz da fieqiiência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 -I- P) dB, onde 
P é a potsncia de operação do transmissor em dBk. 

19.3.8. A. distorção l-iarmônica total das freqüências de áuclio, introduzidas pelo transmissor, 
1150 deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa cle 50 a :L5.000 Hz para percentagens de 
iriodulação de 25,50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB tkl~aixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por uin sinal senoidal de 4.00 Hz. 

19.3.10. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nivel que represente 
100% de modulação em an~plitude. 

20. DA RENCDVAÇAO DA OUTORGA PAIRA, E ~ C U $ W O  DO SERVLCO DE 
~ D I O D H F U S Á O ,  C ~ D P ~ U N I T ~ R J A  

20.1. A outorga para execução do serviço de radiodifusão coinunitária tein  alid da de de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas ài  exigências desta 
laTorma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente clirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
siutorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma.. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da publicaçáo desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Minist6rio das Coinunicaçóes o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos inencionados no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poder- ao manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até que o h4inistério das 
Coinunicações conclua a análise do processo de renovação. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, será, obrigatoriamente, 
acompanhado de: 

I 

a) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioiial liabilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, ohservado o item 20.3.1, manifestando o fiincionamento da emissora de acordo com 
as normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 
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a. I) cleclaração firmada em coiijuiito com o represciita~ite legal da interessacla, 
atestando que a emissora encontra-se com suas iristalzições e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Goncedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos iia regulail~entuçáo vigente, constantes da sespectiva 
liceiic,a dc Cuiicionamcnto da estação; 

1)) laudo de ensaio do(s) tra~isnlissor(esj; I* 

I 
c) Anotação de Responsabiliclade TCcnica - AKT, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinacla pelo profissio~ial habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de paganiento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, docuinento que comprove as atribuições do profissional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Ailatel; 

e) CNPJ válido e a1:ual; 

f) clocunieiitos atiializados revelaiiclo e~rentuais alteracões ocorridas no estatuto social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto; 

g) ata de eleição da atual diretoria cin exercício, clcvidamente registrada e acompailliacla dos 
docuinentos e declarações relacionados no subitem 8.1; 

li) declaração coristante do Anexo 14 desta norma, assiilacia pelo ~epresentante legal da 
entidade, atestaiido clue a emissora: 

h.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinacla pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora rescrva um percentual mínimo de 5% (ci~ico por cento) dc tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
~irt. 67,3, do Decreto 52.795, de 3 1 dc oiltilbro de 3 963; - 

h.3) tleclaraçiio, assinada pelo represcntaiite legal da entidade, ulcstando o 
cumprimento da filialiclacle conr;litucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo inínimo à produ(;ão independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IT, da Con:;titiiEção Federal; 

i) declaralj.ão, assiilada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área eclilorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
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j) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

Ir) relaç50 dos associados, constando nome, enderejo, data da afilia~ão e niíinero clo CPF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na renovação de outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-á vistoria da Anatel, especificamente para este fim, de acordo 
com a disponibilidade da Agência. 

20.3.2. Nlesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio latido de vistoria, a 
A.natel poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina na emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser apresentados em original ora cópia autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Ministério 
das Coinunicações. 

20.5. O Miilistério das Gomunicaçóes poderá solicitar, em c~ualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norina e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicac,ões, o processo de 
renovação de outorga será inclefe-erido. 

21, DAS REGMS GEWLIS PAWL A EXECU~AO DO SEIWVItÇO 

21.1. Toda estação de Servido de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodift~são Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, dever6 manter atualizado o 
endereqo de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para clualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiaçáo deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subseqiientes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
iioticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As gravac,õcs dos programas politicos, dc debatcs, eiltrevistzis, pronunciainentoç da 
mesma natureza e cli~alquer irratlia~áo náo registrada em texto deverão ser consen7adcis em 
arclui~7c1 pelo prílzo de 20 (vinte) dias? a pastir da iransri~issáo, 

21.3.2. As transmissões compiil!;oriarnenti:iloriarent estatuíclas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Ser~~iço cle Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comuiiitário, coiilposto por, no mínimo, cinco pessoas reprcseiitantes 
de entidades da coinunidade local, tais coino associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluidas a p~~cígrja eiiticlade prestador;\ do serviço, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acoai~panhar a prograillação da emissora, com vista ao 
ateilclimento c10 interesse exclusivo da coniunidacle e clos princípios estabelecidos no art. LFO 
da Lei n09.612, de fevereiro, de 1998. 

21.4.1.0 Conselho Coixunitário cleverá encaiilinl-iar ao Ministério das Comunica~ões, 
sempre que solicitado, relatório resu;iviclo contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avalia@o a respeito da rnesnia, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifiisão Gomunit6i.ia. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeçáo CIO r)Y/iinistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a coinpoçiçáo do 
Conselho Comunitário. 

21.4.3. O processo de eleição para os cargos (411e cornpóem a,cstrutui.a adiniilistrativa e 
deliberativa da entidade dever<;, observar o princípio da altemância de poder, respeitando o 
disposto no subite111 3.3.3. 

21.5. As emissoras do Servi~o de Radiodiiiisáo Comunitária asseguraráo, ein sua 
programação, espaço para divulga@o de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvoh~irne~ito da coinunidade. 

21.6. As prestacloras do Serviqo clc Racliodifusiio Comuliitária poder50 admitir apoio 
cultural aos seus prugrairias, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
prestação do serviço. 

21.7. É vedada a foi-nikiçáo de redes de radiodilùsáo comunitária, cxcetuad:is as :situações 
de guerra, calainidacle pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Execuiivo, Judiciirio e Eegislalivo definidas ein leis. 

21.7.1. Ein situucões de guerra, calamiclacle publica e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Ptíblico, 

21.7.2. Enquanto clurareni casos de calamidade pública oficialmeiite reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesrno que ela não convoque cadeia de emissoras de 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Servic;os de Comuiiicação Eletrô~iica 
Minuta de novo Regulamento para a presta(;áo do Serviço de RacliodMisão Com~initária - a ser e~icamiiihada 
à Consultoria Jurídica deste MinistGrio em julho de 2011 ', 

radiodifi.isão connuilitária, essas poderão organizar-se esn rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente coiiteúdos de auxílio 2s vitimas. 

. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualcliier natureza na prograrnac;ão das emissoras de 
radiodif~~são comuiiitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento cla emissora do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

21.10. É vedada a trai~sferêa~çia, a cl~~alquer título, das autorizaçóes para exploração do 
serviso de radiodifusão conluilitária. 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração c10 serviço de radiodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas na repartisão competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realizacaio. 



MINISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
MINISTRO 

COORDENAÇÃ SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 3 6 I20 1 11GM-MC 
Brasília, O 2 ?de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

i 
Assunto: Devolução ,de processos 

I 

Senhor Subchefe, 

1. Reporto-me ao Ofício Conjunto nQ 405120 1 1 -SAG/SAJ-C.Civi1-PR, de 19 de maio de 
201 1, onde o Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam. 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA N" 
777/20111CGRCíDEOC/SCE/MC, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo relacionados, cujas 
Exposições de Motivos na 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estão sendo 
reenviadas, nesta data, por meio= do SIDOF. 

~ C O 0 0 1 6 _ 0 _  
- 53000.013068/2003~ 

continua 



continuaqão do Oficio n"-96 I201 IIGM-MC, de 2 de agosto de 2011. 

Atenciòsamente, 

P E ~ R O  DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GE DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício nQ 3 6 120 1 11GM-MC 
Brasília, 0 2 9ae agosto de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LU& ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Devolução de processos 

Senhor Subchefe, 

1. Reporto-me ao Ofício Conjunto nQ 4051201 1-SAGISAJ-C.Civi1-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o ~ubchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam. 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TECNICA N" 
777120111CGRC/DEOC/SCE/MC, da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo relacionados, cujas 
Exposições de Motivos n"" 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estão sendo 
reenviadas, nesta data, por meiedo SIDOF. 

-C 00016 201 1 
- 53000.01306812003 

;- --MC 00033 201 1 
- 53000.003205/2003 ' 
MC 00034 201 1 
- 53000.02488012009 

continua 
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